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P R Ó L O G O . 

A derência do Commércio compréhende com muita especialidade a paríe dá 
Jurisprudência, que expõe a natureza, e efFeitos dos Contractos Mercantia 

Ella, considerada na sua originaria simplicidade, he de si plana, o singela; por 
ser fundada no senso comimtm, e reciproco interesse de todos os indivíduos, que 
compõe em quaesquer Nações, e Paizes a immensa Família do Gênero Humane* 
O instbcto para a troca , assim de trabalho por trabalho, como dos respectivos 
productos, que conatiruem a somma das riquezas circulantes, he, como se mos
trará na Economia Política , li um dos meios mais efRcazes , que desenvolvem as 
faculdades , e o espirito inventivo do homem rude, ou civilisádo , é que o faz 
cada vez mais sociaveí , e indefinidamente pcrfectivel. Qualquer pessoa , quando 
se ajusta com outro sobre a disposição de seus bens , ou serviços , csfbfça-se, 
quanto he possível á sua capacidade , e circunstancias , a que o offerecido seja 
equivalente ao recebido, por convenção livre, e honesta, guardando a verdade, 
e boa fé. 

, Pobéin no progreíío >da sociedade, de huma pane a malícia, e ignorância^ 
e da outra parte a variedade , e complicação dos negócios terrestres , e maríti
mos, unida á rapidez do giro mercantil, tem feito o conhecimento, e execução 
dos Contractos hum objecto intrincado , digno de toda a circumspecção , e de 
não superficial estudo, e experiência, para se rião errar, e perder nos tratos mais 
triviaes da vida , e operações das Praças de Commércio. Propuz-me por tanto a 
esclarecer esta matéria, propondo, com a possível clareza, e brevidade, as ele
mentares regras sólidas , que devem guiar aos principiantes no trafico mercantil, 
para não ficarem prejudicados na direcçao de sua industria , e emprego do capi
tal , e credito. 

Não se espere todavia que eu haja de tratar este assumpto com a exacção, 
que se acha nos muitos Aurhores Clássicos , que tem aprofundado a Legislação 
Civil, Canonica, e Pátria. Só offereci Princípios de Direito Mercantil. Cum
prirei o promettido, quanto permittirem as minhas limitadas forças. A discrição, 
e boa fé supprirá aos que forem cordatos, e sinceros em seus negocies, obrando 
sempre pelos dictames da consciência, e honra , com a ordinária sagacidade dos 
Negociantes francos , e lisos em seus ajustes. Nos casos extraordinários, e mais 
diíiiceis, he preciso recorrer ao conselho dos doutos , e experimentados. 

Ainda que não ha Escripto de Jurisprudência , que não tenha explicado, 
mais ou menos profusamente, a natureza, e effeitõs dos Contractos, maiormenre 
os Institutarios, e Commentadorès das Pandectas, que comprehendem oDigesto, 
e Código , ou Corpo de Direito Romano , que regeo o mais illustre Império do 
antigo Mundo , e que civilisou as Nações modernas pela Sabedoria das Decisões 
dos Jurisconsultos, e Imperadores Romanos , dando segurança ás propriedades , 
c cumprimento ás convenções legitimas ; posto ás bases desta Sciencia sejão as 
sentenças, e Leis que se compilarão naquella vasta Collccção Jurídica ; com tu
do , como semelhante Estado , pelo seu caracter guerreiro, e política do re pe-
ctivo Governo , tendo sempre em vista a Gloria Militar, e extensão do Império 
Político, menos presou sempre o Commércio, nem o conheceo em varies ramos 
que hoje são freqüentes nos Paiaies cultos; eòntentar-me-hei de indicar os títulos, 



e textos capitães das' ditas Pandectss, e das Ordenações do nò«so Reino ; apon
tando os Praxistas mais acreditados , que particularmente, tocarão questões práti* 
cas de Commércio ; esperando ser támbem de utilidade áos que entrarem na car
reira da Magistratura , e Advocacia; para lhes poupar algum trabalho, achando, 
como em huma Synopre, a substancia das doutrinas que estão espalhadas, e não 
pouco confundidas , nas Obras dos que ainda hoje são reconhecidos por Mestres 
do Foro Mercantil. 

Algumas questões importantes se verão no presente Tratado indicadas , que 
talvez admittão contratiedade, e dúvida racionavel , e que conviria serem decidi
das por Authoridade competente, e Legislação positiva. Eu portanto as não dou 
como pontos incontroversos ; a sua força deriva-se meramente das razões , com 
que são apoiadas, e do credito dos Escriptores a que me refiro. 

Os principscs , além dos que tenho citado nos Tratados antecedentes , são 
Stracba, Arnaldo , Marquardo, Casaregis, Sccacia , Escriptores antigos : He* 
via, Escriptor Hespanhol, que elucidou habilmente as doutrinas do Commércio 
Terrestre ^ e Maritímo em sua Obra encorporada á Collecçao de Leis de Cas-
tella, intitulada a Cúria Filipica: e Solorzano do Direito das índias. Os nos
sos Praxistas tocão algumas vezes^ ainda que incidentemente, questões de Com
mércio. Sobre tudo he presentemente digno de especial recòmmendação o Dic-
eionario Italiano de Jurisprudência Mercantil do Senhor Azuni; pois com mui* 
ta clareza, e exacção colligio o que ha de mais importante no Direito Mercan
til , sustentando as sua» doutrinas com os Authores, e Regulamentos do maior 
credito* 



T R A T A D O V. 
D O S C O N T R A C T O S M E R C A N T I S . 

C A P I T U L O L 

Dos Contractos, ou Negociações Mercantis* 

O S principaes Contractos, ou Negociações dos Commereianres, que tão bem 
se chamão negociações , operações, e transacçÕes de Praça ,. são o de com

pra e venda, commissão, fiança, deposito, affretamento, seguro, penhor, em
préstimo, desconto, compromisso, composição, cambio, e sociedade. Havendo 
exposto em distinctos Tratados os Contractos de Seguro, e Cambio terrestre, e 
marítimo, com toda a theoria de Apólices, e Letras, por parecerem exigir dis> 
cussão circunstanciada, vista a delicadeza de sua matéria; passo a propor no pre
sente Tratado as regras geraes dos Contractos Mercantis , e daquelles enumerados 
em particular, que tem seu curso, e effeito em ajustes, e tráficos de terra; reserv 
vando para o Tratado da Policia dos Portos , e Alfândegas expor com mais ex-
acção os das Sociedades, Affretsmentos, e Carregações de Navios, e Embarca* 
ções « que são relativos ás expedições marítimas. 

Quatro cousas são muito importantes nos Contractos Mercantis : I." a cla
reza por escripto : 2.0 a data : 3.0 a declaração do por conta de quem se fez o 
trato: 4.0 a escripturação em dia no Livro do Diário. Ainda que a simples pala
vra de honra, seja a cousa mais sagrada no Commércio, e o timbre, e brazão dos 
Commerciantes , e se facão em Praça muitas transacçÕes do maior porte só ajus* 
tadas de palavra, que não se podem com decência distratar; todavia convém que 
se reduzão logo a escripto , para prevenir dúvidas , e poder apresentar-se titulo 
cm Juiz©, sendo necessário. Se he para compra, e venda, o uso geral he pas
sar-se o Pertence nos Conhecimentos : se he em Letra , ou outro escripto de 
obrigação, iavra-se o Endosso nas costas, com a ordem de paga, expressa, ou 
tácita, isto he, somente com a assignatura em branco. 

Entre es Commerciantes, e ainda os simples Mercadores, em matéria de seu 
Commércio, ou entre estes, e os que não são Commerciantes, sendo em tratos, 
e operações mercantis , não he necessária escriptura pública , e os simples cscri-
ptos privados, que se chamão Obrigações chirographarias, tem igual validade, 
bem como também as suas Procurações. Assim se acha declarado no Assento da 
Casa da Supplicação de 23 de Novembro de 1769 (1) ; o que foi confirmado 
pela Lei de 30 de Aposto de 1770, §. 4 . , e Lei de 20 de Junho de 1774, §• 
41. , e Alvará de 30 de Outubro de 1793. Presentemente para serem válidos os 
Contractos he necessário que se fàçãó em Papet sellado, na conformidade do Al-
rara de io de Março de 1797, e 22 de Junho do mesmo anno. (2) 

A data he necessária para prevenir os abusos das antidatas, que tem servido 
a fraudar credores legítimos, muito anteriores em tempo, e qualidade de dividas , 
maiormeme acontecendo fallimentos. 

(1) Veja-se este Assento no meu Tratado IV. transcrito na pag. 140., e vai colligido com a 
mais Legislação concernente neste Tratado V. Cap. ult. 

(2) Veja-se o meu Tratado IV^ das-Letras de Cambio, pag. 171» 

Tom. K A 
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C A P I T U L Ò II. 

Regras Geraes dos Contractos. 

C Ontractos, Tratos, Convenções, Ajustes, e Pactos , sao termos ordinaria
mente synonymos; ainda que ás vezes se toma o termo de pactos pelas con

dições tácitas , ou expressas de qualquer Contracto, com que este se limita com 
cláusula de beneficio, ou encargo a respeito de alguma das partes: taes pactos se 
diz que fórmão a Lei do Contracto, e se devem guardar sendo lícitos, e hones
tos , e ajustados em boa fé. 

Em geral, todo o Contracto, ou Convenção he o consenso reciproco de duas. 
ou mais pessoas sobre fazer , ou dar alguma cousa. Este consentimento pQde 
ser verdadeiro, seja explicito , ou expresso por palavra, escripto, e aceno j seja 
simplesmente tácito, presumido, ou subentendido, pela natural relação dos obje-
ctos, usos, e circunstancias do tracto, lugar , e pessoas dos Contrahentes , ou 
por mera ficção do Legislador, áttendida a equidade, e sup posta a ordinária in
tenção das partes. 

Póde-se celebrar Contractos, tanto entre presentes, como entre os ausentes; 
immediatamente, vou por Procurador ; por palavra, ou por escripto, e são váli
dos tendo os requisitos necessários. 

Os essenciaes requisitos dós Contractos mercantis, para serem válidos, consis
tem em que i.° os Contrahentes sejão pessoas natural , e civilmente capazes de 
contractar, e dispor do que lhes pertence: 2,° procedão em boa fé: 3.0 haja mu
tuo assenso, eu acceite: 4.* não errem no objecto do ajuste: ç.° não se opponha 
este ao Direito Natural , ao das Gentes , ou do Paiz : 6° haja titulo real , ou 
causa legitima que o obrigue á prestação : 7.°.não haja simulação em prejuízo 
do Estado, e dos particulares, que tenhão direito anticipado: 8.° não falte algu
ma das partes ás condições do ajuste : 9.0 não haja lesão enorme, e menos enor-
missima. 

Por falta do i.° requisito, não subsistem os Contractos feitos com filhos fa-
milias menores, e não emancipados; salvo procedendo publicamente como maio
res , negociando em Praça com seu notório pecúlio, ou com licença, e authori-
dade dos Pais , ou fora da casa destes com distincto estabelecimento. Ord. Liv. 
1. tit. 88. §. 28. , e Liv. 4. tit. 50. §. 2. , e 3. 

Por falta do 2° requisito, são nullos todos os tractos, a que a má fé, frau
de, malícia, dolo deo causa, ou nelles interveio, resultando prejuízo á parte sin
cera enganada, e lesada. 

^ Por falta do 3.0 requisito , não adquire vigor, ou dissolve-se, e rescinde-se 
o Contracto , em que huma das partes não deo seu pleno assenso , ou não con-
sentio nos pactos , ou condições do mesmo , ou que por mutuo dissenso se dis-
tractou. 

•Por falta do 4.0 requisito, dissolve-se, e caduca o Contracto, em que o com
prador , v. g. comprando, e recebendo em boa fé huma partida de pannos finos, 
bom vinho, assucar branco, fazenda capaz, certa quantidade , e qualidade de efr 
feitos, se acha depois, sem ter sobrevindo causa alguma posterior, com pannos 
grossos, máo vinho, assucar mascavado, mercadorias avariadas, diminuídas, fali 
sificadas; salvo a ajustarem-se as partes sobre o rebate, e desconto no preço. 

Por falta do ç.° requisito, são nullos os Contractos, por exemplo, dos segu
ros feitos de bens de contrabandos, ou para viagens illegaes, segundo as Leis das 
Naç6es, ou do Paiz em que se celebra o ajuste. 
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Por falta do 6.° requisito, são nullos os Contractos, em que não haja causa 
òe dever, isto he, quando se não mostra donde procede o titulo, e motivo jus
to , e possível, porque a parte se obrigou, (e não o deshonesro, e imposssivel, 
visto que dahi não pôde resultar obrigação) pois então suppõe-se má fé , e ani
mo de lesar a outra parte, ou a terceiro; não se presumindo doação nos negócios 
da vida sem facto, e declaração especifica, e muito menos nos negócios mercan
tis ; e não sendo justo que ninguém se locuplete com jactura alheia. Por isso em 
todas as obrigações, de escripto privado, ou público, sé costuma, e se deve de
clarar o principio , donde procede a divida, se de empréstimo, se de compra, e 
venda ; se de salários devidos, ou de entra origem, a que a Lei natural, e ci
vil assista, e dê validade. 

Pelo 7.0 requisito, caducão osContractos simulados, de que resulta prejuizo 
do Soberano , ou dos particulares. Ainda que a simulação entre na classe geral 
dos negócios de má fé", cem tudo exige distineta classificação; porque essa má fé 
não se dirige contra os próprios contrahentes , mas sim contra o Estado , e ter
ceiros , que não devem ser prejudicados por manobras illicitas. A Ordenação do 
Reino tem hura titulo expresso para condemnar taes Contractos j e tal he a do 
Liv. 4. tit. 71 ; e para a sua preva admitte testemunhas, ainda em casos em que 
a Lei a requer de escripturas; pois, como se diz na Ord. Liv. 3. tit. 5-9. §. 25". 
Sempre o engano se faz encuberlamente. Por este motivo são nullcs os Centra*-
ctos feitos em fraude dos credores , maiormente os hypothecarios , e bem assim 
os de hum Commerciante fallido , que, para obter compromisso, ou rebate dos 
credores , faz conluio com alguns cm prejuizo dos outros sinceros, fingindo cré
ditos , e outros estratagemas dolosos. A Ord. do Reino Liv. 3. tit. 78. §. 8., e 
Liv. 4. tit. 74. §. 3. conderrna, e annulla semelhantes tramóias. 

Por falta do 8.° requisito , se rescindem os Contractos, quando alguma da» 
partes faltou a qualquer condição, do ajuste. O senso commum basta para justifi
car essa rescissão, e dissolução ; e com razão se diz, que os Contractos recebem 
a Lei do ajuste das partes. O Direito Civil tem a este respeito estabelecido as 
regras Capitães nos Titulos do Digesto , e Código. De Condilitne causa data, 
causa non sequuta. O fundamento principal da rescissão he , que ninguém se 
deve locupletar com jactura alheia , e lucrar da própria má fé, com prejuizo da 
outro, que aliás procedeo com verdade, e lisura. 

Por falta do 9.0 requisito , se rescinde o Contracto , em que interveio lesão 
contra a natural equidade, e conhecido valor da cousa na geral estimação do lu
gar, e tempo em que se celebrou o mesmo Contracto. Porém entre Commercian
tes, e em effeitos mercantis, a não ter havido arte, e engano, he raro, pouco 
honroso, e inadmissível allegar-se lesão, a não ter havido arte, e engano da par
te contraria. 

Todo o Contracto em que ha igualdade , e rectidao, isto he, que está em 
gráo, ou circunstancias de poder dar a ambas as partes igual lucre, ou damno, 
correndo ambos a sorte de perder , ou ganhar , deve-se considerar racionavel, 
proporcionado, e justo. L. 1., e 16. Cod. depottis. L.n. Cod. de transac. Por 
tanto elle se deve guardar ainda simplesmente ajustado de palavra. E nada abona 
tanto, e dá credito a qualquer Negociante, e Praça, que a lealdade, inviolabili
dade , e pontualidade, ou religioso cumprimento da palavra , contracto, e té da
da. São os pactos lícitos o mais sagrado , e universal vinculo da Sociedade Ci
vil. Vender , e arrepender he o aforismo prático em transacçÕes de Commércio. 
Muitas vezes se contracra, compra, e vende por mera especulação sobre a alta, 
e baixa dos fundos da Praça. Nisto ha verdadeira loteria , e corre-se a sorte de 
lucrar , ou ser prejudicado na differença dos preços, que ás vezes he exorbitan
t e , e de ruina grande. 
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Havendo dúvida sobre a intelligencia, e força de hum Contracto mercantil, 
deve-se interpretar a mente dos contrahentes segundo o uso, ou Estatuto da Pra--
ça, e Lugar em que se fez o mesmo contracto ; e bem assim o juizo dos Com
merciantes costumados a praticar essa espécie de negocio , ainda que alias as pa
lavras do trato, ou escripto diversamente signifiquem : pois sempre a boa fé, e 
o estilo mercantil he que deve prevalecer , e reger , e não o estreito significado 
dos termos, e menos ainda as intelligencias cavillosas, e contrarias ao verdadeiro' 
espirito do Contracto. L.212. ff. de verb. signif. L. 34. íf. de reg. júri. L. 1 . , 
3 . , e 4. Cod. plus. vai. 

A obrigação do Contracto se radica , por via de regra , na própria pessoa 
do Contrahente , ainda que aliás fosse ajustado , e estipulado a beneficio, com-
modo, proveito, e por conta de hum terceiro; de sorte, que a este não compete 
a acção directa, ou útil, que nasce do Contracto, sem que preceda a cessão de 
quem pessoalmente contrahio. L. 49. §. ult. íf. de adq. vel amitt. poss. Salvo se 
o Contracto foi estipulado por Procurador , em virtude de hum mandato expres
s o , e exhibido do principal a que o negocio toca, com declaração, que elle não 
possa adquirir para si , ou sobre cousas que perrenção ao mesmo principal ; ou 
se explicitamente conveio com a parte de ficar toda a acção pertencendo ao real 
proprietário. L. 49. §. ult., et L. 34. §. 2. ff. Cod. L. 13. ff. de adq. rer. dom. 
L. 2. Cod. de his qui a non domino. 

Sendo desconhecida ao tempo do Contracto a pessoa por cuja ordem , ou 
conta se fez o Contracto, sempre se entende elle feito em contemplação da pes-. 
soa que visivelmente contrahe 5 que por isso fica responsável solidariamente com 
o seu principal. > 

A todo o Contracto doloso se pôde oppôr para a sua nullidade a excepção. 
de dolo , ainda que o Author , que intenta a acção em virtude do Contracto, 
não fosse o que praticou a fraude, mas sim aqueÍJe de quem deriva o seu titulo: 
pois sempre obsta a qualquer successor a fraude da origem. L. 36. íf. de verb. 
nbl. L. 2. §. 3 . , et L. 4. ff. de doli mal. except. 

Os Contractos feitos nas Praças por meio de Corretores, publicamente para 
isso authorisados, e estabelecidos, tem a mesma força que sendo passados por es-, 
criptura pública ; e , por via de regra , se exclue nelles a suspeita de fraude, 
xnaiormente sendo minutados em seus Livros, e firmados com sua asserção jurada.. 
Veja-se Ord. Liv. 3. tit. 59. §. 19. Liv. 1. tit. 48. §. 21. Liv. 4. tit. 2. §. 2., 
e tit. 17. §. 6. transcriptas no Cap. 23. adiante. 

O Contracto feito por qualquer dos Sócios em nome social obriga a todos os 
outros , quanto aos negocies da Sociedade , ainda que na estipulação se não fi
zesse menção dos mesmos Sócios, e aliás no escripturado Acto social seja convin-. 
do , que a Sociedade fosse só administrada por hum Caixa; pois assim o pede a, 
fcoa fé, e o giro mercantil; ninguém tendo obrigação de examinar, se cada Só
cio he, ou não, o Caixa, ou o acreditado para tratar os negócios da Sociedade. 

Quem contracta com aquelle que he publicamente considerado obrar , tra
tar, e negociar em nome, e por conta de hum terceiro, não he obrigado a inda-
gar a realidade da ordem , ou mandato para ficar o mandante responsável pelo 
facto do seu Procurador, Commissario, ou Administrador, Prepcsto, Agente,: 
ou Acreditado. L. 34. §. 3. ff. de solut. et lib. L. 3. in fine. L. 4. e 23. ff.. 
de mimr : antes fica o Contracto válido , ainda que o Mandatário contrahisse 
depois da revogação do Mandato , se aliás se não mostra , que a parte já sabia 
da revogação. L. l i . §.2. ff. de inst. act. L. 15. ff. mandaii. 

Os Contractos se distraetão pór voluntário , e mutuo dissenso das partes: 
pois Dão ha cousa mais natural , do que dissolverem-se os vínculos das obriga-
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CÕes humanas pelo mesmo modo com que forão contractadas. Elles se rescindem 
havendo lesão, ou falta de cumprimento de alguns pactos, cláusulas, ou condi
ções , acordadas virtual, e tacitamente, ou expressas, e declaradas. Elles se an-
nullão pelo vicio da origem , por serem contrários a Direito natural, ou Direito 
Civil, quando este tem cláusula cassatoria, ou irritante do acto feito contra a sua 
prohibição. * 

Os fundamentaes princípios de justiça, boa fé, e equidade, que legitimão 
os Contractos, são os seguintes : x.°, Quem quer o conseqüente, quer o antece
dente, isco he, quem quer os fins , he visto querer os meios , que a elle ten
dem : 2.° Ninguém deve locupletar-se com jactura, ou ruina alheia : 3.0 Quem 
{•erçebe o commodo , não deve recusar o incommcdo : 4.0 Não pôde pertender 
ucro quem não concorreo para algum negocio com fundo , industria , ordem, 

ou risco: y.° Presume-se que cada qual approva o que lhe faz abem, e que todo 
o prudente em igual caso desejaria, e praticaria. / 

C A P I T U L O III. 

Da Compra, e Venda. 

A Compra, e Venda (1) he o mais universal dos Contractos civis, e mercan
tis. Elle se diz com especialidade ser hum Contracto de boa fé, e de Di* 

rei to das Gentes. Por elle se adquire alguma propriedade, ou valor , mediando 
hum preço ajustado: e por isso se diz, que a sua essência consiste em três requi
sitos, consentimento de ambas as partes, cousa certa, e justo preço, em dinhei
ro , ou seus equivalentes. 

O objecto da legitima compra, e venda he alguma cousa honesta, equé es
teja em Commércio pela Lei das Nações , ou do Paiz em que se trata. Elle se 
reduz a três espécies : i.° Bens móveis, (em que se comprehcnde toda a espécie 
de mercadorias , e Embarcações) e os que se chamão semoventes , como escra
vos, e animaes : 2.0 Bens de raiz, como terras, edifícios, e bemfeitorias rústi
cas , e urbanas: 3.0 Bens cm AcçÕes, Créditos, e Letras mercanis* 

Neste Contracto podem entrar todos os pactos, condições, e cautelas, em 
que as partes expressamente se ajusrarem , com tanto que sejão licitas , e não 
prohibidas pelas Leis Civis. Taes paetos , como fica dito no Capitulo anteceder* 
t e , formãoa Lei do Contracto da compra, e venda, e se devem cumprir pon-
ctualmente. Oç prmcipaes são : i.° O pacto.de retro-vendendo (que entre nós 
vulgarmente , e por corrupção deste termo Latino , se diz venda a reto) pelo 
qual .0 comprador estipula , que, offerecendo ao vendedor dentro em certo ter
mo , ou em qualquer tempo , o preço convencionado , lhe seja a mesma coüsa 
revendida, e retornada a seu poder: 2.0 O.pucto de aãjecção em dia, pelo qual 
se acorda o vendedor com o comprador , que, ofTerecendo algum terceiro maior 
preço dentro de hum prazo fixo, passe para este a cousa vendida : 3.0 O pacto 
da I^ei commissoria, pelo qual se ajustãeros Contrahentes, que, não sendo pago 
o preço dentro de certo tempo, fique a venda dissolvida, e a cou?a não compra
da: ; ficando em tal caso no arbítrio do vendedor rehaver o que vendeo, ou exi
gir o preço: 4*° O pacto da prelaçao, eu preferencia, pelo qual o vendedor es
tipula do comprador , que, havendo este de dispor, ou revender a cousá com-
jjrada,;prefira tanto por tanto o mesmo vendedor a qualquer terceiro : <f.° O pa
cto do constituto , pelo qual convém o comprador , que a* cousa vendida fique 

CO Veia-se a Qrdenaç* L. 4. tit. 1. ate 22. 
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em poder do próprio vendedor pòr outro titulo , como'de arrendatário, rendei* 
•«ovou afugador delia, para lhe pagar ajinualmente:a pensão, renda, oualuguer 
-em que se ajustão , ficando entregue ao mesmo vendedor' adensa peia^ficçãade 
direito, que se chama tradição brroi manu. No giro do Commércio.«args. vezes 
temnlugar estes pactos. -> •" ífu: "* 

Ha outros pactos tácitos, e subentendidos pela boa fé, natureza do Contra* 
etoi) presumida intenção das partes , e regras esta beleci4a«f«peh&s: Leis-do Paiz, 
usos, e costumes do lugar, e Praça,'tanto sabre a cous* vendida, como sobre o 
modo, e tempo da entrega, «pagamento/ Por exemplo;., (que a cousa não esteja 
deteriorada, mas em condição- própria a encher o seu destino, que ambas as par» 
les tiverão em vista: que ella pertença; ao vendedor a tituio de propriedade, 014 
por outro titulo, que o authorÍ6e á venda :t que as despezas da pezada, medida, 
entrega 5 transporte,.-sejáo d cu9ta do comprador: que se haja de pagar no prazo 
do estilo, v. g. na feira, etc. - ;i?-^ »u> ->'•-{ ^ 

Póde-se c o m p r a r , e vender por conta p r ó p r i a , ou por commissão. Es ta faz-se 
com a nomeação , ou sem » declaração da pessoa a q u e m pertence o beneficio, 
o u per igo d o C o n t r a c t o ; ou com especificação immedia ta desse t e r ce i ro , ou com 
cláusula de o nomear em tempo . •> • >• ««.*•>••> -• 

N a s P r a ç a s , e no tráfico mercant i l vende-se d vista, a credito, por prazo 
certo, ou dando-se por pago o vendedor , seguindo a fé dff comprador, à ca*go 
de desconto, aproveito. <-•*•> •'} -

As vendas á vista são as feitas a preço de dinheiro de contado , e do giro 
do Paiz, ou por troca de effeitos equivalentes, e do ajuste das partes.'"As com*-
pras â vista -tem o effeito de obrigar o comprador- a solução poncraahdo pre* 
ço , logo que recebeo a cousa vendida , e o vendedor Ihi apresenta a.<conta tf* 
quida de venda. Entre Commerciantes de caracter a apresentação de huma^conta 
de venda de effeitos, sendo assignada, nem havendo erro, ou causa legitima de 
dúvida na mesma conta , sobre suas parcellas, ou vencimento da obrigação, tem 
a mesma força como huma Letra de Cambio , para ser paga nos termos ajusta
dos, -tf.; O •• :.17 

As compras a credito se fazem , ou prefixando-se o prazo do pagamento-v 
ou sem designação de tal prazo , absolutamente fiando o vendedor o pagamento 
da responsabilidade do comprador, para lançar em conta; e então (como já fica 
-indicado ) se diz seguir a fé do mesmo comprador , ou vender sob a fé do pre
ço. Os effeitos jufídcos destas vendas são differentes. "̂,' 
feO; -Na dúvida sempre se presume, que a venda fora feita pura, e simplesmen
te, isto he, sem alguma condição, e encargo de ajuste exterior,^e particular das 
partes, e segundo o commum estilo do kigar nas vendas em geral, ou de certas 
-mercadorias em particular. \ < .JISÜJJ I 
sfip A compra, e venda se diz perfeita, e consummada. Chama-se perfeita h\3h 
ína vez que os contrahentes convierão em bca fé na cousa, e preço. Pelo simples 
consentimento, o Contracto adquire firmeza, em modo, que'já nenhuma das par-

, tes se pôde retractar , nem dissolver o ajuste sem que a outra o consinta; pois1, 
pelo ajuste, e perfeição do trato, cada qual adquirio hum direito certo ; o yeff-
dedor para haver o preço convencionado, e o comprador para a entrega da coit*-
sa vendida. Chama-se porém consummado o Contracto, quando ò vendedor*rece
be effectivamente o preço, e o comprador a cousa que comprou. ,! •- ''• 

N a s vendas mercantis das Praças se fazem humas vendendo-se os GenerOSi, 
Ou cativos de Fretes, e Direitos, ou livres dos mesmos Fretes, e Direitos. '•> 

Nas vendas dos Gêneros das producções do Paiz sujeitos a Siza , e destina
dos á circulação interior , o comprador he obrigado a pagar a mesma Siza. Pre-



D E Ü i i i s n i ) M E I C A N T I L ? 

seAtffficnte nem os Nobres, ncmLÒsEcolesiaaicbs são isentos de pagalla, em vir» 
lude^do AJiyaiá.de ,24 de Outubro, de ,175*6, e 31 de Juihode: ifloo» Ji.ii 
•JO : P«iò Regimento das Saat^i)? deve se Siza por tudo que se troca , vende, 
compwti* e escamba. Sendo a venda desfeita a aprasimenio das partes, sempre se 
deve a .Siza, i j mas não j-vse tal yeoda não vai .ipôr JtHteito^ e ser jelgar rralla por 
Sentença. Pelo Decreto de 27 de Fevereiro de 1802, são isentos deiíiiza as láas, 
que.se Mfiaderem para sts fabricas do.&emo. •-: -J. .->wq .*-.-.•-

A entrega da cousa vendida, se ü z pqr tradição real, fittxt, de longa , e 
brtventãp.. ••.<'• • c - r ' -?r« ... r v* 

Tradieção real «he a que se executa fazendo-se entrar a cousa vendida na 
posse effcetiva , e corporal do comprador ^ oü deixando-se ella á t inteira disposi
ção d o me^mo , ficando dahi em diante por sua conta e risco , pt la demonstra» 
ç ã o , offerta, e consignação, que lhe faz o vendedor. ;i -> 

1 Tradieção fkta"(que também se chama tradieção symbolica) he a que se 
effeitua entregando-se ao^comprador algum symbolo , ou signal decisivo do tias* 
passo da coüsa vendida ; como entregando-se-lhe os títulos do d o m i n o , ou as 
chaves das casas , o u .propriedades onde esteja a-mesma cousa. N o Comme cio 
a entrega do Gonhefcimamo com orEn4asso\ ou Pertence puro nas cos tas , pusto 
pelo Propr ie tá r io , ou Conigna ta r io de Effeitos., he prova de , venda pura , e ir
revogável entrega dos. mesmos Effeitos , em modo y que o comprador os pôde 
despachar , segurar, d i s p o r , e negociar como próprios , rraspassando a out ro ; 
pondo-lhe novo Endosso Pertence, e este aos mais de igual maneira, transporte^ 
c firmeza d e t ra to ; ^a lvo f o do lo , e fillimento próximo á venda ; como abaixo se 
declara. Nas Negociações de Letras , c o u outros Papeis de credito r o Endosso^ 
ou Pertence tem iguaj.flfjfeicó.. r -1 v- - nr^on <-(\i . 

Tradieção de longa mão he arque se faz mostrando»se ao comprador a cou*-
sa vendida d e longe , J ivrê , e desempedida *, e não detida por ou t ro , com a fa
culdade de se empassar-detía o -mesmo comprador. L . 79 . ff. de soluí. 
«i Tradkçáo delbveve.ptãa lie a-qué se executa ddxando-se ao comprador pos
suir a cousa per tiiqlo-.de. comprai, f i ando . j á a pOssuia por outr2 causa," ou di» 
verso t i iu lo , por exemplo, de penhor , empréstimo,' deposi to , i o t a ç â o , e admi-
nistracãíOv §.44* Institc^áe.rttr. divir. ~ ;^> J.L: 1 

Sendo a venda simples, e pura, Isto Ire., sem alguma condição , feita a en-
Aega pòr quakjéemdesresrfnodo», logo o pe r igo , e-damno da cousa corop»ada he 
todo<pôr conta do comprador , «orno senhor que fica sendo da mesma cousa ; sal
vas as condições das pances a esse respeito , estilos da Praça , e disposição dos 
Estatutos rloeaesi • , . - a <h r* 

Nas vendas condicioeaes, antes que se verifique, e purifique a GOBdiçSo , o 
perigo da deíerioração , e caso fortuito pertence ao vendedor no tenJrpo. intermé
dio á entrega corporal a p o r e m se acontece depois dd purificada a condição , já 
tal perigo-i<íe deterioração e damno he a cargo do comprador", ^ah/as t a m b é m , 
•como. fica^djto , .as condições em que as partes a esse>rcspeito acordarem. 

N a couYpxa., e venda d e cousa que consista em número , p e z o , medida , e 
prova,-sempre se subentende, po r vir tual , e implícita condição, que a w e s ü e ser 
numerada, . pezsrda , niedida , e provada o perigo da mesma cousa" seja. por conta 
do vendedor ,. e. t inibem a jdespeza daquellas operações de numeramemo, pesada:, 
medição , c pro«a-s : rnas feitas estas-, o perigo fica todo correndo po;r conta do 
comprador. • icbr-,>vi- -•• "• vV 7'*"' "'' <r'̂ 'r**>J 

Na compra , e venda não basta o titulo para transferir o domínio ao com> 

. < i ) YigsHM cr S)*texnaoik)S'.drVegimcncos. Tom. I. pag. aoj. v ; ". -•' 'U i ^ .; » 
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prador: he necessária eu a tradição por qualquer dos modos ditos , ou que o 
vendedor siga a fé do mesmo comprador , -segundo acima fica indicado, isto-he, 
acreditando sua pessoa , confiando que lhe pagará o preço , ou hayendo-se por 
pago por compensação, ou para encontrar em conta : o que he muito usual en
tre Commerciantes , que tem tido negócios , e pertendem continuar em outras 
transacçÕes de Praça. . *-•' '- ' i 

Este Contracto póde-se fazer entre presentes, ou ausentes , por palavra, ou 
por escripto, por escriptura particular, ou pública. 

O vendedor que não entrega a cousa vendida no tempo , e lugar convindo, 
fica responsável aos interesses do retardamento culpavel , proporcionadamènte á 
causa vendida , e circunstancias. Se este retardamento porém-procedeo£ como 
conseqüência natural , e ordinária da natureza da cousa, <o damno acontecido de
ve-se ter como caso forruito, e não imputavel ao vendedor : e em tal caso tem 
lugar a regra que a cousa perece para seu dono , e he a cargo do comprador se 
o Contracto se consumou estando o vendedor prompto a entregar , e o compra
dor pagou o preço, ou lhe foi acreditado. >J ; *>b̂  

Vendendo-se a mesma cousa a diversas pessoas ,~̂ o que por ultimo adquirio 
a posse, havendo pago em boaifé o justo preço, he o que adquire a propriedade 
da mesma cousa, sem embargo da primeira venda , posto o primeiro comprador 
-pagasse o preço convencionado, e legitimo ; que fica só tendo acção civil, e cri
minal contra o vendedor bulrão, Tal he o effeito jurídico r da entrega , e posse 
corporal. • 

O vendedor que recebeo, ou acreditou o- preço , he obrigado a entregar ao 
comprador a cousa no tempo , e lugar ajustado : aliás responde ao comprador 
pelos damnos, e interesses, Como fica dito. Na venda pura, e simples, em que o 
vendedor não seguio a fé do comprador, irão he obrigado a entregar a cousa no 
tempo, e lugar ajustado, se também o comprador não lhe offerece o inteiro pa
gamento : não bastando offefecer parte;. pois o vendedor tem sempre direito de 
reter a cousa vendida, como em ipenhor do preçol não pago. L. 13. S. 8. ff. de 
Act. empr. et vend L. ^i.iífodejrek* cred. L . 57. in pr. ff. de aedilit. Ediet. 
L. 22. ff. de her. vel. act. vend. ( < • 1 

E he tão privilegiada a excepção do preço não pago, que até pôde ser sup-
prida pelo Juiz, e retarda a execução da Sentença. A\.. 

Porém se o vendedor entregou a cousa pòr qualquer dos modos juridicos aci
ma indicados, e seguio a fé do mesmo comprador, já não pôde deixar de entre
gar a mesma cousa, e só lhe assiste direito para haver o preço ajustado. 

As despezas da entrega , e transporte da cousa ao poder do comprador são 
de ordinário por conta, e a cargo deste, se outra cousa não se convencionou. 

Ficando a cousa em poder do vendedor; he este obrigado a guardalla com 
toda a vigilância até a effeoiva entrega ,*não somente como se fosse própria, 
mas também com aquellc cuidado que se costuma exigir no Contracto do Com-
modato , isto he , huma diligencia , e exacção que he costumada praticar hum 
attento, e bom economo Pai de famílias; salvo se outra cousa se convencionou. 

Havendo porém mora da parte, e por culpa do comprador, que deixou de 
requerer a entrega , a receber a cousa no tempo , e lugar ajustado , passado o 
prazo prefixo;, será este descarregado. do ônus da guarda exacta , e so fica res
ponsável pelo dólo , e má fé. Isto igualmente tem lugar se não se convencionou 
sobre o tempo da entrega, e o vendedor fez ao comprador intimação para rece
ber a cousa comprada. ,.,*,' . . . 
— A compra feita em nome de hum terceiro, jque logo se declara, ou que fica 
para se declarar depois, sempre se entende feita a favor do mesmo terceiro ; e a 
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este consequentemente fica desde o principio pertencendo todo o direito da pro
priedade , posse, e acção proveniente do Contracto; pois este passa immedjara-
mente na mesma fôrma, e modo, com que foi estipulado peloCommhsario, Pro
curador, e Agente. E ainda que depois expressamente se não dtclare o nome do 
terceiro , se entenderá feita a compra a favor de quem entrar a possuir a merca
doria comprada. 

O que compra para hum terceiro com o pacto de o nomear , não poderá 
depois , quando se lhe exigir, ou fizer a declaração do nome , accrescentar, ou 
diminuir em parte alguma ainda a mais leve circunstancia do Contracto , e pre
ço ajustado ; pois que aliás entre o agente, e o seu principal se innovaria este 
Contracto, revestindo-se da natureza de outro muito diverso, e simulado; o que 
seria contrario á verdade, e boa fé. 

Estando o comprador em inteiro credito, o dominio, epropriedade dás mer
cadorias compradas, sem arte, e engano , sobre-a fé do preço , passa logo ao 
mesmo comprador ; em modo que, fallindo este, depois de considerável tempo, 
o valor das mesmas mercadorias se confunde , e entra no monte mór, ou massa 
fallida , sem que o vendedor possa reclamar as mesmas mercadorias , ainda aliás 
existentes em poder , e na casa do fallido , mas deve entrar em concurso como 
qualquer outro credor. 

tia dúvida se o comprador teve ao principio intenção de comprar para st 
mesmo, ou para hum terceiro, o Juiz o deve decidir por seu arbítrio , segundo 
as circunstancias. 

A mercadoria comprada com dinheiro de hum terceiro não se entenderá per
tencer a este , se o comprador não declarou fazer por conta do mesmo terceiro, 
pois, na dúvida, se presume que cada qual adquire, e negoceia antes para si, do 
que para outro. L. 6. in pr. L. 8. Cod. Siquis alt. vel sib. L. 6~ Cod. de reiv., 
e L. 2.8.,17., Cod. depign. et hypoth. , 

Em rigor de Direito , comprando-se a hum Negociante realmente fallido, 
mas cujo. fallimento o comprador ignorava , nem tinha razão de saber , não se 
desfará a venda a requerimento dos credores do mesmo fallido , se a compra foi 
feita em boa fé, sem lesão doj u? to preço , eesre tiver sido verdadeiramente p^go. 

Mas , como as compras , e vendas feitas proximamente aos fallimentos de 
Commerciantes são suspeitas de dólo, simulação, e conluio, o Alvará de 13 de 
Novembro de 1756. §. IQ. annulla todos os Contractos feitos com fallidos den
tro de v^nte dias de seu fallimento, deçlarando-se este pela fuga, occultação, ou 
cessão de bens, e apresentação aos credores. 

Fallindo o comprador antes do pagamento, ajustado a dinheiro de contado, 
e immediato, e antes da effèetiva, e corporal entrega da cousa comprada a poder 
do mesmo comprador, o vendedor prefere aos credores da massa fallida; nem he 
obrigado a entrar em concurso, e rateio, mas reassume, e pôde logo reclamar o 
dominio da idêntica cousa que tinha disposto em boa fé : porém se a cousa pas
sou a poder do comprador pela fé do preço , o vendedor não pôde reclamar pre
ferencia, mas só hum direito ao rateio com os mais credores, salvo sendo a ven
da feita com cláusula pignoraticia , ou hypothecarià ; pois então deduz para si 
precipua a cousa vendida , em todo , ou em parte proporcionalmente á falta do 
preço; salvo se o comprador procedeo com dólo para fraudar ao vendedor, sem 
nunca ter tido intenção de pagar o que comprou a credito , sobre a fé do preço; 
pois então presume-se que o vendedor nunca assentíra á venda. L. j . f f . de pign. 
act. 

Esta fraude porém deve ser em todo o caso concludentemente provada; não 
bastando para presumilla o simples facto do fallimento , fuga , ou occultação; 

Tom. V C 
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porque podia o comprador comprar em boa fé na esperança de suster o seu cre
dito na Praça, e poder pagar. 

C A P I T U L O IV. 

Da Cessão, ou Traspasso. v 

D istingue-se a Cessão de direitos da Cessão de bens.Cessão de direito?, que 
também em phraseologia mercantil, se diz Negociação, Traspasso, e Trans

porte , he hum acto, pelo qual hum transfere a outro o dominio, jus, e acção, 
que tem sobre alguma cousa , ou divida. O' que faz essa transiaçao , chama-se 
Cedente; e a pessoa a quem ella he feita, se denomina Cessionário; o qual, erii 
virtude da Cessão , fica immediatamente subrogado , eu substituído em vez , e 
em lugar do Cedente, para haver a cousa, ou cobrar a divida ceíida. A Cessão 
de bens he a abdicação , e entrega que o devedor faz de todos os seus bens, e 
acções activas , e passivas aos respectivos credores para o pagamento dos mes
mos, até as forças, e real importância do que poesue. Esta Ces;ão será exposta 
no Tratado VII., quando se explicarem os effeitos dos fallimentos. Aqui indica
remos as regras geraes da primeira espécie de Cessão; que vem a ser huma espé
cie de compra, e veneja. O Direito Romano estabeleceo as principaes regras delia 
no Titulo do Digesto de Hereditate , vel act tone, vendita. 

Esta Cessão he freqüentíssima no Commércio a respeito dos Gêneros dâ 
Circulação, e Letras de Cambio ; e costümá-se fazer pòndo-se o Pertence , ou 
endossando-se a ordem do transporte nas costas do Conhecimento-da carregação 
da Letra de Cambio , do Escripto de divida , e ainda dà conta de venda. Éllá 
tem a natureza, e.effeitos da venda dos fundos, e acções que se cedem, e rege-sê 
consequentemente pelos mesmos princípios , que ficao. estabelecidos no Capitulo 
antecedente. -'/ .. 1(>' 

O Cessionário se deve considerar com os mesmos respeitos que tinha o Ce
dente ; e por isso lhe competem todos os direitos , acçÕès , e hvpòthecas, quê 
çempetião áquelie: e por conseqüência, hàvehdo concurso de preferencia de cre
dores , elle deve ser precisamente graduadórno mesmo lugar, e anrerioridade que 
teria o próprio Cedente. 

. Querendo o Cessionário ajuizar ao devedor pela obrigação da cousa cedida, 
deve justificar o crpdito,. anterioridade, e a hypotheca, se a houve, do Cedente, 
e não pôde exigir mais do que o conteúdo nos termos da Cessão. 

Sendo a Cessão de divida cambial , devcm-se-lhe oS fruetos civis, isto he, 
os juros, ou interesses do credito cedido , e que decorrerão tanto depois, como 
antes da Cessão , com tanto que a mesma 8eja 'seguida 'por causa-lucrativa , od 
onerosa. :M ; 

Se porém o credito cedido não he dê natureza de se correrem os juros por 
falta de estipulação expressa, ou por outro principio , também nenhum dos ditos 
interesses , ou fruetos civis- se traspassão ao Cessionário : pois que a condição 
deste não pôde ser melhor do que a do Cedente ao tempo da Cessão ; ninguém 
podendo transferir diverso, ou maior direito do que tinha. 

Pela Ord. Liv. 3. tit. 25". §. 10. o herdeiro, e Cessionário não tem O direi
to da Acção Executiva da Assignação de dez dias contra o devedor, e só o pô
de; deraand.r por Acç,ão< ordinária de Libello. Pela outra Ord, Liv. 3. tit. 39. he 
nulla a Cessão feita em pessoa poderosa por sua qualidade, e cargo , fraudulen
tamente destinada a dar ao devedor mais duro contendor. fPorém parece que estas 
Leis não.tem appiieação ás,sobreditas Cessões mercantis , pois não forão o ob-
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jecto do legislador. As regras do Commércio , e o público interesse da rapidez 
da circulação, exigem que as Cessões entre os Commerciànres \ e em matérias de 
seus negócios, e mercancias, tenhão para todos os effeitos o mesmo vigor. Além 
di to, como bem observa o célebre Author do Espirito da Leis , a profissão do 
Commércio he profissão dos homens iguaes , ( i) e consequentemente a diffcrençâ 
de fundos não os constitue desiguaes aos olhos da Justiça, Onde esta for bem ad
ministrada. Veja-se na pag. 130. do meu Tratado IV. o Assento da Casa da Sup-
plicação de 23 de Novembro de 1760.. 

C A P I T U L O V. 

Da Commissão. 

D E todos os Contractos mercantis o da Commissão he hum dos mais impor
tantes , e de mais extenso uso , e de interesse não menos dos particulares, 

que do Estado, e do Universo. He hum dos meios de enriquecer hum Negocian
te só pelo credito de sua pericia, actividade , e exacção em encher as ordens de 
seus Commettentes. Sem outro fundo que huma notória probidade, e diligencia, 
assim na compra, e venda dos effeitos , como na promptidão de suas contas, e 
avisos, tem-se visto fazerem-se fortunas rápidas, e èsfabelecerem-se casas heredi
tárias de Commércio , de sólida , e extensa correspondência em distantissimas Pra
ças. O Estado ganha em que se formem homens de caracter, e conhecimentos de 
tão Yasta ptofissão de Commércio , e se enriqueção pela sua probidade, e boi 
fortuna, attrahindo Commissões de PaizeS Estrangeiros, e que, sem correrem os 
riscos de especulações alheias, participem dos Capitães, e lucros dos Commercian
tes de diversos Estados, e augmcntem assim a massa'da riqueza particular, epú
blica. As Nações em geral lucrão em poderem pôr sua confiança em homens pro
bos., e inielJigentes, remettendo seus fundos para' onde haja demanda , avantajosa 
sacca , e equivalentes retornos , sem sefém retardados-, ou descorçoados de suas 
operações, e aventuras aprehendidas em larga escala , pelo receio de Commissa
rios negligentes, ignorantes , e de má fé. m'1*' < 

Sendo o giro do Commércio de Commissão tão importante, eútil, he com 
tudo ainda muito arriscado, e melindroso-; por não se achar assás díffundido,; e 
arraigado (quanto cumpria) hum systema de delicadeza, integridade, e bom 
senso , entre as Praças Commerciantes. Ha desgraçadamente de huma parte mui
to commum queixume , e vehemente suspeita , de que os Commissarios, ou são 
pouco activps, e exactos, ou ainda prevaricadores, e levantados com a fazenda 
alheia , usando de subterfúgios no cumprimento das Ordens , e retendo em seu 
proveito os fundos'apurados;-e usando de outras malicias ainda mais detestáveis, 
e escandalosas. De outra parte os Commettentesdifficeis, e grosseiros, freqüente
mente suspicazes , e injustos , descohtentão-sc da condueta dos. Commissarios os 
mais zelosos, e sinceros, quando as compras, e vendas commettidas não se con-
formão a seus desejos arbitrários, e desmedidos, e maiormente se , pelas efême
ras , e irregulares oscillações dos preços , acontecem infortúnios de soffrerem per
da nas transacçÕes dos-mesmos Commissarios, ainda asmáís bem intencionadas^ 
e sobre tudo sobrevindo inopinado fallimento do comprador, a quem se vendeo a 
credito , ou de outros com que se conrrahírao obrigações por conta des Com
mettentes , estando aliás em notório bom estado de sua reputação mercantil , ao 
tempo do trato. 

O) Liv. 5. Cap. 8. 
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Importa pois estabelecer nesta matéria os princípios especulativos , e práti
cos , que devem dirigir aos Negociantes Cordatos, para que fiquem a abrigo da 
Justiça Civil , e da opinião pública , e essenciaes Leis de honra, e probdade, 
que ( se he possível) deve ainda mais attentamente governar a sua discrição , e 
interesse, do que os regulamentos positivos. Posto já no meu Tratado dos Segu
ros P. I. Cap. i i . , e no das Letras de Cambio Cap. 19., e 20.,^ indicássemos 
algumas observações sobre o modo de se executarem as Commissões relativas a 
estas espécies de contractos, agora mais plenamente satisfaremos ao Leitor, pro
pondo as regras Capitães de Direito sobre a natureza , e legal execução de todo 
o gênero de qualquer negocio commettido , e que tem especial applicação ás 
transacçÕes mercantis. 

A Commissão rege-se necessariamente pelas idênticas , e substanciaes regras 
do Contracto , que em Direito Civil se chama Mandato ; pois na verdade com-
metter , ou encarregar algum negocio a outro he equivalente , em muitos eiifei-
tos, ao acto de dar ordens, ou mandar alguma cousa, acreditando a outro para 
fazer operações por conta de quem o authoriza; e he o mesmo que constituir Pro
curador a respeito dos objectos commettidos , e ordenados. Ordinariamente as 
Commissões propriamente mercantis versão sobre compras, e vendas de mercado
rias, ou effeitos circulantes, -saques de Letras , encommenda de Seguros, freta-
mentos, e em geral sobre tudo que propriamente se chamão tratos , ou trans
acçÕes de Commércio. Sem embargo do que também os Commerciantes, e Com
missarios cosiumão receber muitas ordens incidentes , e extrinsecas ao giro mer
cantil , para darem dinheiros, fazer abonos, ou executarem outras dependências: 
Cpnvém pois saber em geral as Leis essenciaes do Mandato , ou Constituição 
de Procuradoria. 

Conforme a Jurisprudência Romana , o Mandato era essencialmente gratui
to ; e por isso os Jurisconsultos o definem hum contracto, pelo qual alguém sè 
encarrega de fazer, e tratar de graça, e por conta alheia, algum negocio li* 
cito a rogo , e Commissão de quem a isso o authoriza. (1) Chamava-se Man
dato pela etymologia de mão i dar ; porque, segundo o costume dos antigos po
vos , se praticava, quando hum commettia a outro algum negocio, o darem-se re
ciprocamente as mãos, em sinal da mutua confiança, e boa fé; e este acto vinha 
a receber, pelo vinculo da probidade, a mesma força de hum mando, preceito; 
e ordem, como de Pai a filho, Senhor a servo, Soberano a subdito. 

Presentemente, segundo os usos do Commércio, o Mandato, ou Commis
são mercantil não he gratuito , nem se presume jamais sello: e ainda que não sé 
estipule o prêmio da Commissão, sempre se subentende que o Commissario tem 
direito ao mesmo prêmio , segundo a quota do geral estilo da Praça, ou atten-
dendo-se á natureza, e difficuldade do negocio commettido. È isto em nada de-
roga a nobreza, e delicadeza da profissão mercantil; pois a acceitação das Com
missões traz grave responsabilidade , que justifica, proporcional indemnização ; a 
qual se regula pelo dito estib , que indica a geral estimação , porque se avalia 
o trabalho de tratar negócios alheios no lugar em que se administrão. 

A Commissão mercantil distingue-se de huma Carta de recommendaçao va
ga, ou de mero favor, que em Direito se diz litera commendatitia, em que o 
Commettente não authoriza , acredita , ou abona por sua conta alguma cousa es
pecifica , que traga gravame, ou dispendio ao Commissario. (2) 

(1) § 11. e uit. Instit. de Mandato. L. i . L. 6. 6 i. L. li. pr. L. 27. 6 1. Dizest., e Liv. 
a i . Cod. Maadati. ^ ' ' * * ' 

(2) L, li, ff. Mendêt. L. ult" Cod. tjtttd eum et. 
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; *A '.Commissão, bem como o Mandato, he ou expressa ,?'ou tácita , isto he, 
presumida , e subentendida. : 

>3 Commissão expressa he a que se faz por consentimento declarado por pala
vras explicitas, e manifestas ; quer sejão meramente oraes, isto he, de boca , e 
que se chama ordem vocal, quer por termos escritos, que se diz ordem literal,> 
seja.-em Procuração formal, seja por simples Carta missiva , letra, ou bilhete 
mercantil. Como este contracto he fundado na mais lisa , e pura boa fé , enten
de-se por Commissão expressa toda aquella ordem em que se significa, e paten-
tca, a vontade do Committente. Assim basta dizer-se por voz , ou letra , rogo, 
qmr&, desejo, tenha a bondade de fazer isto, ou aquilh, para se considerar o-
Mandato expresso , posto não tenha cláusulas imperativas., é só frases de civili
dade.' r.i ... 

.-*'•• Toda a pessoa livre , que não tem prohibição da Lei Civil para tratar ne
gócios emr razão da idade, estado., profissão'; e Officio, pôde mandar, ou encar
regar qiualquer, Gommissão mercantil , ou de outro gênero. Â  mulher o pôde fa-
ee^ ,̂  aihda<que não exerça publicamente o Commércio , sendo em negocio pro-
erioC(»).S(f)órque7sendo alheio , o Mandato he irrito por Direito Civil, (z) que 
ífcd pr©y©e> aeceitar Commissão, ou Mandato ) com tanto que seja tal , que con-
yeóh&rá sua pessoa^ nem contenha Officio próprio detfarão. (3) O escravo pois, 
qu$ não tem cabeça civil, nem pôde estar em Juizo sem authôridade do Senhor, 
tambenr não pôde commetter cousa alguma validamente» e menos em prejuizo do 
mesmo Senhor; (4) salvo quando o escravo se acha litigando sobre o seu esta-
do»;'porque então,'na dúvida, pôde fazer taes actos de pessoa livre. (5) J 

;- Por geral regra de Direito , o que açcelteu alguma procuração, ou manda
to , , pôde: commetter o negocio a outro, delegando, e subdelegando, ficando to
davia responsável- direcíamenre a seu Gbmmetrente; 

Em correspondências puramente mercantis o recebedor da Carta de Ordens; 
»So'psdchdo ',.ou não querendo^ewarregiar-se de executar a Commissão por s i , 
ou por seus ordinários" agentes, "cSaixéiros;; propostos, e acreditados, (pois que; 
^pedindo o negocio por estes, 'reputasse aeceitar a. Commissão, e fazer o nego
cio , como se fora par si mesmo )i deve immediatamenre passar a mesma Carta 
com todos os papeis, conhecimentos, e clarezas respectivas, á immediata Ausen-
tia designada pelo Commettente ho sobescripto, ot» contexto de tal Carta; e do 
contrario, fica responsável pela omissão, perda, e damno ; sendo manifesta ini
qüidade, e má fé prejudicar ao ausente, que contou:com a exacção do Commer-
çiante ,re..officio da humanidade daquelle a qüermdirigio a Carta , e commetteo 
o negocio. -rx - w ~u *Ú .4^ 
- . J cOjdSnsriamente a Commissão'mercantil se faz" por Carca missiva , e para 
çsda. negocio; commettido, e espacifico: porém ás vezes se enrregão por Procura-
ção;gerabtqdes, ou certos, e determinados negocies, com absoluto, e livre, oii 
cora restrídto poder, de tratallos extrajudicial, e judicialmente, e em Commércio 
gerai, ou ̂ parcial; ovibmji :> . ri: 

. ,Quaníto.!0:Commettente não. taxa","'nem coareta o modo da gestão do nego
cio ,: a Correspondente, e Commissario pôde obrar livremente, praticando á sua 
difèriei^tudo que'lhe-parecer em boa fé mais opportuno a beneficio do seu cons-
• •''• ' rq r S J M ' li ~~> »••'•• • L • - • • - • -^ : : I 
. • (?_) Xf. 10. vY;0...ff.- fàa/uiati. L. 1. §?}.-L. 32; L. 48. de negot. gestis. L. 41. de procurar. 
L. J. § C ac Iiíier cOus. 

(2) ' L . 7. ad. S. "C. Veües. }( ; 

IS ü! 2- íí- de rcg.Jur. L. 1. «</. $. C. Velfes. 
(4) L-.&. e 7. Cod, âi juda. L. j j . de procurai. L. j2. de reg. jar. 
(5) L. 3?. ff. de procumt. J Í I J . D ; . • 

Tom. V. D 
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tituinte , com aquella prudência, e dÜigencia que costuma praticar ros próprios 
negócios : e posto seja depois mal succedido , e resulte de aia administração, e 
facto algum prejuizo ao mesmo Commettente, este não tem regresso contra elle 
para indemnização : quando-porém recebe ordens precisas, deve conformar-se a 
ellas , estreita, e rigorosamente; aliás responde pelas conseqüências. 

Ha porém casos em que não basta o Mandato, Procuração, eu Commissão 
geral, mas requer-se ordem especial para poder o Commissario tratar validamente 
o negocio do amigo, e Commettente, como nas causas, ou negócios de rebate, 
composição , compromisso , renúncia de direito , reconhecimento de papeis , e 
clarezas, (que he hnma espécie de confissão) causas de fama: salvo se a Procu
ração , ou Commissão geral tem a cláusula de livre administração, ( i ) 

Para a Commissão produzir obrigação , e acções reciprocas entre o Com* 
mettente , e Commissario precisa-se de consentimento de ambos os contrahentes, 
expresso, ou presumptive. A acceitação da Carta de Ordens, que se não passou 
á Ausência ; ou segundo nomeado, le hauda por consentimento, não sendo lo
go respondida , e centradicta per aviso immediato (tendo-se opportunidade , e 
cómmeda cecasião de correio, eu Navio) constante do Livro Copiador do Com
missario, e lançando-se nelle em devido tempo. Sendo isto conforme a Direito Ci
vil, e Canonico, muito mais deve ter-lugar em correspondências de Commércio, 
pela celeridade de suas operações , e perigo na demora. Também se presume o 
consenso , se praticou algum facto de diligencia concernente ao negocio: commet
tido. •* ) " {,:' 

Quando alguém, trata , ou se encarrega de negocio alheio sem especial or
dem, subsiste o facto, e produz obrigação reciproca, se estando presente a pes
soa, a qye o negocio toca, o não impede,.e estando ausente, o ratifica : Rati-
habitio facti praeteriti pro mandato habetur,; A Lei do Reino authoriza esta re«» 
gra na Ord. Liv. 3/tit. 20. § 12. ,-;, :\ *,\ 

Emerigon sustenta , que a falta de resposta immediata do Commissario ao 
seu Commettente,, e muito mais se respondendo este , não impugnou expressa
mente b negocio commettido , induz presumpçéo de consentimento, e acceite do 
mesmo negocio, e approvação dos factos participados pelo correspondente. 

O Senhor Azuni adopta a mesma opinião, dizendo, que he máxima rece
bida entre Commerciantes , que o silencio do Correspondente he hum acto posi
tivo de approvação. •//••-, ,? 

Tenho visto entre Negociantes disputar a propriedade, e justiça desta máxi
ma , considerando-a pouco opportuna á regularidade das operações mercantis, e 
capaz de dar a Commissarios inexactos , ou de má fé , pretexto a excederem o 
Maadato, e sacrificarem os interesses de seus Commettentes por especulações ce-
rebrinas , e perigosa liberdade de interpretarem a sua vontade. Por este modo, 
dizem, ninguém pôde contar com o cumprimento das Ordens dadas ; e o Com
missario doloso pôde desculpar-se a todo o tempo , negando o recebimento de 
carta de desapprovação , e não haver meio sólido, e jurídico de o convencer de 
falso, senão pelo frágil, e disputavel recurso do Copiador do Commettente, on
de se achasse lavrada a carta de impugnação do obrado com excesso do Commet
tido. Por tanto pertendem , que o Commércio jamais deve exceder os precisos 
termos, e fôrma do Mandato , e que aliás responde pelas,conseqüências prejudi« 
ciaes, fazendo por sua conta os damnos, podendo todavia o Commettente apro
veitar-se dos suecessos favoráveis resultantes do excesso. Eu acho esta objecção 
de pezo, menos a conclusão; pois não soffre a boa fé que alguém pertenda pro-

(1) Strwio Exercit. 7. thes. 34., e Exercit. 32. thes. 6. .uc.ov^ 1I1 .. •' : » 
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veito no que rejeitaria em sucçesso contrario , pois obstar-lhe-hia a regra de Di
reito : Non juste petis, contrario eventu non postulaturus. 

Na verdade ha casos em que a boa fé , e equidade falia em favor do Com
missario , ainda quando se affasta das ordens. Por exemplo, se recebe ordem para 
fazer o Seguro a certo prêmio, e o não pôde achar por elle, e entretanto as cir
cunstancias de guerra, inverno, más novas de prezas, longa viagem da embar
cação , sobre que se manda fazer o Seguro, fazem prudente, e urgente a ajustar 
o Seguro ainda cora maior prêmio, o Contracto sempre subsiste, e quando mui
to , poderia não levar-se-lhe em conta o excesso , segundo indiquei no Tratado 
dos Seguros Parte I. Gap. n . 
.-: Em geral , quando a operação commettida não admitte demora para se es
perarem avisos, e ordens positivas do Commettente, e o seu retardo poderia tra
zer a este prejuizo , e do excesso resultante do Mandato era de esperar evidente 
vantagem do Mandante , o Commissario poderá obrar ainda excedendo a ordem, 
Segundo em taes circunstancias for costume da Praça ; vista a regra que cada 
qual se presume approvar o que lhe he decisivamente útil ', e que o Mandatário 
pôde fazer melhor a condição do Mandante, mas não deterior. 

Será com <udo sempre a cargo do Commissario, a fim de eximir-se da res
ponsabilidade do excesso, e transgressão da ordem, o provar ter assim executado 
para maior vantagem do Commettente , justificando que da ordem executada nos 
prseisos termos delia não resultaria o mesmo , ou maior effeito a cómmodo , e 
Beneficio do Commettente. ' 
£ A prudência pede que o Commissario nisso proceda segundo o gráo de ami
zade, confiança , e franqueza de caracter do Correspondente, de quem recebe as 
ordens. Sendo-lhe pessoa desconhecida, eu de caracter duro, difficil, e questio
nário , não se deve expor a contestações , e responsabilidades , mas cumprir a 
Commissão á risca , e nos estreitos termos da ordem recebida ; não estendendo 
as operações de hum caso a outro, de huma pessoa a outra, de huma mercado
ria , ou embarcação- a diversa mercaderia, ou embarcação; pois que, em rigor de 
Direito , e ainda para o bem do Commércio, he justo que a faculdade do Com
missario se contenha nos termos do Mandato , devendo assim imputar o Com
mettente , nos casos acima, de não ter dado mais amplas ordens. 

Sobre a diligencia do Commissario , e gráos de culpa , e responsabilidade 
são varias as opiniões dos Authores. Quando a Commissão he exercida gratuita
mente, querem alguns que o Commissario não seja obrigado senão pelo dolo, ou 
culpa lata, que se equipara ao dolo; porém que he responsável pela culpa leve, 
e ainda só pela levíssima , se percebe remuneração ; pois então fica o Contracto 
igualmente útil ao Commissario, e deve por tanto este ser prompto, e efficaz na 
prestação da obra, a que se comprometteo , segundo as regras do Contracto da 
Ganducção; r, 

Porém, ainda neste caso, graves Escritores pensão, que não se deve tratar 
com os Correspondentes como com inimigos , exigindo-se delles mais do que 
usual, e racionavelmente se pôde pertender de hum homem probo, e hum ordi
nário diligente Pai de famílias : i.° porque deve também cada hum conhecer a 
condição daqueíle», com quem contracta , e a quem encarrega seus negócios, e 
deve por tanto imputar a si o ter empregado o ministério de hum homem pouco 
activo , edcsleixado : 2.0 porque os gráos de diligencia mais, ou menos exacta 
se devem regular segundo a qualidade , e difficuldade do negocio commettido, 
usos do Commércio , e estilo das Praças, e dos Commerciantes cordatos, e por 
tanto só por arbítrio equitativo do Juiz , segundo as circunstancias do caso , se 
pôde decidir sobre a responsabilidade em taes casos , carregando , ou descarre
gando ao Commissario. 

I 
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•••j 4ta(Ssfat o Còmmissarik aieeu dever,''se enche a Commissão, Io£o que teve* 
opportunidade, não dffferindo o Cumprimento, e execução delia para tempo re-J 
moto', o e illimitado;'.aliás he responsável ao Commettente por todos Os dafnnos, 
e interesses.' Se na Carta de Ordens he expresso o dia das operações commetíi-
das, não se deve este preterir ; e do contrario , fica o Commissario constituido* 
em mora, e responsável aos prejuízos. Em Direito se qualifica de doloso o facto 
do Mandatário, ou Procurador, que, podendo , não executou o que era do hv 
tèresse do Constituinte-, e deixou escapar a opportunidade, ou favorável oceasião' 
de fazer o negocio» utií de que se incumbi©.; *J<' 

O Commissa r io que executa a Commissão p o r seus agentes , ca ixe i ros , pre^ 
postos, e acreditados, responde pelos fictos destes, culposos, ou menos diligen
tes, que causarão prejuizo ao Commettente. o - .-.nenq 
s^sGomo na Commissão se elege a particular fé , e industria-do Commércio ,r 

não designando-se a Ausência nas Cartas de Ordens , se O mesmo Commissario 
encarrega o negocio a hum terceiro não qualificado:, responde petos factos deste. 
Mas.se este terceiro he também'Commercanté de notório credito, e de quem,' 
pelo geral bom conceito , qualquer pessoa prudente confiaria os seus negócios „í 
rahsnbstituição liberta ao Commissario de toda aresponsabilidade ,1 e ainda que 
proviesse dahi algum damno ao Commettente , o Commissario não he obrigada 
aos casos fortuitos, que acontecerão aos bens, e dinheiro do Commettente. :l<{ 
o , Não executando o>Commissario o Mandato depois de haVefto^aceeito , «âoí 
pôde eximir-se da culpa, e responsabilidade por falta do cumprimento", sem qua 
prove.éoncludentemente as'causqs ,- è impedimento ,cpor que não pôde encher a 
suai Commissão.-* Sobre isto deve-sè distinguir o impedimento positivo , e o nes 
gativo. Impedimento*positivo >he o que consiste em algum facto:; por exemplo,* 
se:se tratasse de hum navio detido oera algum porto; estarem as estradas infesta-t 
dà&deniadrões; ter .havido invasão de. inimigo, ou outros semelhantes. Estes inw 
pedimentos .deve provallo quem os ̂ llegaJ Impedimento negativo he o que con
siste na. simples assènpão do Commissario, como v. g . , de não tèr achado a com
prar >as mercadorias;da sua Commissão , ou não tellas podido achar a preço fa
vorável^ ou não ter podido.achar Seguro ', e ao prêmio determinado, etc. Neste 
ultimo caso basta j para descargo do Commissario, simplesmente allegar tal inw 
pedimento ;: maiormente constandoo de declaração feita em tempo opportuno nos 
seus.Ayisos , cLivros. Esta regra deve muito mais ter lugar entre Comraercian^ 
tes, que, nos seus negócios,'e dos outros taes como estes, não costumão munira 
se de documentos , testemunhas , e outras cautelas ^ procedendo 'Con^mamrjseate 
em.boa fé, em silencio, e segredoé. >..J,Í Í.WVI W. d- '• ;\i, » 

Quando o Commissario não-se considera sufficientemente authorizado para* 
certas operações commettidas, e requer do Commettente ordens mais claras, am
plas , e positivas, deve esperar pela resulta de seus avisos, e entretanto nada em-* 
prehender, dispor, etexecútar, até que saiba da vontade, e consenftmento expres
so do mesmo Commettente-, salvo sobrevindo hum-caso não pensado : pois>emão 
poderá interpretar favoravelmente a.vontade do-Gòiiamettente, e executar a Coma 
missão como julgar, mais prudente ̂ e conducente aos interesses do mesmo., o:;firt 

Não taxando o Commettente o preço da compra , >e venda das mercadorias, 
eu d'outra cousa commettida , não deve com tudo executar a Commissão dando 
preços notoriamente excessivos, extravagantes, e prejudiciaes- salvo.sendo estes 
communs na Praça por alguma demanda, e alta extraordinária-dos valores. . •;.; 

>; Não havendo, na Carta de Ordens commissão em termos restrictos , sempre 
se entende dada;esta- conforme o costume dos-Commerciantes sobre o negocio em? 
geral, ou spbre o pbjeçto da Commissão .em .particular. Ncnr se deve o Mandato 
presumir limitado, se essa limitação não he expressa. .oiií(^.r;;mo.> oliítr/4 

http://Mas.se
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QoálquRr Commissario que vende mercadorias sob a fé do preço a pessoas, 
que estavão na Praça em credito mercantil ao tempo do Contracto , ainda que 
depois tal Comprador fallisse, não h c responsável ao Commettente pela falta do 
pagamento. Deve porém nisso ter a Ordinária vigilância \ e cautela dos Commer
ciantes ac.ivos, para não tratar com pessoas imponctuaes', ou cujas cr.unstancias 
estão manifestando embaraços, e decíinação de fortuna, como não pagando Le
tras em d i a , soffrendo protestos, execuções, e t c "0~ »vi" . j . 

Qualquer ordem se considera subsistente, em quanto não sobrevem revogação 
expressa, e em tempo oppórtuno. Não sexohsidera porém opportuna, mas sim 
intempestiva a revogação , quando se recebe não estando re integra , isto h e , 
quando o Commissario já tinha executado , ou principiado a executar a primeira 
ordem. 

. Também o Commissario pode renunciar a Commissão ainda depois de^ccefc 
t a , com tanto que o faça òpporrunamente, estando re integra, dando os avisos 
em tempo , e passando'as Ausências determinadas pelo Commettente. Do contra
rio , responde pelos interesses ; salvo tendo legitimas escusas como enfermidade^ 
ausência p o r causa dà Republica, e outros semelhantes! motivos, e impedimentos. 

Os Commissarios contractão muitas vezes em seu nome próprio , ainda que 
a operação seja tod»a por conta do seu Commetteme , de quem receberão ordem 
dé não divulgar os seus negócios. Neste caso o Commissario fica o principal obri
gado a respeito da pessoa com que contractoup'mas*a respeito do Commettente 
a omissão do nome não altera a.natureza da Commissão, seus encargos, e acçôes 
directas Contra o mesmo Commissario, e emJal caso o próprio Commettente não 
p^dí 'usar de acção-alguma contra aquelle-terceiro; "' ~in o -or» 

.a As mercadorias compradas pelo Commissario : passão inteiramente ao domi
nio do Commettents , que ordenou a súa compra , ou por conta da pessoa* de 
quem se deo a ordem, e se executou a Commissão j.vista, a regra, que o qüe faz 
por intermeio de outro h e visto fazelro por si próprio. ,IOJ :. f rir» 
u;*jiAquelle qué contracta em nome alheio, e na mera quálidade-de Commissa
rio , não he obrigado em seurpropfio nOme, se procedeo em boa fé ; pois vem 
a->ser-como simples feitor, agente, ou ministro;_ e, por tanto os lucros, c os pre-
juizos dos Contractos acima feitos 1 pertencem ao Commettente» n rn d 
„ !.,. Pela mesma iazão o Commissario em tal caso , -.hurtia -vez que nomêe a pes
soa do Commettente, nãojpóde; adquirir algum direito para si}:i pois a indicação 
do nome he considerada com effeito retroactivo árépocaí do-CEonttacto , que por 
tanto se considera como feito, e estipulado.pela própria-pessoa nomeada. r~ ->:•._ 

C A P I T U . L ° 0 :í.VI. 

Da Commissão dei Credere. 

COmo tem acontecido, e freqüentemente acontece, que, róndendojse effeitos 
a credito por certo prazo, o comprador seja imponctual, de. raá,.fé, e mui

tas vezes faça bancarrota ,;ft»ja, e se levante com a fazenda alheia, introduziowse 
nas grandes Praças de ConrnaercJOr oíôstuméde que, accèitando o Commissario 
£ consignação dos effeitosb sói obryjue a fazertbóm ao Remettenre, Consignante, 
©«.'Proprietário, o .preço da vendacd»s effeitoárí consignados., qualquer que seja a 
faljencja do Comprador',, se t s lo te oíajuste expresso, ou o estilo da Praça. Neste 
•çasf> o mesmo ^Commissario tem direito a huma «erra quant idade, .ou tanto f por 
çen.fo , de Commissão., dístin«a>rda quota : da. Commissão ordinária , e vem a 
fonsiiryir-se como.hiunFiador.jrlo Comprador,, e principal: pagador do dito prc-

Tom. V E 
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ço , a titulo de. Comissão dei Credere, que vem a ser como prêmio de seguro 
^a responsabilidade do mesmo Comprador, -i '-•••• i . "'• 

Esta prática mercantil he fundada cora razão, e até conhecida, e justificada 
na Jurisprudengia Roroapa, como se vê do Liv. 39. ff. mandai 1 : Et Artstom, 
et Celso ihcjuit posw rem hac conditione defoni} mandatumque suscipt, ut res 
ptriculo ejfts sit, qui depositam, vel mandatum suscepit. Liv. 7. §. ic . L. 27̂  
§. 3. ff. de part. L. 22. Cod. dt negot. :v. 

, C A P I T ! Ü L Ot.tVIL 

Z)*r Correspondência, e Consignação. 

E Sra matéria he connexa com a dos Capitules artecedentés ; e por tanto.o 
que nclles se expôz, he aqui igualmente. appHeavel.^c 

,v.. Correspondência se emende pela continua , e regular direc^ão de Ordens 
mercantis a qualquer Cornmerciante, ou amigo. 

..?<> A Consignação não differe substancialmenteiida Commissão ; porém usa-se 
desta expresíãa, quando seremettem , ou consignão-a algum Commerciahte effei
tos , ou gêneros mercantis para a v̂enda , e disposições ulteriores , e bem assim 
Navios, e Embarcat ões para .suà) carga, eexpedição. Por isso o Commissario se 
diz também Correspondente, e Consignaiario. r -'-» °" 1 «bi-s 

Como a alma do Commércio lie; o segredo, e muitas vezes importa calar o 
nomeado, proprietário^dos effeitos,/e Navios consignados, o Correspondente que 
obra , e trata por conta do amigo , resecvatido-se o declarar o nome , não he 
obrigado pela sua própria pessoa ,c como se véri^ca em geral nos mais actos mer
cantis, posto que os faça'por Commissão,> e cmrita de outro ; e por tanto, na* 
quellej caso, não adquiro também cousa alguma pa/a si , lago quedeclara a peç* 
soa, por ordem, ou conta.de';ouem contractou. Est» declaração tem hum effeiro 
*etroactivo á epòca\da estipolaçáb'-do Contracto , que por isso deve-se considerar 
como se fosse estipulado,' ejoonvencionado pela própria pessoa nomeada. >u oii 

iíj -O caracrerde hum bom. cocrespondenge consiste i.Q na sua uv maculada pro
bidade , em modo que jamais ietimha en» si<|a aEheio , que lhe foi confiado na 
«upjpQsição desua hoa fé,' amfflsde, e honra : 2/* na diligencia, e escrupulosa 
exacção em cumpras á risca > e sem a menor perda de tempo, as ordens -recebi
das : ,j5.° noimediato lançgtnÉntôv,: regís;o, e. copia no Livro-competente, para 
prevenir atrazos>de<«scrjpta , rfuaivqs'dúvidas : ^°r na promptidáo, e fidelidade 
dos avisos, assim do recebimento das Cartas missivas, Conhecimentos, Facturas, 
e Clarezas, que lhe forãorVmetOdaí, fcomodã expéâição dos negócios commet-
tidos , participando o estado delles com as suas designações substanciaes especifi
cas ; de sorte que seu Cormfertxentó, e qúáeaquetv terceiros que interessem, pos-
slo em tempo opportuno fazer as suas combinações, e especulações ulteriores, e 
tomarem as medidas, mais perempteras r e aefewjÈtadaa <nh;- *3tnr>- -; • •ird r "\ 
-livr. Assim;,: se a.Commissão ioiade fazer segttroy deve requerello, e ultimaller, 
•quanto antes , seihdrmora algumas, (pois ás ^ew* os momentos são de gvandfc 
«conseqüência em beneficio , cap perda do Gooimetrencei) participando logo do ef» 
frito peloíprimeiro Navio, Coroeio^ ou Posta-, ríoni> especificação da Companhia* 
ou íCommerciante, que tornou' o Segure?, ppeniio-v «ídar* da Apólice. Se ròrãO 
-Letras de Cambio', TemetrepdeeotfkotffcBo de> não âcceitavou de não paga^(sè 
•houve: esse suecesso) logo pelo qpílmei?o . jGotireioe; ou pelos três primeiros •ISÍá»-
-vios fahidos.clo porto. Se a ComrriissSo- fcãbdownda de- effeitosr, deve deefárft 
-* pessoa dò Comprador, e o prççoí, e coiniaio^si-acordadas', enviando a conta 

. ' .Ü. 
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da venda , e cobrança , nos respectivos tempos } escripturando immediatamente 
com a precisa especificação o dia' das*transaccjõés Aos^Livros respectivos da Ca
sa , para prevenirem-se depois dúvidas , e suspeitas de postdatas , e declarações 
capiciosas em prejuizo dos Commertenfes, e táais interessados. 

Est3s reflexões , posto que obvias , e bem sabidas , ainda do mais noviço 
Comtaerciante , não sío por issoanenos dignas :de se'lembrar , et ter sempre em 
vista, pelas freqüentes irregularidades que a esteTespeiro se commettem nas cor
respondências , e de que ha tão justo , e talvez muito fundado queixume contra 
os Homens de Negócio, q-ue não àvalião, quanto devem, o decoro, e a nobre
za: de. a»a> profissão, eTque nem ainda bem entendem os seus verdadeiros interes
ses, .os; o, uaes, sendo inseparáveis dos puros sentimentos de Religião, prática de 
justiça, e üiibado credito , constituem o maior attracúvo de huma correspondeu* 
cia ampla, e lucrosa. r> •*> ,-• *ooni , , *Â '• 

A respeito das Correspondências .mercantis dos Commerciantes do Reino pa* 
ra o<Brazil , farei .aqui a advertência , "que nas vendas das caixas de assucar de* 
vem praticar as diligencias do Edital -seguinte da: Real Junta do Commércio; 
aliás devem fazer pòr sua conta os prejuízos , que causarem ,a seus Commetten»-
tes, como tem praticado alguns .Commissarios omissos, que se contentão em re-
metier aos mesmos certas inforrijes-Genidões dos Juizes de Oficio de Conferei* 
Vos. que examinão as caixas á sahida da Alfândega , sem requererem Louvados 
para a "Legalização da avaria. >Uii;q OI.ÍÍ UÍ. t? í- :ytSA o 

f. • . 00 ; rp . OC?.T"'• -'*>"> "'Co • up -;:*:• ... 01 

EDITAL DA REALÜjüNTA DO COMMÉRCIO. ^ 
^ Rir*-yr> A 'fíqirjí? '<o: , oi: 

G Tribunal da Real Junta do .Commércio, Agricultura , Fabricas, e^Navega
ção destes Reinos, e seus Domínios , sendo informado.de qü#a pezar-̂ /íâfc 

providencias publicadas no Edital de vinte e sete de Junho de mil setecentos no
venta e seis, para fixar a.resporisabilidadé~*sobfè &ltãfe, e avarias achadas em to
dos os gêneros importados por mar ás Alfândegas do Reino, ainda assim existe 
o pernicioso abuso, tolerado pelssrMezas de' Insp^ecção, de se obrigarem os La
vradores de assucar a pagar faltas , e differenças achadas em Lisboa , assim na 
quantidade ; como na qualidade do assucar , t contra as!qralificaçoe&[estaWlec/jas 
pelas, mesmas Mezas; sem antes sechaver julgado legalmente, qde. o? Lavradores 
erão culpaáos nessa diffèrença Í, para terem então a mesma responsabilidade^ rrtpie 
sobre a falsificação das raras lhes impõe-lárLei :> Para estabeleceria Ordem mear* 
ramo de Commércio >,f e.dar me*lmdo posl-exameèiindlspensaiveis enti iiqm gênero 
por sua natureza , ei por tantas causaŝ  dtearavei , a .hor de que os< vicio* ntólíe 
achados só se imputem a quem nelles for culpada'}nOndena, que diversificando' o 
assucar-na qualidade , ou quantidade da. qualificação da jrespéctivRjftíeM ; e não 
sendo de acordo: os interessados, a < paTte»lesadá' qáei perteoder indeiftnifear-se ^de
verá pedir Louvados ad Tribunal, 'comorse costuma nas-avarias; dosouwos gêne
ros , declarando qual he a sua ipertemjâoy a fim de s&averiguar irjuanttr for fOên-
vel , se a differença achada em Lisboa em assucar (como;muitasf>vezes sfe terh 
visto) para responder então o Lavrador!" Se de cnfcpa do. remettenre* ou do Na
vio , para responder elle, ou o prüpTiotwflo do mesmo .$Javio : Se de cssòl fbV-
tuiros, para ficar a cargo do dono do assucar, a quem pertencerpwkdilfkO' ú> ©éU 
melhoramento, ou deterioração. Achada a verdade cônvarodierrçiai 4fe8-partes, e 
pelo JUÍZO dos Confeiteiros nomeados, conforme a gravidade da questÜO, o t r i 
bunal dará a competeBte decisão, que será executada-'no Reino, ou ÍIÍSColônias 
sem outro recurso , como foi sempre praticado. Lisboa-quirtfce de Março de rói 
e oitocentos. Francisco Soares de Araújo Sihar "JS nu* t•-./. :'<J »nr<'. 

http://informado.de
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C A P I T U L O VIII. 

Da Fartura. 

F Actura he a Escripturação mercantil , em que se faz huma conta , memó
ria, rol, ou lista da Carregação de quaesquer Effeitos, Gêneros, e Merca

dorias, que se consignão a algum Commissario. 
Na Factura ( por via de regra) se deve fazer menção da data da Embarca

r ã o , ou Navio em que se faz a expedição ; o nome do^ Remettente, Consigna-
átario v e Proprietário, por conta de quem vai a Carregação; a pessoa a quem vai 
consignada para a sua venda, e disposição do producto ; a marca, e o número 
dos volumes, caixas, pipas, fardos, etc., e a espécie, quantidade, c qualidade 
das mercadorias nelles contéüdas; o seu pezo, medida , e preço. Ao pé da Fa
ctura se devem lançar quaesquer despezas feiras por occasião de seu carreto, ex
pedição, e transporte a bordo: os Direitos a que he sujeito; a Commissão de 
remessa; o Seguro, a Corretagem, no lugar onde he csrüo fazer-se. 

Esta Factura se costuma fazer ou no fim da Carta de Aviso , e Consigna
ção , se commodamente he possível , ou cm papel separado , ou em folha vo-
iante. 

Todo o Negociante deve ter hum livro particular de lançamento , ou regis
to de Facturas , quer feitas por Commissão, quer por conta própria , ou em so
ciedade com os iseus correspondentes ; e a elle se deve referir o Livro do Diá
rio , com a competente escripturação em dia. A exacta formalidade das Facturas 
acha sé em Mr. Girandeau no seu < Livro intitulado Flambeau des comptoirs. 
pag; 1.6. e seguintes.; . 

C A P I T U L O IX. 

Da Carta •de' Aviso. 

A inda que sejão .realmente ^avisos todas as Cartas missivas , em que hum 
correspondente participa a outro de alguma expedição , consignação , or

dem, conta, e execução de qualquer cousa mercantil, com tudo no Commércio 
chama-se propriamente Aviso a carta missiva , que acompanha (e deve acompa
nhar sempre ) a Letra de Cambio, pela qual o Passador faz sabedor do saque a 
seu correspondente , que deve pagar a. somma declarada na mesma Letra. Este 
«viso ( como, já indiquei no meu Tratado IV. dasLetras de Cambio) he absolu
tamente indispensável ; e sem elle o Sacado , ou Pagador não tem obrigação de 
accejtar a Letra!, posto que reconheça a firma, e não tenha motivo de saspeitar 
fraude no portador. Por estilo de Commércio he; recebida a cautela de não se 
'Pf^I p e t r a "^e Cambio, sem o seu respectivo aviso, a fim de se prevenirem as 
rfalsidades , que tem sobre isso acontecido.- Em caso de nao-acceite por falta de 
aviso , o portador pôde tirar seu Protesto , que todo recahe unicamente sobre o 

-Passador , visto ser a própria causa desse damno-. por ião cumprir nessa parte 
com a sua obrigação. .. , , .,-. , 

:; Acceitando porém o Sacado a Letra , não pôde depois, com o pretexto de 
tatta _de aviso , deixar de pagalla no seu vencimento ; pois renunciou ao direito 
que tmhaj.seguindo a fé do portador; salvo se poder provar falsidade; pois es-

.ta ejteepçoo/reJeva do pagamento. 
A Carta de Aviso sem ser apresentada em tempo,, e fôrma , a Letra, de Cara-
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b'o, a que ella se rerere, não tem força para obrigar ao Sacado a pagalla ; não 
só pela regra que o instrumento , ou escripto referente não tem efficacia sem se 
apresentar o referido; senão também porque a simples Carta de Aviso vem a ser 
mero sinal de hum trato ajustado, mas não aperfeiçoado, e ultimado com a tra
dição da cousa que fazia o objecto d elle. 

C A P I T U L O X. 

Das Cartas de Credito* 

C Arta, eu Letra de Credito he a que hum Banqueiro , ou Commerciante di
rige a seu Correspondente , ordenando-lhe o dar ao portador da mesma hu

ma somma determinada, ou a que este pedir no lugar do seu domicilio, e pas-
salla em conta. Esta ultima se chama entre nós letra aberta para o supprimento 
de tudo que precisar, ou requerer o apresentante. 

Os Banqueiros, e Commerciantes prudentes costumão para sua segurança li
mitar nas Cartas de Credito huma somma certa, designando a pessoa que a haja 
de receber com alguma descripção , e sinal particular que tenha no seu corpo, 
para prevenir os accidentes, e abusos occasionados por perda, ou fraude do apre
sentante. 

Quando a Carta de Credito tem cláusula de haver o remettente que a escre-
veo recebido o importe da somma que ordena dir , tem os mesmos privilégios 
para constranger ao pagamento da somma recebida , bem como nas Letras de 
Cambio. 

C A P I T U L O XI. 

Das Cartas Missivas. 

A Carta , ou letra missiva he a que se costuma escrever entre Negociantes 
correspondentes , para se informarem dos seus recíprocos negócios , e da-

rem-se mutuamente as ordens opportunas sobre as suas operações de Commércio. 
Estas Letras missivas tem a força de obrigar a quem as assignou, a quem as re-
cebeo, e ainda a terceiro. E achando-se registadas no Copiador do Commercian
te , se deve considerar terem a força de instrumento público. 

Sendo as Cartas missivas recebidas , e acceitadas por hum Commerciante, 
ellas tem força de induzir confissão de se haver encarregado do negocio commet
tido. Nem poderáõ taes cartas acceitarem-se em huma parte , e serem rejeitadas 
em outra, posto que talvez o Mandato nellas conteúdo seja em parte acceito, e 
em parte não. 

A confissão feita em humá Carta missiva acerca de effeitos, e qualquer cou
sa recebida de outro , ou com respeito á obrigação de hum debito , posto não 
induza a obrigação , he todavia bastante para formar huma prova da mesma. 
L. 26. §.2. ff. depositi. E assim, recebendo alguém alguma letra de outro, en
tende-se confessar o que nella se contém , salvo se expressamente protestou em 
contrario. Roccus de Lit. Camb. not. 47. ». 131. 

Ainda que se presuma entre o que escreveo , e o que recebeo , e acceitou a 
Carta missiva hum consentimento reciproco a respeito do negocio , que nella se 

.trata , com.tudo não faz prova , se quem a escreveo fallece antes de ser ella re
cebida. Roccus not. 41. n. 115-. e 116. Rot. Gen. deci. 142. n. 4. 

Requerendo-se em Juizo o exhibendo , ou a producção de Cartas missivas, 
Tom. V. * F. 
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(nos casos em que devem ler lujgar ) devem eer apresentadas a s O r i g m a e s , se ex
istem em poder do Commearetaóte ; aliás bastará apresentar as copias exactas* 
Roccus loc. cit. n. 117. t . . . 

- Quando, consta da correspondência de dois negociantes , qual seja a intelli-
gencia de certas ordens entre eiles passadas, não se poderá depois atiribuir aspa* 
lavras , posto que duvidosas, de alguma carta delles hum significado contrario á 
expressa precedente vontade dos mesmos. Pois que as palavras de qualquer carta 
se devem geralmente entender naquelle sentido que he verosimil , e pôde convir 
a quem a tem escripto, e no modo mais útil ao correspondente, e principalmen» 
te contra aquelle , que se quer fundar nella. 

•- Havendo tal ambigüidade nás cartas de correspondência mercantil , que se 
não posílo entender racionavehnente pela combinação, e intelhgericia das Cartas., 
e Ordens antecedentes , deve-se estar pela interpretação , e juizo dos Commercian* 
tes, como práticos nos estilos de Coramescio, e no modo de escrever mercantil 
sobre as Commissões, e Ordens que se cesramão dirigir mutuamente. 

si- C A P I T U L O XIL 

-•:;.>••,; Da Gestão dos .Negócios* 

D iz-se em Direito Civil Gestão dè Negócios, o ca r rego , procuradoria; e ad
ministração , que alguém espontaneamente, « sem Mandato * toma sobre si 

de negócios , causas , e dependências d e algum ausente , em benéfico), deste, e 
para prevenir algum grave prejuizo do mesmo , que ignora o estado das cousa9 
que lhe tocão. O que se encarrega de taes cousas fora de Juizo , se diz Gestor 
de Negócios, ou Procurador espotítaneo ; e se he a respeito de l i t ígios, e actos 
judiciaes, se diz Defensor ; o qual havendo razão sufficiente, he ordinariamente 
admittido a allegar o direito do ausente em seeursos- de Appellação , dando cau
ção de rato, obrigando se a que a Parte a que pertence ratifique os seus actos. 
<:y!r Pelqs direitos soriaes cada homem deve , quanto lhe he -pOssrvel , bemfaíer 

st outro. Muitas circunstancias oceorrem na vida , e no Commérc io , onde muito 
importa achar quem trate de negócios de h u m ausente , que ignora a s i tuação, 
e o perigo )$e. sua pessoa , bens , e crédito. Na6 Letras de Cambio he isso bem 
part icular , e ordinário ; acontecendo aceekarem-se, ê pagarem se meramente por 
honra da firma dos Passadores, ou Endossadores. 

Por isso he estabelecida a í-egra g e r a l , que encarregando,se alguém , de boa 
fè, voluntariamente, ainda sem ordem;, ou M a n d a t o g e r a l , ou especial, de al
gum negocio mil do ausente ,, e ignorante , fica este obrigado , ainda que seja 
menor , e mulher , e ainda os que nao podem consentir , ( c o m o o s mentecaptos, 
os mor tos , os que hão de nascer ) e até a pessoa cm cujo nome se errou ; com 
tanto que realmente percebessem cómmodo da aâmànisiracao, ou gestão do nego
c i o , sendo £sse negocio de si mesmo t a l , que o próprio d o n o , se fossa presen* 
t e , teria iodo o interesse de o não abandonar. A obrigação do ausente em tal 
case deriva-se de Iwm qteasi eontraictà, segundp se diz em Direito G v i l , em vir* 
tode de hum consenso, e Mandato que a l i e i presume} visto que em geral seen. 
tende que toda a pessoa racionaval approva o que lhe faz á bem. 
.s •! Para se dizer o negooicr mil , e eonsequeateanento obrigar ao auséntí pela 
sua gestão n ã o fraudulenta , basta que o seja na origem , e p o r sua natureza, e 
éosttoó , auida que o suecesso, e êxito não correspondesse á intenção : pois que 
nem sempre o evento está na sagacidade , potência , e diligencia* humana , ainda 
que o negocio se, a tratado com o isaior^-cuidada a t é pelo respectivo proprietário. 
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Tendo o ausente mais negócios , havendo quem se encarregue de todos ei* 
les , não se deve ingerir o que «ó quer encarregara-se de hum , ou de parte dos 
mesmos. 

O Gestor de -Negócios não os deve abandonar , huma vez que os recebeo, 
e aliás o ausente os não providenciou com procuração especial a algum outro : e 
de contrario , he responsável pelos damnos. E ainda neste caso , não pôde ser 
competlido a largallos de mão, não estando re integra*, isto he, tendo já entrado 
na administração com verdade, lisura , e zelo , sendo só a seu cargo o dar conta 
ao principal 'a quem toca. 

Elle he também obrigado, por via de regra, a huma diligencia exactissima, 
sob pena da dita responsabilidade; salvo nos casos : i.° em que foi encarregado 
dos negócios alheios por mandado do Juiz : 2,0 se os tomou por mera affeição, 
ou amizade , v. g. para obstar á arrcmatação dos bens do ausente : 3.0 ou para 
impedir que os bens dos mesmos perecessem : 4.0 ou administrando negócios no
vos , e insólitos, e com a^cautéla, e prudência ordinária de hum bom Pai de fa
mílias; pois então só he obrigado á culpa, se administrou menos recta, e cuida
dosamente , compensando-se ainda assim todavia o lucro com o damno. 

Não resulta obrigação contra o ausente, quando o Gestor dos Negócios não 
se encarregou de negocio útil, fez despezas arbitrarias, escusadas , e de mero pra
zer e procurou antes o seu lacro, que o do próprio dono, ou procedeo contra 
a vontade, e prohibição do mesmo; salvo se tal prohibição he contraria ao inte
resse público que possa haver no caso. •» 

O Gestor dos Negócios tem direito não só á indemnisação do seu desem
bolso effêctivo ; mas também entre Commerciantes ao prêmio da Commissão do 
estilo da Praça ; salvo se a fez somente por principio de piedade , e animo de 
doar ; o que todavia não se presume , á excepqão dos negócios de pessoas con-
sanguineas. 

C A P I T U L O XIII. 

r Da Preposição, e Agência. 

-iyr O Commércio terrestre , e maritimo os Cornmerciarites slo precisados a ex-
i l pedir seus negócios , adquirir interesses , e contrahir obrigações com pes
soas estranhas , que offerecem seu pi estimo , e agencia por certo salário , e a 
quem dão confiança , > e credito para manejarem o tráfico, e dependências da ca
sa, comprando, vendendo, cobrando, etc. Osqae caiptegão o ministério de taes 
pessoas , em Direito se chamão Preponentes ; e os que offerecem suas Obras , e 
diligencias j chamão-se Prepostot. Distes o destinado para a Navegação *e diz o 
Extrcitor, que propriamente he o Capkão, Mestre, ou 'Patrão , â quem se en
carrega todo o cuidado do Navio , ou Embarcação, para seu costeio, viagem, 
e negociação, e o empregado no tráfico de terra Fe diz Institutor. 

Presentemente nas Nações Marítimas distingue-se o Sobrecarga do simples 
Nàvitulario , eu Nitwcléro , isto he , Mestre , ou Piloto do Navio ; porque 
âqúéllé he preposto somente á carregação, isto he, para tratar de tudo que peí-
tence a compra , è disposição dos effeitos do Commércio destinados á carregação 
do Navio, ou Embarcação das competentes mercadorias, de propriedade, ou a 
frete : e aqtielle he o que dirige a economia interior do mesmo Navio, eEmbar
cação , para a derrota, viagem , e boa ordem da Equipagem. O Institutor he 
todo o Caixeiró, Feitor> e Agente acreditado do Commerciante, e Mercador, 
em grosso, é retalho, que publicamente comrnereeia, trafica, e distribue merca-
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dorias em casa, ou fora delia, no domicilio do Proprietário, ou em outro luçar, 
per authcridade, e conta do mesmo Proprietário, que para esse effeito o acredi
tou. Chama-se Preposição o seto em que o Commerciante contracta com alguém-, 
authorizandc-o a tratar em seu nome, e por sua conta, e risco, negócios marí
timos, e terrestres: e Agencia o exercício das funções de qualquer acreditado do 
preponente. 

Reservando para o seguinte Tratado da Policia dos Portos expor os direi
tos, e obrigações da Exercitoria, isto he, das funções, e encargos dos Mestres 
de Navios , e respectivos Proprietários , aqui proporemos somente o que toca 
mais privativamente á Institutoria, Feitoria, ou Çaixaria. Como huma, e outra 
espécie de preposição tenda aos mesmos fins da. utilidade do Preponente, e sóse 
distinga em ter aqutlla por objecto a negociação maritima, e estará terrestre; as 
mesmas regras substanciaes, que regem em hum caso , se applicão na generali
dade ao outro; e em ambos, os direitos, e encargos seguem os princípios, que 
regulão o Contracto da Commissão , conducção:, e procuradoria , ou mandato; 
pois toda a preposição importa em formal mandato de fazer alguma cousa , e 
suppõc livre conducção de obrar da parte :daquelíe , que se submette a serviço 
falheio por algum prêmio estipulado, ou esperado segundo o estilo. 

A regra capital he , que todo o que propõe , e deo credito a alguém para 
tratar seus negócios, responde pelos factos, erros , culpa, e fraudes do prepos* 
t o , e a.reditado, no que toca a cousas feitas em nome, consideração, e por con
ta do mesmo Preponente, e que estão dentro da nototia Lei da Preposição, isto 
he , da conhecida ordem, negócio, e mercancia', a que he destinado; pois he vis
to authorizallo para esse effeito , em quanto o mesmo Preposto está publicamente 
exercendo o trafico- commettido , e náo consta notoriamente de despediraento de 
serviço , e prohibição em contrario do próprio Preponen e. A razão he, porque 
o Direito presume, que ninguém ignora a condição da pessoa com quçm contra
cta ; e que , antes de se empenhar a dar credito a alguém para administrar , e 
manejar os seus interesses.,; examina 0 respectivo; caracter, e procedimento , e o 
escolhe persuadido da sua perícia, e integridade ; aliás viria a enganar ao públi
co , prejudicando aos que em boa fé contranissem com o Preposto. Por tanto, 
contrahindo este obrigações em nome de seu Proponente , ou fazendo abuso da 
confiança que lhe foi dada., o mesmo Preponente he responsável aos daittnos dos 
que tratarão com o seu acreditado, devendo a si imputar o ter usado do serviço, 
c ministério de hum homem incapaz, ou mio.:.. 

Se o Pai prepôz ao filho , e o Senhor ao escravo seu , ou alheio por. mer
cancia, e negociação pública, estão no mesmo caso, e sujeitos á mesma respon^ 
sabilidade. 

Porém se o Preposto tratou expressamente.negocio em seu próprio nome, e 
-não por centa de seu Preponente , Pai , e Senhor , cessa a responsabilidade de 
quem o acreditou.-

Havendo muitos sócios Preponentes, todos ficão in solidum obrigados pelos 
tratos, e resultados da' Preposição , è Agencia. 

Ao Preposto. he devido o salário ajustado , ou do estilo. Mas o salário do 
-Preposto á expedição, e negociação maritima he mais privilegiado, quanto ápre
ferencia dos credores , e formalidade de acção judicial , do que o do salário dos 

i Caixeiros , e Agentes de negociação de terra. Aquelle se deduz precipuamente a 
todas as dividas de negociação ; e o Preponente, ou dono do Navio não he ou-

:vido em Juizo sem deposjtart a quantia pedida, e impugnada. 
O serviço dos Caixeiros de Casas de, Cqmmercio , e Mercadores de grosso 

trato, tendo por objecto meramente a mercancia, he , jpela natureza, e extensão 
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do mesmo objecto , hum emprego de maior consideração civil dó que de hum 
criado de servir, que tem simplesmente a seu cuidado a economia interior da ca
sa , e não goza de confiança púb'ica para tratar em nome de seu amigo* Por esta 
causa paece-ir:e que o disposto na Lei do Reino , Ord. Liv. 4. tit. 32. sobre as 
soldadas dcs criados, suas prestações pessoaes, e preseripção para não poder pe
dir paga passados três annos , por se suppôr neste inrervallo feita sem exigir-se 
recibo , não são applicaveis a Caixaria , a qual também he de diversos gráos de 
Caixeiros , como os Guardas Livros, etc. , que suppõe proporcionalmente maior 
extensão de confiança > e estima pública } sendo frequehtemente so.ios4 e interes
sados nas negociações da casa , de que aliás recebem salários , ou dividendo dò 
interesse em que se ajustão , isto he , partilha dos lucros líquidos em proporção 
ao interesse social concedido , ou estipulado. 

Pela Lei de 30 de Agosto de 1770, §«13, se taxão os salários dos Caixei
ros , e Guardas-Livros nos três primeiros annos : pasáados os quaes ficão á con-» 
venção das partes. Veja-se aquelle Alvará no Cap. ultimo deste Tratado. 

He questão , se os salários dos Caixeiros tem preferencia como os das Gen* 
tes de Mar. Parece que sim pelo espirito do Alvará seguinte de 10 de Março 
de 177?. 

EÜ EIRei. Faço saber aos que este Alvará de Decíarsçao , e Ampliação vi
rem : Que 6endo comprehcndidos os Vencimentos^ e Emolumentos pessoaes 

dos Guardas-Livros , e Caixeiros das Casas de Commércio , dos Pilotos, Mes
tres, Contra-Mestres, Guardiões, e outros Officiaes, Marinheiros, e mais Pes
soas das Equipagens dos Navios Mercantes, dos Artífices, e Serventes, que tra-
balhão por jornal, assim nos meus Arsenaes do Exercito, e Marinha, como nas 
Obras públicas, e particulares da Cidade de Lisboa, e seu Termo; no Espirito, 
e na identidade das razões : Da Minha Lei de dez de Junho de mil setecentos 
cincoenra e sete. em que attendendo á indispensável necessidade,* que o Commér
cio Geral tem do serviço , que os sobreditos Pilotos , e mais Homens do Mar 
dos Navios dos Meus Vassallos lhes prestão quotidianamente com grandes traba
lhos corporaes , e com grandes riscos de vida ; isentei os salários, e soldadas t 
que elles costumão vencer nas suas viagens, e torna-viagens, de todos os concur
sos de Credores : Da outra Lei de vinte e hum de Outubro de mil setecentos 
sessenta e três, pela qual prohibi no Parágrafo Treze, que se fizessem Execuções 
nas Armas, Arnezes , e Soldos de quaesquer Militares, por lhes serem necessa* 
rios indispensavelmente para se manterem no serviço público da Defeza do Reino: 
E da outra Lei de dezesete de Janeiro de mil setecentos sessenta eseis, pela qual 
prohibi da mesma sorte as penhoras nos Ordenados, Próes, e Precalços dos Qfj 

ficiaes de Justiça, e Fazenda, que os não poderião exercitar em utilidade públi
ca , faltando-lhes os alimentos, que por elles peicebem : E sendo sempre da Mi
nha Real Intenção , que as Causas públicas do Bem Çommum do Commércio, 
e Navegação, e da Industria, e Apphcação dos Meus Vassallos prevaleção a to
do , e qualquer interesse particular, como he justo, e necessário : Ordeno , que 
daqui em aiante se não possão mais fazer embargos f penhoras i ou quaesquer 
outras Execuções nos sobreditos Vencimentos, e Emolumentos dos Guardas-Li
vros , e Caixeiros das Casas do Commércio; dos Pilotos, Mestres, Contra-Mes-
tres, Guardiões, e outros Officiaes; Marinheiros< e mais Pessoas das Equipagens 
dos Navios Mercantes; dos Artífices, e Serventes, que trabalhão por jornal, as-
f̂im nos Meus Arsenaes do Exercito, e Marinha , como nas Obras públicas , e 
particulares da Cidade de Lisboa, e seu Termo: Debaixo de todas as penas es
tabelecidas no Meu sobredito Alvará de dezesete de janeiro de mil setecentos 

Tom. V. G 
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sessenta e seis; sem modificação, eu differençâ alguma. 
E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém. Pelo que: Man

do, etc. ;= Rei. C5 

C A P I T U L O XIV-

Das Fianças, e Abonos. 

F ianças , e Abonos ( i ) são entre nós termos synonymos, como também o 
são'os termos Fiadores , e Abonadores. Chama-se fiança hum contracto, 

que he accrcscentado á obrigação principal alheia para sua maior segurança. Por 
via de regra, ella he simplesmente accessoria, e subsidiaria á principal; e o que 
a contrahio , não pôde ser compellido ao pagamento senão em falta do devedor 
principal, 

Na Jurisprudência prática os que prestão fianças , obrigão-se ou como sim
ples fiadores , ou como principaes devedores. No i.° caso , a sua obrigação he 
somente em subsidio da principal : no 2.0 caso he solidaria com a mesma prin-> 
cipal, isto he, o fiador fica in solidum obrigado á satisfação do debito, que to
mou sobre si ; e se diz em Direito Corrêa debendi, para o effeito de poder ser 
obrigado igualmente , primeiro , oU depois que o principal devedor ; ficando a 
arbítrio do crédof exigir a sua divida, e principiar a execução por qualquer del-
les que quizer, e variar a arbítrio de hum e outro , excutindo os bens, conjun* 
cta, oa separadamente, até o seu integral embolso do capital, e legítimos inte
resses. '\ 

Pela boa fé do Commércio , e geral vantagem da rapidez do giro mercan
til, toda a espécie de fiança em tratos, ou negócios entre Commerciantes, e so
bre mercadorias , e objectos de tráficos da Praça , se entende ser solidaria , isto 
he , de fiador, e principal pagador ; e tal he a presumida intenção dos Contra
hentes , salvo se expressamente se declarou que a fiança seria simples. Fora deste 
caso , os fiadores nos ditos negócios não podem reclamar o beneficio da discus
são , que compete aos meros fiadores , e que passamos a expor. Aquella Júris* 
prudência sobre tudo tem lugar nos Tribunaes do Commércio , onde só se at« 
tende á boa fé, e á verdade. 

Podem ser fiadores todos os que se podem civil mente obrigar. Os filhos fa
mílias, e as mulheres podem ser fiadores , se publicamente commerceao nas fian
ças contrahidas no giro do Commércio. Veja-se o Assento da Casa da Supplica-
ção de 2 de Dezembro de 1791, transcripto no meu Tratado IV. das Letras de 
Cambio pag. ico. 

A fiança recahe validamente em todas as convenções , e obrigações licitas,* 
e honestas, e não destituidas de effeito. Assim cessa a obrigação do fiador, quan
do se annulla a obrigação principal ; v. g. por ser origina ria mente viciosa , ou 
por ser o debito falso, ou quando se extingue , seja pela prescripção , seja pela 
solução immediata que fez da sua divida o próprio devedor , seja pela consigna
ção do debito em Juizo por authoridade competente , seja por deposito conven
cional , seja por offerta da satisfação. Por tanto o fiador1 pôde oppôr contra o 
credor as mesmas excepções legitimas para se exonerar dá fiança , e responsabili
dade , como o devedor principal para se isentar da divida, e pagamento.- Veja-se 
Ord. Liv. 4. tit. 62. §. 8. 

Consequentemente, se o credor, no caso de offerta, e deposito, não tratou 

(1) Vcja-s« » Ordenag. L. 4. tit. 59. 60; e 61. •' 
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de se embolsar, nem retirou a quantia depositada do poder do depositário, e o 
devedor utilizou-se da quantia offarecida , e depositada , convertendo em seus 
usos , tornando a havella do poder do depositário, a fiança ficou cessando desde 
o acto da intimaçao da offerta, e deposito, e o credor só fica tendo acção con
tra o principal devedor , e depositário ; pois a divida desde aquella época fica 
sendo a seus riscos ; não devendo a sua omissão, ou generosidade ser prejudicial 
ao fiador. 

O fiador não pôde ser obrigado a termos , e condições mais duras que o 
principal devedor ; e obrigando-se por superior quantia > só subsiste a obrigação 
até a concurrencia do debito principal. Pôde porém a fiança ser sobre parte dò 
debito , ou somente por alguma das condições da obrigação principal , ou ainda 
por outra , ou outras condições mais favoráveis, como por exemplo, de satisfa
zer em mais longo prazo, em hum lugar mais cómmodo, ou outros termos mais 
suaves. 

A qualquer obrigação pôde acceder hum, ou mais fiadores. Havendo mais 
fiadores simples, ficão estes in solidum obrigados ao credor: e pagando hum doa 
fiadores a divida , os mais ficão livres da fiança; e quem pagou, tem só regresso 
contra o fiador, e seus bens. 

Será de nenhum effeito huma fiança prestada a tempo que o debito já esta
va extineto pela prescripção , ou pela consignação da divida feita pelo devedor 
principal ao credor. 

A fiança he de direito estreito; por tanto jamais admitte interpretação arn-
pliativa, nem se extende de hum contracto a outro de diversa origem, natureza, 
e titulo, nem de huma cousa á outra, nem de hum tempo a outro ; mas só te
rá o seu effeito exacta, e precisamente ao que he expresso pelas partes. 

Consequentemente o fiador que tivesse especialmente affiançadõ huma dívida 
precedida de certo contracto , ou obrigação , cessará Me ser obrigado pela mes-
ma , huma vez que se mostre depois procedida de causa differente'; Salvo se se 
tivesse obrjgado mais em contemplação da pessoa , do que da cousa contractada; 
o que, na dúvida, se deve presumir, quando he facilmente perivcl a cousa, qüô 
havia promettido ser salva. 

Sendo a obrigação do fiador simples somente accessoria, e subsidiaria á do 
principal, traz sempre comsigo a condição tácita , virtual, implícita , e subenten* 
dida, que tal obrigação não terá effeito compulsório, senão no caso que o deve* 
dor principal falte ao seu empenho , deixando de pagar em tempo , fôrma , e 
modo da própria obrigação: nem pôde ser o fiador molestado, antes que se mos* 
tre p-̂ la execução, e discussão dos bens do dito que elle e?tá insoluvel. 

Como porém a fiança se^ue a natureza de seu principal, sè o fiador se obri
gou pura, e simplesmente pela divida, isto he, sem alguma restricçao, ou mo
dificação a seu respeito , sempre se entende, e presume, ainda que expressamen
te se não declare, que também se obriga pelos interessts legítimos, nos negócios? 
de boa fé , como na compra, e venda, e outros semelhantes. 

Pela mesma razão, se o fiador não restringio expressamente em seu beneficio 
o tempo até que seria obrigado pela fiança , perrrnnece sempre obrigado , em 
quanto o devedor principal não paga, ainda que o credor lhe prorogasse o prazo 
da soluçilo, ou não lhe exigisse a sua divida, findo o termo do originário con
tracto : pois, de huma parte, nenhum credor pôde ser obrigado a demandar as 
Suas dividas , nem arguido de o não fazer dentro do tempo em que decorre a 
prescripção legal ; nem a favor da espera que faz ao devedor principal , sendo 
hum olficio de humanidade , he justa matéria de queixa ao fiador , que bem sa
bendo da obrigação fidejussoria que contrahio , tinha no seu arbítrio interpeilatf 
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ao crédõr, para: exigir sua divida do principal devedor , ou pagar-lhe logo ven
cido o termo, e regressar contra este. 

Mas se o credor, findo o termo dà obrigação principal, prolongar o prazo 
ao devedor sem participar ao fiador , e aliás por provas legitimas se mostre que 
o fizera com animo de novar o contracto, e desobrigar ao fiadoí da fiança , esta 
ficará cessando. 

Hum Commerciante, ou correspondente, que recommenda a alguma pessoa 
para o ajudar em seus negócios, sendo a recommendação feita em termos vagos, 
e exi.rèssões meramente de amizade, benevolência, corfezía , e persuasão , sem 
fraude, nem artificio para o induzir em erro, não se entende afíiançallo. 

Mas posto que não diga expressamente que affiança, e fica responsável, usa 
todavia de termos que em Commércio , segundo os usos, e estilos mercantis, e 
circunstancias das pessoas , e negócios recommendados , se entende ter intenção 
de abonar, como por exemplo, acredito a F . , dou-lhe toda a fé , lançará tudo 
em minha conta , ou outros semelhante*, a recommendação terá a força de rigo
rosa fiança. 

D 

C A P I T U L O XV. 

Do t>epositO. 

Eposito he hum Contracto , pelo qual alguém he encarregado de guardai 
gratuitamente alguma cousa movei, que se fia de seu poder, boa fé, e vigi

lância , com encargo de entregalla, todas as vezes que lhe for requerido pelo do
no , ou por competente authoridade pública. 

O, depósito tambem.se pôde verificar na cousa immovel, ou annexa ao solo, 
ou terreno; pois também as propriedades de bens de raiz são susceptíveis de guar-« 
da, e recommendação, 
t O deposito he voluntário, ou necessário ;'simples, ou miserável\ regular, 
ou irregular* Voluntário he o constituído por convenção das partes : necessário 
he o constrangido por authoridade de superior competente. Simples he o estabe
lecido sem algum fatal acontecimento : miserável he o que tem lugar em conse
qüência de successo infeliz, como tumulto, incêndio, terremoto, naufrágio, in
vasão de inimigo, ou outra calamidade, e ruina semelhante. Regular he o que 
conserva a sua primitiva natureza : irregular he quando se innova, e recebe di-; 
versa qualificação jurídica , e por tanto vem também a ter differentes effeitos, 
mudando-se em locação, mutuo, e empréstimo. 
. O deposito na sua erigem ,- e essência he gratuito. Se as partes convém so
bre algum preço, ou prêmio da guarda, então o Contracto passa a ser huma ver
dadeira locação , ou aluguel. Taes são os depósitos das mercadorias em Casas, 
ou Armazéns particulares , ou públicos. 

Se a cousa depositada he de natureza fungível , isto he , que se consome 
pelo uso, e o deponente permitte o seu uso ao depositário, facultando-lho expres
samente , ou tacitamenre consentindo , então o Contracto he novado, e transfor
ma-se em mutuo. Se era de natureza não fungível , e o deponente permittio o 
uso delia ao depositário , o Contracto fica sendo mero cammodato , ou empref" 
ttmo. c 

No deposito convencional, e muito menos no judicial , o depositário jamais 
adquire o domínio, e nem ainda a posse, e o uso da cousa depositada , mas so
mente a sua guarda , que a deve fazer de hum modo fiel , e inviolável. E por 
tanto, recusando de entregalla , he pelas novas Leis sujeito á cadeia, e só delia 

http://tambem.se
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pdder ser ouvido, ainda que dê fiadores, nem se admitte compensação. Ord. Liv. 
i. tit. 28. § 1., tit. 61. § 26. Liv." 2. tir. C2, § 7. Liv. 3; tit. 86. § 3. e 157 
Liv. 4. tit. 49. § ult. in fine, tit. 76. § 5-. e tit. 78. § 1. Vejáo-se as Leis de 
29 de Junho:, e de 20 de Agosto de 1774. ^ ™ : •»*» 

E he tão favorável a causa do deposi '0 , e t i o odioso o uso , que deile faz 
o depositário contra a vontade de seu dono , e bem assim a negação , ou mora 
da entrega da cousa retida pelo mesmo depositário , que a nossa Lei não admitte 
aobre is.so reconvenção, compensação, nem cessão de bens, e nem ainda a Mora
tória de mera g raça , antes dá ao deponente o poder de querelar delle por bulrâo. 

Os mais acreditados Praxistas são de parecer , que se pôde também em tal 
caso querelar de furto contra o depositário, particular, ou público , que não en
trega o deposito tanto o convencional, e confidencial, como o judicial , e consti* 
tu ido por Lei , e Authoridade pública. O abuso da confiança não he menos cri
minoso , e punivei nos Depositários públicos ; antes taes depositários dolosos se 
fazem mais dignos de exemplar severidade da Justiça. ' r*'n 

•><KA Ord. ' Liv. 3. tit. 59. não admitte prova de deposito além da quantia5de 
6 0 $ senão por escritura pública. Mas já no Cap. I. acima se mostrou, que en
tre Commerciantes não tem lugar este rigor. Pelo que os Recebedores de Gêneros 
de Commércio em seus Armazéns, bem como os Estalajadeiros independente^des»» 
ta furmal.dade são sujeitos ás Leis dos Depositários, e pelo emolumento que per* 
cebem , sendo-lhes o Contracto igualmente útil , são obrigados á diligencia ex-
actissima , e á fiel guarda do rectbido , e commettido á sua fé , e custodia. A 
elles se applicão as regras de Direito Civil no T i t . do Dig. Nauta, Câupona , 
òt abalar ii, ut recepta restituant. ' 

C À*P I T U L O XVI. 

Da ^Penhor, Empenhamento \ * e Hypotheca. • 
. , I Í J . - - : J ~*..i> 

O Penhor he a cousa movei, 'que se entrega ao credor para segurança do pa
gamento. Quando se assignão bens de raiz para esse effeito , ' s e diz bypo» 

theca Empenhamento (1) he o Contracto pelo-qual o devedor òfferece, ou entre> 
g a ao.credor algum penhor , para segurança do credito , com a condição tácita 
de ser restituido em espécie, isto h e , identicantenfé a própria cousa dada em pe
nhor ' , Jogo que se effeirue a satisfação. Differe d o Contracto da hypotheca em 
q e : i.° o empenhamento se pôde fazer por simples escripto particular, e ainda 
pkla mera tradição :do penhor ao credor: e naetíyporheca he necessária fescríptu-
ra pública : 2° no penhor , o Contracto não se aperfeiçoa, nem fica firme, isefti 
a-entrega da cousa penhorada; pois que neste não se entregão ao credor es bens 
de raiz , que se derão para segurança da divida , mas somente o mesmo Credor 
adquire hum direito real , e especial aos mesmos bens , e se consti tue, e radica 
nelles hum encargo , o qual passa para quaesquer possuidores , em modo que o 
credor a.todo o t e m p o , dentro do termo da prescripção legal, pode , em falta de 
pagamento , fazer distrahir judicialmente , e arrematar os rnesmos bens para seu 
pagamento , coiri>preferencia s todos os credores hypothecarios posteriores. E m 
tudo íoma i s aquelles Contractos se assemelhão,- e se regulâo pelas mesmas regras 
«ubstanciaes ; visto que de ambos resulta a bem do credor hum jus in re, e es
pecial acyão para segurança do seu reembolso, pelo valor da cousa dada em pe
n h o r , e hypotheca." ' : -*-" 
• • • • • • - 1 1 - • . - . . . . . — — . — 

CO Veja-se a Ord. Liv* 4. tit. j6, « s?-j e *'*• i« v 

Tom. V. H 



3© P R- I N! C I P j I O S 

c- No Contracto pignoraticio * e hypotlwcariò não passa para o credor o ^ 
minio da cousa empenhada ,-ném ordinariamenfe a posse civil com todos _ os. seus 
effeitos juiidicos , é nem ainda o uso., se .por.pacto expresso não lhe foi coneei 
dido ; mas tão somente a guarda da mesma cousa : tanto assim, que constando 
que o credor-abusa delia , pôde o devedor reclamalla ainda depois do effectivo 
pagamento. Posto o penhor pela sua entrega venha^á mão , e poder do credor ̂  
este não tem sobre elle senão huma simples detenção, e dita guarda. ._., 
-*-• Tudo que está em Commércio, e he vendável, e alheavel, se pôde dar èm 
penhor , e hypotheea , e até os bens alheios consentindo seu dono. O penhor, 
òu hypotheea pódeser geral, ou especial. n:> '• •'• ' - v r > . 

O Geral, he o em que se obrigão todos os bens presentes , e futuros , ha* 
vidos , e por haver j e he visto comprehenderêm-se também os créditos, direi
tos , e acções. Especial he o em que se obrigão tão somente certas cousas , c 
propriedades especificas , e designadas. No i*° caso , fazendo-se menção unica
mente de bens móveis, e immóvds , não se comprehendem.nelles os dkos crédi
tos, : direitos. e acções. No 2.° caso a obrigação, e rigoroso:effeito pignoraticio 
não se extende senão precisamente á mesma cousa especialmente penhorada , ou 
hypothec.da, e seus frutos ^rendimentos, e interesses. Nem ainda no penhor, e 
hyípcsheca geral , se comprehendem as cous rt , que se não podem penhorar pela 
sua malienabilidade legal cm conseqüência de prohibição da Lei , como são os 
•bens. dotaes , que-o marido não pôde hypothecar. Ord. Liv. 4. tit. 60.. M 
/ .iG penhor, e hypotheea se divide em voluntário, convencional , e expres
so» f ou necessário»Jegal, e tácito, judicial, ou extrajudicial, particular, ou-pií» 
blico, simples, ou privilegiado. O voluntário., e expresso.he o que se constitüè 
por consenso, e especificação do devedor : necessário , e tácito he o constituído 
pela Lei, ou ipso jure , como á hypotheea ,T que os menores tem sobre os bens 
de seus Tutores, o Fisco sobre os de seus devedores: judicial o que he decre
tado por authoridade. do Magistrado com conhecimento de 'causa summario , ou 
plenário, em virtude de mandado, ou sentença , pela qual se procede a embar
c o , ' seqüestro , ou penhora. Penhor partfatiar he o que se estabelece por es
cripto privado , ou por entrega confidenciar do devedor. Público he o que se faz 
j»r :eseriptura públicas Simples he o que não tem senão a mera applicação da 
cousa némpenhada ;para o reembolso do que hej^evido. Privilegiado o que .tem 
preferencia para o. pagamento ainda aos O^dorfcaihypothecarios anteriores , como 
soldadas de marinheiros no casco, e frete das Embarcações, o dinheiro dado pa* 
xa reparo das mesmas, etc. %;h;mÍ2 \-.\ hú-i . >\w 
•u?r. O penhor he hum Contraem accessorio ao credito , e obrigação principal; 
Aeai como o da fiança.; sendo ambos destinados para segurança-da 'divida. •-., 
aivl Todo o Contracto de penhor , e hypotheea importa em huma alheacSo, 
•posta que revogayel , e com revejcsSo da cousa-^empenhada , ou hypothecada ao 
poder^ P domínio pleno do devedor , verificada a solução do debito. Por: tanto 
só rç«^.r Penhor- ou constituirhypotheea , quem he o .Senhor da cousa , e 
ttetnj ̂ taouldaâe. de dispor hvrremenfie. Consequentemente os-socios podem hypo* 
rtneçat-a cousa sociféina parte -qae lhes, compete. r lh T 
sL ^ ° ! ? n d f ° c « d i t ° l € ^ i P u ^ àe jwos , e a cousa empenhada sendo frueti-
^ a * dando fruetos.«a"ti*raçs,,o» çms, «ntenoVse, por pacto.tácito, que o cré* 
brotem direito de usar,:e perceber os Guetos, ou interesses legítimos da.mesma 
cousa. , , . . , :,s; :-l rol- ,A™ ,. ,*> , „ ^ (>h ».,,,..„ ^ . ..' . . . 

P *rreZ*Zn fÜ?°i d e v e Ser T^mlào e m « ! * & . se, antes de ser distrahtdo', 
pr^atadojudKiaJniente ^ elle .perecer por çaso/ortuito , pçrece só por conta 
do Senhor delle , ficando subsistente,, a obrigação, da divida principal. He com 
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tudo o Credor obrigado á guarda fiel do mesmo «penhor; e por tártfò, se o per-
deo, ou pereeeo por culpa, owdolo do próprio Credor, he ObrfgadO ao devedor 
pelo se» valor, damnos , e interesseSi m̂— . u 

Se o devedor offereceo o total pagamento da divida , e maiormente se o 
consignou em Juizo , e da parte do Credor houve mora no recebimento do di
nheiro, e entrega do penhor, * divida se deve^julgar soluta, e o Credor respon
sável á perda do penhor. 

Toda a hypotheea , que se fez da mesma ebusa, e idêntico valor, a duas 
diversas pessoas , sem consentimento do segundo Credor , he verdadeira fraude, 
e buíra. PélâJ Ord. do Reino Liv. ?. tit. 65-. he num caso de'qüereíã criminal, e 
tem a pena de bulrão. Mas não obsra que se faça licita , e validamente segunda 
hypotheea sobre a mesma còusalde valor excedente á primeira, declarandõ-se isso 
na escriptura •; pois cessa ehtão o fundamento da fraude. Porém em todo o caso 
a cousa empenhada-, ou hypothecada passa com o seu encargo. Ord. Liv. 4. tit. 3. 

No Contracto pignoraticio se podem pôr os pactos honestos seguintes : 1.? 
que , não se resgatando o penhor com o pagamento da divida total no termo 
prefixo ^ela convenção das partes , seja elle vendido ao Credor por hüm "preço» 
justo : 2° qne pèfddo o penhor expire o direito'do mesmo : ^3.° qüe seja licito 
ao Credor vender o penhor por preço ju*to. )fi ,;r> ?° 

• *São1porém ilíicitos, é reprovados por"Direito", como repugnantes á natureza» 
do Contracto , e aos bons Costumes : i.° o pTacto de se apoderar o Credor dav 
cousa empenhada pela sua própria authoridade : IP que não psgando o devedo» 
em hum dia certo fique o penhor cedido ao' Credor : 3.0 q ^ não se venda a 
cousa , que se deo em penhor. -«m , rai? > r. 

Os effeitos da hypotheea são:' i.° O direito que' compete ao'Credor de fazep 
vender a cousa hypothecada, quer a tenha em seu poder, quer ficasse era poder 
do devedor : 2.0 o d'reito de preferencia a qualquer outro Credor hypothecario 
posterior , não tendo este alguma daâ liypóthecás privilegiadas , que acima se 
exemplificarão : 3 ° o direito de reivindicar a cousa hypothecada até do poder de 
ttreeirós possuidores , posto que;támbem sêjãO estes' Credores- hy-porheCarios sim
ples , sendo sdas hy'pothecasrpòstèrifeires em data dô escripfuras: 4,?-o ficar a eou-» 
sa hypothecada especialmente sujeita \ è applicàda não só ao pagamehrodo debi* 
to total , mas também por todas as Conseqüências que nascem do mesmo debito, 
e que sepoiem •afcgrirefctar, e tem <( como sé di:í no Foro) trato sUccessivo, co* 
mo são os fruetos naturaes, e civis, juros, damnos ? interesses lêgitimos , despezas 
de processo , e às mais-feitas para a conservação da cousa hypothecada, e outras 
de semelhante natureza,'e deSfinO? - r-~> otqar . 

Como o Contracto do penhor r, é hypotheea he accessorio, não pôde subsis
tir o empenhamento, se O Contracto. principal ríãohe válido, ou deixou de sub
sistir por algum principio juridicoV <"" •.v^h\\ o, -> »• ... 3 

. No Commércio he freqüente sacarem-Se as Letras de Cambio sobre os fati* 
des transportadas: de hum lugar a outro", e sobre os fretes das Embarcações-, « 
obrtgaftm-se especialmehte os mesmos fundos , e fretes aO pagamento do saque. 
Estes'fundos ficão então sujeites necessariamente ao pagamento do saque , e o 
Portador da Letra tem sobre elles huraâ segurança directa, é preferencia sobre os 
mais Credores. . 3 r o; *• :.;iBi-,v<b .s» ii.-^. ,-.-/-u 3 

Pòréni, ainda que se saque sobre os mesmos fundos , não ficão estes, e os 
do devedrV hypothecados sem pacto íexpressO: salvo sê ha Estatuto local em con
trario, que estabelecesse essa hypotheea legal, e tácita, como ha em alguns Pai-
zes , que dão tambem-preferencia-ás-dividas de- Letras de-Cam&o «obre-as meras 
obrigações chirographariats , isto he ,J de ef&ipto privado.'* O qua também, he 
adoptado na Legislação do nosso Reino. 
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Acontece isto-algumas Vezes nas grandes..Fracas nas vendas das mercadorias, 
tmando o vendedor não segue inteiramente a fé 4o Comprador , e expressamente 
se ajustou a que ficassem os mesmos effeitos; hypothecados para pagamento do 
preço, ( i ) .. V »•• ; 

C A P I T U L O XVII. 

, : v ' Da Caução, e SatisdaçSo. 

C Aução em geral he huma promessa de segurança , dada a alguém , para se 
prevenir irominente, provável, ou possível lesão, damno, e prejuizo, que 

seja de recear a seus direitos. L. I. ff. dê Stip. Praest. Esta cautela, e precau
ção he em muitos; casos racionàvel-, prudente, e necessária; e a pessoa, ou Com
merciante , de quem se exige, a não pôde recusar com decência, pena de perder 
o seu credito, e expôr-se a ser competentemente ajuizado, e executado.. 

A Caução he juratoria, pignoraticia , fidejussoria , repromissoria. Diz-se Cau
ção Jurataria , a que he prestada por meio do juramento. § I. Inst. de Satis-
dat. Diz-se Caução Pignoraticia, a que se segura com penhores, ou hypotheea, 
isto he, dinheiro," ouro, e prata, bens móveis, ou de raiz. L. 21. §. íf. depec. 
const. Diz se Caução Fidojiissoria,, a que se firma por fiança. L. 1. ff. qui sa-
tisdare cogantur. Diz-se Caução Repromissoria, a que se consolida com a repe
tição da obrigação da mesma cousa. L. 6. de vetb. signif. 

O objecto das Cauções he o segurar qualquer sua cobrança, e embojso, ou 
o que lhe' pertence, com meios mais efficazes, e infalliveis, sendo licito a qual
quer duplicar, e accumular títulos, e acções para maior cautela , e cumprimento 
de seus direitos. L. 24. ff. de reg. júri. ,L. 65. ff. de verb. eblig. Salgaâ. labyr. 
Cred* Part. 2. Cap. 17. n.° 30. e 31. : ; -r' ;. 
t ; srTodo o que he demandado^ por alguma acção, civil , tem direito de pedir 
caução ao Author para pagamento, das custas: doj processe» , tendo este sentença 
contra si. Ordinariamente se exige somente a capção fidejussoria de fiador idôneo. 
Pelo. Assento da Casa da Supplicação de 14.de Junho de 1788 se deve esta cau
ção dar , ou ficar o Author responsável ás pustas.da cadêa. Sendo pobre admit-
te-se a caução juratpria , constando ter a demanda fundamento ; não sendo de 
razão que se reduza a perigo de. perdella, por não achar fiador. L. 137. ff. de verb. 
oblig. Lib. 1. § 2. Cod. de^adji tollenda. , f 

He também conhecida em Direito a caução de satisfazer ao julgado , e 
que se pôde exigir ao principio da demanda, ou quando o Réo he condemnado, 
e interpõe recurso de appellaçãò , ou aggravo á Instância Superior , se não tem 
bens de raiz , que equivalhãoj a condemnação, Entte n& , para se suspender a 
execução, admittese a caução fidejussoria, que se chama justificar a abonação. 
Rèquerem-se ires;fiadores, que ficão /* solidam obrigados como principaespaga
dores, e se ditem fiadores. de peje Juizo. Ord. Liv. 3, tit. 84. § 14., ;/ 

^ As cauções tem lugar ainda no caso. de hum credito condicional ; e ainda 
«ao vencido o tempo do pagamento, quando ha racionàvel suspeita de fuga, pro
va de dissipação de bens, e notória mudança,de estado , em modo que natural
mente se deva recear que, chegando o dia da obrigação, e purificando-se a con
dição da divida, ©devedor tf mostre insojuvd , isto he8 reduzido á impossibili
dade de effect.va, e integral satisfação. L . ^ f f . de judie,, L. 38. in ir. íf. pro 
4e&o L, 12. tt.-qui satisdare cogant. ., 

Q Vçĵ jfr spbrc eíta matéria a Qid. Liv. 4. t,itt;$çy. JJ. e $a. i 
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As cauções em contractos mercantis se exigem principalmente nos seguintes 
casos. i.° Quando se vendem a credito alguns effeitos á pessoa , que não seja 
de reconhecida abonação na Praça. 2° Quando o acceitante de huma Letra a não 
paga no vencimento , e recorre ao portador para que lhe renove a Letra com 
menor, ou igual prazo de pagamento sem tirar o protesto: nesse caso costuma-se 
exigir huma firma de mais por endosso , ou garantia , ou se reforma simples
mente a Letra , seguindo o portador a fé do pagador , e tomando sobre si as 
conseqüências da impontualidade, ou fallimento , ficando responsável sendo mero 
Commissario. Neste segundo caso ha verdadeiramente huma caução repromisso
ria. 3.0 Quando o sacado não acceita huma Letra de Cambio , e vem o protes
to de não acceita , á vista do original, ou instrumento authentico do mesmo pro
testo , tem o portador, e remettente direito de exigir do passador, e endossador 
caução fidejussoria, ou pignoraticia, ou de deposito de dinheiro da importância da 
Letra , e áquelles devedores solidários o não podem recusar com honra ; e do 
contrario podem logo ser demandados pela via executiva , que tem a acção de 
Letras de Cambio. 

C A P I T U L O XVIII. 

Do Empréstimo a que se chama Mutuo. 

O Empréstimo que se chama Mutuo, e que se distingue do Empréstimo que 
%e chama Commodato , (1) he hum Contracto, pelo qual alguém transfere 

a outro para seu livre uso certa quantidade de dinheiro, ou cousas , e mercado
rias , que consistem em pezo, número, e medida, como trigos, vinhos, e gêne
ros semelhantes, com a condição, de que o que recebeo a moeda, ou taes effei
tos, haja.de reembolsar, ou repor, em certo tempo ajustado , igual moeda, e 
espécie da mesma qualidade, e bondade. O que empresta seu dinheiro, ou outras 
cousas se chama Mutuante, e o que o recebe se denomina Mutuatario. 

O Mutuo he differente do Commodato , em que neste não passa o Senho
rio , nem a posse da cousa emprestada , e só se perraitte a outro o uso delia, 
com obrigação de a tornar, e restituir na idêntica espécie. 

He freqüente converter-se em verdadeiro mutuo o Contracto, que tem outro 
nome, e causa, por exemplo : quando se compra alguma cousa, e se fez alguma 
transacção , e amigável composição , póde-se convir que não se pague o preço 
ajustado , e fique em poder do comprador , e devedor a titulo de empréstimo j 
ou que entre a correr juros desde o tempo da demora do pagamento. 

Ainda que o mutuário não seja obrigado a reembolsar o credor senão na 
rr.esma espécie de somma recebida , com tudo póde-se ajustar o pagamento em 
certa outra mercadoria, ou em certa qualidade de moeda: e em tal caso o Con
tracto obriga de ambas as partes para não ser compellido hum a pagar, e o ou
tro a receber cousa, e moeda diversa da que se pacteou : salvo sendo em fraude 
das Leis do Paiz : como por exemplo , se se estipular o receber unicamente em 
dinheiro de metal corrente do cunho do Soberano, e não o Dinheiro Papel. Ob
servarei todavia, que, na prática, facilmente se fraudão as Leis a esse respeito; 
simuladamente englobando-se , e accrescentando no Capital emprestado o descon
to , ou rebate ordinário do mesmo Papel. Na Economia Política se mostrará, que 
o valor da Moeda está só era nome no poder da Authoridade Civil, mas que de 
facto se regula forçosamente pelas idênticas regras de todos os valores , que es-

(1) Vejáo-se as Ord. Liv. 4. tit. 50, J I , j j , e 54. 

Tom. V. I 
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tão em circulação: pois qualquer moeda, ou sinal representaiivo dcs preços guar
da huma relação essencial , inauferivel , e proporcional com os mesmos valores, 
tendo alta, ou baixa segundo o levantamento, ou queda dos fundos, que se achão 
no gyro mercantil. 

Se no empréstimo de dinheiro se ajustou pagar o devedor em cerra espécie 
de mercadorias, não pôde o credor-ser obrigado a leceber diversas, e nem ainda 
o dinheiro da melhor qualidade ; pois os pactos lícitos dão Lei aos Contractos, 
e se devem guardar. 

No empréstimo se transfere ao mutuatario todo o dominio da cousa empres
tada , que por tanto fica sendo toda por sua conta, e risco ; e sendo depois de
teriorada, ou perdida, a perda he do mesmo mutuatario, segundo a vulgar re
gra, que os casos fortuitos, e damnos dahi resultantes, são a cargo do seu pro
prietário , e que a cousa perece para seu dono. 

Ordinariamente nos empréstimos se-prefixa o termo do pagamento. Não sen
do porém especificado o'prazo do vencimento da obrigação , com tudo como a 
intenção das partes he receber o mutuatario algum beneficio, não se pôde exigir 
o dinheiro , ou a cousa emprestada immediatamente depois do dia do emprésti
mo, e n.nn em tempo inopporíuno, nem contra o estilo da terra , nem em ocea-
sião em que o devedor não tenha os naturaes meios de pagar antes da notória 
cobrança cie suas rendas, e pagamentos usuaes dos seus negócios. Perterce ao ar-
bitno do Juiz prefixar o termo com equidade. e segundo as circunstancias do ca
so. A nossa Lei na Ord. L. 4. tit. 50. dá pelo menos dez dias , e o mais que 
ao Juiz parecer justo , segundo as pessoas, tempo, e lugar ; pois aliás, como 
bem'diz a Lei, seria vão, e frustratorio o beneficie. A's vezes taes empréstimos 
sem tempo tem a condição tácita, virtual, implícita , e subentendida, de que se 
pagará na feira, na safta , na novidade, ou colheita futura, etc. 

Quando he limitado no mutuo o tempo do pagamento , e reembolso , he 
questão se o mutuatario pôde obrigar ao mutuante ao recebimento antes do tem
po convindo. Os Jurisconsultos distinguem o caso, em que o tempo he posto em 
favor do devedor, ou do credor. Quando he posto cm favor do devedor, a fim 
de que elle possa entretanto utilizar-se, e obter os meios do pagamento, não ha 
dúvida que, se quer pagar antes, o credor he obrigado a receber; visto que cada 
hum pôde renunciar ao seu direito , e cómmodo. Mas quando he posto o termo 
do pagamento em favor do credor , para ter huma renda do interesse , ou juro 
do dinheiro, ou da cousa mutuada por hum, ou mais annos, não pôde ser com-
pellido 30 recebimento ; assim pela Lei, e tácita condição do seu Contracio, co
mo pelo damno que dahi lhe resultaria de não ter feito ao principio do trato 
mais útil emprego de seu dinheiro , e se terem passado oceasiões favoráveis ao 
ganho, ou já não oceorrerem tão opportunas para esse effeito. 

O Alvará de 17 de Janeiro de 175-5- ráo permitre dar-se dinheiro a juro me
nos de anno; e este tempo parece posto em favor do devedor. 

Toda a pessoa de qualquer sexo que tem livre , e plena administração de 
seus bens, e pôde validamente obrigar-se , também pôde dar, e tomar dinheiro 
emprestado, por si, ou seu procurador. Aos pupillos menores, pródigos, e men
tecaptos se pôde emprestar validamente , sendo com authoridade de seu Tutor, 
e Curador. 

Pelos abusos, e perigos de corrupção, e málfeitorías, que a experiência tem 
mostrado, de se emprestar dinheiro a juro, ou sem elle, aos filhos famílias •, que 
estão sob o pátrio poder , e não commerceião com sua authoridade, ou pecúlio 
adquirido por armas, letras, eu outra industria honesta ; o Direito Romano não 
dava ao credor acção para reembolso dó capital , e menos do estipulado interes-
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se , em virtude de hum Senado Consulto , que' se chama Macedoniavo , se tal 
empréstimo foi feito sem ordem , consentimento , e ratificação do Pai , ou sem 
utilidade do patrimônio paterno. Esta utilidade sé'verifica, e faz válido o emprés
timo, quando por exemplo, com ellé se pagou huma divida real do mesmo Pai. 
Esta Jurisprudência tem sido adoptada nas Nações cultas, e entre nós, extenden-
do-se a desobriga , e nullidade dá acção, e falta de regresso até contra o fiador 
de tal empréstimo. Ord. Liv. 4. tit. 50. § 2. 

Poiém a me9ma Ord. no §. -3. e 4. firma a excepção da regra , obrigando 
ao Pai pelo empréstimo feito ao filho, que commerceia com sua authoridade , é 
estando ausente por causa de esrudos, guerra , e serviço público, não sendo mais 
do que o Pai lhe costumava dar ; 0 que todavia admitte alguma latitude , e in
terpretação favorável, conforme as circunstâncias, e dentro das faculdades pater
nas. 

Esta doutrina não tem lugar : i.° se o filho famílias se portou com arte, e 
engano , inculcando-se por lai de famílias , e o credor sinceramente o crêo , e 
rico o dinheiro na boa fé : 2.0 se o mesmo filho famílias , ainda fora dos casos 
ditos j expressa , ou tacitamente reconhecer, e pagar a somma emprestada , ten
do sido verdadeira , e útil ; principalmente se o fez depois de já ser maior , e 
emanCiptocfo. Também rrao tem lü^ar nos mais Contractos , e nem ainda no mu
tuo , que não he de dinheiro, salvo sendo simulados, e feitos em fraude do dito 
Senado Consulto. 

O Direito daquelle Senado Consulto compete também aos herdeiros , fiado* 
res , e procuradores do Pai, e filho , para altegar a excepção contra o que em
prestou o dinheiro; e ta l excepção se pôde oppôr a todo o tempo, ainda depois 
da lide contestada, e na execução dá sentença. Esta excepção porém não procede 
de hum menor contra outro menor. 

C A P I T U L O XIX. 

Do Juro, Interesse do Dinheiro, Desconto, e UsUra. 

N AÕ he do meu instituto tratar da questão do juro , como these Theofogica, 
mas como simples objecto do Commércio, e Economia Pública. Não obstan

te os rigorosos Estatutos contra o Juro, e Usura, isto he, contra qualquer prê
mio , interesse , e prestação pecuniária , que se estipula pelo empréstimo de di
nheiro , pag.mdo-se alguma quota do capital emprestado além do mesmo capital, 
restituido no tempo convindo, pelo uso, e demora do reembolso, todo o mundo 
«abe, que presentémense se achãó estabelecidos Bancos públicos, e particulares, 
para empréstimo de dinheiro a certo desconto, pelo tempo em qiie usa delle o re-
cebedor. He notório , que até Corporações Religiosas , e de Mão-Morra , dão 
dinheiro a juro : que os Cofres de Misericórdia , Càpellas , Orfaos , e outras 
Instituições pias , também o dão , não só á face , e com tácita permissão dos 
Governos , senão também com positiva Authoridade dos mesmos nos mais cultos 
Estados. As questões sobre a immoralidade , e injustiça de taes Contractos achão-se 
hoje encantoadas nas escolas, para exercício de Dialectica, e ostentação de enge^ 
nho ; e nenhuma pessou que tem prática do mundo , e que olha para a scena 
real da vida, pôde Jisonjéar-se , ou pertender, que os negócios da Sociedade, e 
menos as grandes operações de Commércio , se façãô por empréstimos gratui
tos, que mal se esperão da Providencia, è dictames dá amizade, e caridade em 
certas circunstancias, em que a Humanidade, e Religião manda soccõrrer ao pró
ximo. 



36 P R I N C I P ;I.O í 

Os rigoristas neste assumptonão admittermparvidade-de matéria: elles cqn-
demnão indiscriminadamente com a acerba qualificação de infâmia , e ladroeira 
tudo que no empréstimo de dinheiro se pede-pela ..demora do tempo ultra sor-
tem , isto he , algum tanto por cento do principal além do reembolso do fundo 
emprestado. Que inconciliável contradicção entre esses rigores, e o universal esti
lo das Nações, desde que houve capital pecuniário accumulado! Os mais inexorá
veis não dão quartel algum sobre este ponto, e appelíidão usura tudo que se es
tipula pela demora do tempo, e muito mais e&tando o principal seguro com pe
nhor, fiança, e hypotheea. >{j . 

Outros, mais chegados aos usos humanos, admittem o direito da percepção 
do juro, a titulo de lucro cessante, damnO emergente , e risco de peida. Esta 
opinião he hoje quasi geralmente adoptada; sendo fora de questão que, ainda no 
empréstimo para negócios de terra , e para quaesquer empreges de capital em 
agricultura, artes, tráficos, e mais industrias úteis, corre-se o ptiigo da boa, ou 
má fortuna, malícia, e imprudência de quem recebeo o dinheiro emprestado, fal-
libilidade de fiança, do penhor, e hypotheea, sua evicção, reivindicação, prefe
rencia de outros Credores, etc., pela fraqueza , e fragilidade de todas as cousas 
humanas, e labyrinthos do foro. 

Olhemos para este objecto em outro ponto de vista , que melhor se desen
volverá no Tratado da Economia Política. 

Na Theoria desta sciencia se mostra , e a experiência quotidiana o confir
ma, que, sem fundos accumulados , não pôde avançar a população, e negócios 
da sociedade ; e que, quanto mais estes negócios avanção, e se multiplicão pela 
divisão do trabalho , e ramos diversos de industria , tanto ha maior interesse de 
accumular fundos, e tanto o tempo tem mais emprego, e valor, e a cada mo
mento corresponde huma fracção de trabalho , e ganho , sendo a geral industria 
bem dirigida. 

O valor, e preço de todas as cousas deriva-se, original, fundamental, e es
sencialmente , do trabalho, e tempo que se empregou, e decorreo para se fazer, 
e adquirir; e a concurrencia dos que querem/dispor, el(possuir, isto he, vender, 
e comprar, trocar, e gozar, he a que imperiosamente limita esse valor, e pre
ço , o qual se diz o preço aetual , ou do mercado , que pôde ser maior, ou 
menor do effectivo. O que custou pouco, ou grosseiro trabalho, e breve tempo, 
e tênues despezas a fazer , e adquirir , e se offerece, ou se acha com abundan-
cia> Jj* trocado, e pago com pouca cousa ; o que custou muito, ou engenhoso 
trabalho a se obter , he pago pela mesma razão mais , em proporção á maioria 
do respectivo trabalho, engenho, tempo e desembolso, e na razão composta da 
sua precisão, ou demanda , e bem assim da abundância , e concurrencia do que 
desejao conseguir, e tem faculdade de pagar tal cousa. Que direito pois, ou ra
zão natural se pôde conceber, que obrigue a quem adquirio qualquer cousa, e a 
accumulou pelo seu trabalho, frugalidade, discrição, emprego de fundos, e pro
videncia do futuro, a communique a outro de graça , e sem esperança de retri
buição de alguma vantagem maior , em compensação da privação dos possíveis 
f c ^ a T ' C * S , m p l e S C Ó £ n m o d o d a Posse> que o s oceasiona , attrahe, e 

O dinheiro he, como qualquer outro fundo, e mercadoria de Commércio, 
que, na qualidade de metal, custou certo trabalho, arte, e despezas, isto he, 
adiantamento de fundos accumulados para se tirar da mina , cunhar , e vir ao 
mercado. Além disto, como he o principal agente, intermeio, e instrumento ge
ralmente recebido na circulação econômica, e mercantil, he procurado, e acceito 
com a maior facilidade por todos , e por isso dá commodidades innumeraveis i 
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pois, quem o possue, acha muitas occurrencias deopporturiidades, para ganhar, 
que não tem o que não está na po«se delle , ainda que aliás tenha outras espe* 
cies. Quem pois o empresta, transfere sem dúvida para quem o recebe todas es
sas facilidades, e he entretanto privado dellas. Porque não poderá em boa fé o 
mutuante estipular huma certa partilha dos ganhos possíveis do mutuatario , em 
indemnização dos que o mesmo mutuante fica privado por todo o tempo que es
tá em desembolso. O sentimento da justiça desta transacção está tão arraigado em 
todos, ou na maior parte dos homens civilizados, que, se alguém empresta seu 
dinheiro gratuitamente , sempre o que o recebe se considera ter adquirido real 
cómmodo, e beneficio, e se julga obrigado, e responsável pelo menos a propor
cional obséquio, e agradecimento. 

Quem tem seu dinheiro , ou qualquer outro fundo próprio , ma precisa, 
nem toma o alheio, senão em vista de maiores ganhos, e especulações mais ex* 
tensas. Quando hum tem fundos, e não quer, ou não sabe empregdlos, não se 
lhe permittindo algum interesse no empréstimo , he natural , e forçoso deixallo 
estagnado nos cofres ; ou aliás seria compellido a empregallo , para não ficar a 
Nação, e sociedade privada da incalculável influencia , que o seu emprego teria 
em todos os rames de industria. Mas este ultimo expediente seria intolerável, 
impolitico, e até em grande parte inútil ; pois os Capitalistas fugirião , quanto 
antes , de tal Paiz ou sepultarião seus thesouros em incógnitos, e inaccessiveis 
escondrijos, segundo acontece nos Estados d'Asia. 

Ha tantos séculos que se debate contra a chamada usura em todas as Na
ções antigas , e modernas , nunca nenhum Legislador a pôde vedar com algum 
effeito permanente ! Donde nascerá essa impotência senão da natureza , e força 
das cousas, que estão fora da esfera, e alçada do poder humano ? 

Dizem contra isto, que os crimes, e desordens contra a Natureza, e Reli
gião são quasi da mesma data que a existência dos homens , e da sociedade ; e 
que a generalidade da devassidáo dos costumes não justifica o quebrantamento dos 
preceitos da moral. Até a politica tolera abusos incontestáveis , para prevenir 
maiores males, como por exemplo, as más mulheres. 

Porém póde-se pôr seriamente no mesmo parallelo as claras violações da 
justiça, como o assassinato, a calúmnia, a perfídia , a respeito do interesse, ou 
juro módico do dinheiro de empréstimo , regulado pela demanda , e concurren
cia , segundo a commum regra de todos os mais fundos, e valores. Em os Pai-
zes em que as Leis condemnão indistinetamente todo o interesse , ou juro de di
nheiro , as usuras são mais mordentes, os usurarios mais desenfreados, e os tra
tos civis menos justos, e sinceros, o trafico dos Cidadãos he cheio de dobrezas, 
e simulações, e o Commércio Nacional paralytico, mesquinho, e desacreditado. 
He racionàvel que se fixe a quota do interesse legitimo , para se prevenirem abu
sos , e se castigarem os dolosos, que faltarem ás suas convenções honestas, con-
demnando-se pêlo menos a indemnizarem a parte com o juro da Lei. A dita quo
ta he também necessária para se terminarem as liquidações de interesses , lúcios, 
ou frutos difficeis, e complicados. 

He bem sabido que em todas as Praças de Commércio se pratica o desconto 
de Letras, com grande beneficio da circulação mercantil. Os Commerciantes cor
datos o fazem a meio por cento por mcz, e he geralmente assim havido por ra
cionàvel. O Alvará adiante transcripto de 17 de Janeiro de 175-7 prohibe o des-
conio de hum por cento por mez , e só permitte dar dinheiro a juro de cinco 
por cento por anno. Presentemente nas Apólices de Empréstimo de Juro Real he 
concedido mais hum por cento a titulo de annuidade pelo Decreto de 29 de Ou
tubro de 1796. Veja-se o Alvará de 13 de Março, e 13 de Julho de 1797. 

Tom. V. K 
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Os mais acreditados Praxistas sustentão que não se devem juros de dinheiro 
de empréstimo, e de qualquer outra obrigação pela mora do pagan ento, senão 
no caso de terem sido expressamente estipulados. Assim se deduz da Ord. Liv. 
4. tir. 67. § 1. que permitte o interesse legal , se fosse por alguém promettido 
nos casos que especifica nessa Ord. Em nenhum caso se admitte a usura da usu
ra , fazendo-se dos juros vencidos hum noiro capital para se perceberem juros dei
tei Mas tem lugar o curso dos juros do primeiro capital por todo o tempo até 
que aqnelle se pegue. 

O § 7. desta Ord. prohibe toda a espécie de desconto , e agiotage de Le
tras , Livranças , e Papeis de credito » sob pena de perder o dinheiro quem o 
deo, e quem o recebeo , e de pagar o Corretor, que tal Cambio fizer, cem cru
zados por cada vez. Este rigor está em desuso. Presentemente até se estabeleceo 
pelo Governo hum Banco para descontar o Dinheiro Papel, ou Apólices do gy* 
ro do Commércio, cujo ágio, desconto, ou rebate, tem sido maior, ou menor 
segundo o curso da Praça, e circunstancias da Circulação, sem que Lei, ou for
ça humana possa obstar aos effeitos irresistiveis da opinião pública , geral estima
ção , e relação dos valores dos fundos , e credito público. Não ha dúvida que 
nas agiotages, e descontos de Assignados, ou Papeis de credito público, e bem 
assim de Letras mercantis se commettem enormes indignidades , e extorsões usu-
rarias, e nenhuma Lei, ou equidade as pôde justificar ; só pessoas perdulárias, 
sem credito , e sem fandos , ou próximos a fallimento , ou sobre carregados de 
embaraços, e negócios forçados, imprudentes, e superiores ás suas forças, podem 
submetter-se a descontar Letras a hum por cento por mez , ou com mais exorbi
tante usura. Isto he prohibido pelo Alvará seguinte: 

E U EIRèi. Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem, que sen-
do-me presente as excessivas usuras , que algumas pessoas costumão levar do 

dinheiro, que emprestão a juro, e a risco para fora do Reino, com os affecta-
dos pretextos dç lucro cessante , damno emergente , cambio marítimo, e outros 
semelhantes , de que resulta grave prejuizo ao Commércio interior, e externo dos 
meus fiéis Vassallos , e ao Bem-commum dos meus Rciros , que tanto procuro 
proteger ; sem que as repetidas Leis incorporadas nas Ordenações do Reino , e 
Extravagantes , que até agora se publicarão sobre esta matéria , fossem bastantes 
pára extirpar tão illicitas , e perniciosas negociações : e querendo occoirer aos 
gravíssimos damnos , que dellas resultão ; com o parecer de muitos Ministros do 
meu Conselho, e de outras pessoas doutas , e zelosas do serviço de Deos, e meu, 
que houve por bem consultar sobre esta matéria , mandando-a examinar com o 
mais sério, e exacto cuidado : Sou servido ordenar , que nestes Reinos, e seus 
Domínios, se não possa dar dinheiro algum a juro, ou a risco. para a terra, ou 
para fora delia , que exceda o de cinco por cento cada anno ; prohibindo igual
mente o abuso praticado entre alguns Homens de Negocio , de darem , e toma
rem dinheiro de empréstimo com o interesse de hum por cento cada mez. O que 
tudo prohibo , não só debaixo das penas estabelecidas pela Ordenação do livro 
quarto titulo sessenta e sete, contra os üsurarios ; mais também , de que os Ta-
belhaes, que fizerem Escrituras, em que se estipule interesse maior, que o referi
do, de cinco por cento, incorrerão no perdimento dos seus Officios, sendo Pro
prietários; ou na estimação, e valor delles, sendo Serventuários ; e serão degra
dados por seis annos para o Reino de Angola. No mesmo degredo incorrerão» 
também cumulativamente as pessoas , que derem dinheiro contra o estabelecido 
nesta Lei , ou seja por Escritura pública , ou por Escrito particular , ou ainda 
por convenção verbal. E de todos os sobreditos Tabdlises, e pessoas, que trans-



b E D l R E I T o M E R C A N T Í t í ££ 

grcdirem esta prohibição, se poderá denunciar em público, ou em segredo; nes
ta Corte , perante o Desembargador Juiz Conservador Geral da Junta do Com-' 
me rei o , e fora delia, perante qualquer Juiz criminal dos meus Reinos, e Senho* 
rios, com Aggravo, ou Appellação, para os Juizes dos Feitos da Fazenda. Aos 
denunciantes públicos, ou particulares , pertencerá ametade das penas eiveis; ap-
plicando se a outra ametade para as despezas da Relação , onde as causas forem 
sentenciadas em ultima instância. 

E para que esta Lei se não fraude debaixo dos maliciosos pretextos , que 
se costumão maquinar contra semelhantes prohibições : Estabeleço , que pes oa 
alguma , que emprestar dinheiro a juro, a risco, ou a qualquer outro interesse, 
para commércio marítimo , não possa emprestallo por menos tempo de hum an-
no , contado contínua, e suecessivameme do dia da obrigação. Delia não poderá 
resultar acção para o mesmo dinheiro emprestado ser pedido antes de se achaf 
completo o referido anno , nem menos se poderá fazer pagamento algum , que* 
seja válido, ainda no caso de ser feito depois de se haver findado o anno de em
préstimo , senão na mesma Praça, onde o dito empréstimo se houver celebrado; 
nem entre as pessoas , que derem, e tomarem dinheiro a juro , pata se appliçar 
ao mesmo commércio marítimo , se poderá fizer contracto de seguro para dentro 
do Reino, ou para fora delle: tudo debaixo das mesmas penas, que deixo orde
nadas : Nas quaes incorrerão em cada hum dos sobreditos casos não as partes 
contratantes, mas também cumulativamente, in solidam todos, e cada hum dos 
Procuradores, e Commissarios, que cobrarem, receberem, endoçarem, ou por 
qualquer modo intervierem nas referidas fraudes. 

Porém as sobreditas prohibições não haverão por ora lugar no Commércio , 
que se faz destes Reinos para a índia Oriental; e se não poderáõ executar as pe
nas estabelecidas para a sua observância, em quanto não voltarem para este Reino 
as primeiras Frotas, e Esquadras, que deite partirem para os Portos do Brazíl. 

E para que tudo se cbserve , e execute na maneira acima declarada : Hei 
por bem derogar de Meu Motu próprio , certa Sciencia , Poder Real pleno, é 
Supremo, todas as Leis, Disposições de Direito commum, e Opiniões de Douto
res em contrario, ficando aliás sempre em seu vigor. 

Pelo que, mando ao Presidente do Desembargo do Paço, Regedor da Casa 
da Supplicação , Governadores da Casa do Porto , e das Relações da Bahia , £ 
Rio de Janeiro, e a todos os Desembargadores, Corregedores, Provedores, Ou
vidores, Juizes, Justiças, e Officiaes destes meus Reinos, e Senhorios, cumprSo, 
e guardem, como nelle se contém , este meu Alvará, que valerá como Carta pas
sada pela Chanceiiaria , ainda que por ella não passe, e que o seu effeito haja 
de durar mais de hum anno, não obstantes as Ordenações em contrario: E este 
se registará em todos os lugares , onde se costumão registar semelhantes Leis, 
mandando-se o Original para a Torre do Tombo. Dado em Belém aos dezesete 
dias do mez de Janeiro de mil setecentos e cincoenta e sete. sr Rei. =3 

Pela Lei de 9 de Setembro de 1769. § 17 se permitte estabelecer Capellas 
em dinheiro de juros. 

De todo o dinheiro dado a juros no Reino, se deve pagar Décima, sob pe
na dos seguintes Alvarás. 

T 7 U EIRei. Faço saber aos que este Alvará virem : Que havendo tido certa 
JO# informação, de que não tem sido bastantes as providencias até agora estabe
lecidas para a regular cobrança do Subsidio das Décimas , do qual em grande 
parte dependem ;. a conservação das Tropaç dos meus Exércitos; e a manutenção , 
e augmento das FortificaçÕes ; consistindo nellas a necessária defeza dos meus 
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Reinos, e a protecção, e paz pública dos meus fiéis vassallos ; por haver entre 
elles alguns tão esquecidos das suas obrigações , que não advertindo por huma 
parte , que qualquer contribuição tão justamente posta , como a sobredi.a o fui 
desde o anno de mil seiscentos cincoenta e quatro , he devida até no foro da 
mesma consciência; e pela outra parte, em que, concorrendo para estas indispen
sáveis despezas, não só concorrem para o bem commum da sua Pátria, mas até 
para o seu próprio interesse particular ; se atreverão a fraudar o mesmo Subsi
dio; e principalmente no Alvará de vinte e seis de Setembro do anno de n il se
tecentos sessenta e dois , estabelecido sobre os dinheiros dados a juro pòr Esc i-
turas públicas, ou Escritos particulares; ora subterfugindo-se os devidos manifes
tos ; ora celebrando Escrituras de dinheiro a juro com tal simulação , e dolo , 
que nellas, supprimindo a estipulação de juros, os convencionarão por contractos 
particulares, nos quaes ajustão, que não pagando os devedores adiantados os so-? 
breditos juros clandestinos , serão logo executados pelos capitães delles ; ora ha
vendo chegado a tal excesso a cubiçosa cegueira de semelhantes homens corrom
pidos pelos errados Conselhos dos reprovados Casuitas , que até tem chegado a 
negarem a existência dos mesmos juros por falsos juramentos pretextados com res-
tricçpes mentaes; ora escusando-se da falta de manifestos ainda a respeito das ou
tras Escrituras , e Escritos , nos quaes se estipulão juros com pretextos de igno* 
rancias , de litis pendências , de restituições de menores, e outros semelhantes; 
ora ajustando-se os denunciantes com os denunciados para não seguirem as denún
cias ; ora havendo-se procurado fazer inúteis as que se proseguírao ; excogitan-
do-se para isso extravagantes pretextos , e interpretações oppostas ao espirito do 
sobredito Alvará , e ao Decreto de oito de Outubro do referido anno de mil se
tecentos sessenta e dois, o qual expressamente manda: Na Providencia Terceira, 
que cada hum, sem dolo, ou engano, pague dos interesses que tiver : Pela Pro
videncia Quarta, que os Superintendentes dêm juramento aos que pagão Maneios, 
para declararem a totalidade das rendas , ou utilidades, que tem : E pela Provi
dencia Quinta, que se não possa dar dinheiro a interesse, sem que logo seja ma
nifestado aos respectivos Superintendentes em o tempo , e cmn as penas pelo 
mesmo Alvará estabelecidas. E porque a justiça das causas, e a urgência da uti
lidade pública, com que foi estabelecido o referido Subsidio , fazem indispensá
vel que eu oceorra aos sobreditos enganos , dolos, e subierfugios por modo efi
caz : Sou servido ordenar aos ditos respeitos o seguinte : 

i Mando , que todos os Superintendentes das Décimas desta Corte, e de to
dos os meus Reinos facão logo notificar a todos os Tabelliães das suas respectivas 
junsdicções , para que no termo de três dias primeiros seguintes lhes apresentem 
todos os livros das Notas , em que estiverem lançadas Escrituras de dinheiros a 
juro, ou sem elle, pena de perdimento de Officio,' sendo Proprietário, ou de seu 
valor , sendo Serventuário , se encubrirem algum dos ditos livros. E no caso de 
não serem os devedores da mesma Freguezia, mas de outra diversa , os respecti
vos Superintendentes remetieráõ as Relações delles aos outros a quem pertencer, 
os quaes serão ̂ obrigados a passar Certidões de entrega aos remettentes , para nos 
casos de omissão de huns , ou de outros se dar em culpa e pagarem o dainno 
os que nella se acharem. 

2 Item Mando , que de todos os devedores Otorgantes se cobre a Décima 
ainda dos dinheiros gr?tuitamente emprestados, na mesma forma, e pela mesma 
razão , porque nos Parágrafos quatorze , e quinze do Titulo segundo do dito 
Regimento do anno de mü seiscentos cincoenta e quatro se determinou , que se 
pagassem Décimas das casas , que os donos dellas dão de graça aos que as ha-
birio. 
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3 Item Mando, que nenhum credor, depois de denunciado, possa ser escuso 
das referidas penas por qualquer das sobreditas causas , ou pretextos , os quaes 
desde logo reprovo para mais não serem attendidos. E havendo justa causa de 
legitima escusa , poderáõ as partes recorrer a Mim, como Rei, e Senhor, por 
via de queixa, ou recurso. 

4 Item Mando , que se não faça obra alguma em Juizo , ou fora dellè por 
Escritos particulares de empréstimo de quaesquer quantias que sejão , com juro, 
ou sem elle, ainda que as partes os reconheção, sendo citados, ou se deixem nos 
seus juramentos ; salvo se houverem sido logo lançados nos livros das Notas, ou 
mostrarem Certidões de estarem manifestados nas respectivas Superintendências 
dentro de três dias contados daquelle, em que se celebrarem. 

5" Item Mando , que nesta fôrma sejão entendidas as Ordenações do Livro 
terceiro , Titulo vinte e cinco , Parágrafo nove, e do Titulo cincoenta e nove p 
Parágrafo cinco, dez, onze, e quinze ; e todas as mais Leis semelhantes ; em 
tal forma , que a minha Real Fazenda entre sempre com a sua intenção fundada 
em Direito : Que contra esta assistência de Direito se não possa julgar por pre-
sumpções, mas sim, e tão somente por provas plenissimas, e liquidissimas: Que 
todas as interpretações , e intelligencias cessem inteiramente na conformidade da 
minha Lei de dezoito de Agosto de mil setecentos sessenta e nove : E que os 
Julgadores, que o contrario delia determinarem, fiquem pelo mesmo facto priva
dos dos cargos, que tiverem até minha mercê. 

E este se cumprirá tão inteiramente como nelle se conrém, sem dúvida, ou 
embargo algum. Pelo que mando , etc. Dado no Palácio de Nossa Senhora da 
Ajuda em onze de Maio de mil setecentos e setenta. s Rei. =3 

Dúvidas propostas na Junta Geral das Décimas , tida no primeiro de Junho 
de 1770, e Resoluções sobre ellas tomadas por Sua Magestade. 

I. 

Q Ue em cumprimento da Lei, os Tabelliaes das respectivas Freguezias serão 
obrigados a mandar huma Relação aos também respectivos Superintendentes 
de todas as Escritura* dos dinheiros dados a juro : E que depois os ditos 

Superintendentes só pucharáõ dois livros por cada vez, ou em cada dia para con
ferirem com a dita Relação; os quaes livros logo, e quanto primeiro , farão tor
nar ás mãos dos mesmos Tabelliaes , para não parar o gyro das Escrituras , ou 
Certidões , que as partes pedirem. 

II. Que os mesmos Tabelliaes serão obrigados a dar sem emolumentos aos 
Superintendentes as ditas Relações de Escrituras de juros , ou de escritos de di
nheiros de empréstimos gratuitos ; porém isto só desde o tempo do Alvará de 
vinte e seis de Setembro de mil e setecentos sessenta e dois , declarado pelo ou
tro de orne de Maio próximo passado; pelos dolos, e fraudes, com que se sup-
primia a obrigação dos juros nas referidas Escrituras , e escritos, depois do dito 
Alvará de sessenta e dois, como diz a Lei novíssima. 

III. Que os manifestos , que a dita Lei novíssima manda , se podem fazer 
dentro em três mezes ad instar da Lei de sessenta e dois: E que passados elles, 
devem requerer na Superintendência Geral. 

IV. Que a Décima só se ha de cobrar do devedor , que recebeo o dinheiro 
gratuitamen e ; e isto do dia da dita Lei novíssima, e não antes, posto que an
tes fosse dado. 

V. Que nos contractos verbaes , negando o devedor a divida , se ha de co-
Tom. V. L 
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bráf a Décima do SüppotW) credor, se chegou a manifestar, por se evitarem ve
xames dê dividas suppostas. 

VI. Que dos dinheiros gratuita, e verbalmente dados, que se não manifesta
rem , se não tomem denúncias , por não ter obrigação o credor neste caso de 
manifestar antes de pôr acção em Juizo. 

VII. Que os manifestos só se tomaráõ de dez mil réis para cima , tanto nas 
dividas , em que se declarem juros , como nas gratuitas : E desta quantia para 
baixo se não tomaráõ denúncias. 

VIII. Que os manifestos das dividas litigiosas se hão de tomar por lembran
ça, e com protesto, assignando o credor, ou manifestante Termo, para decla
rar de seis em seis mezes os termos , ou vencimento da causa , para se haver a 
Décima de quem direito for ; e isto com a pena da Lei de vinte e seis de Se
tembro de mil e setecentos sessenta e dois, Declaração quinta. 

IX. Que nas Escrituras antigas, se não existirem os contrahentes nos lugares 
nellas citados , se inquirirá o Tabellião , e as Testemunhas: E se nem assim 
houver noticia delles, se lançará o manifesto por lembrança. 

X. Que os dinheiros dados a juro para fazer casas , dando-se por parcellas, 
terá o credor obrigação de declarar as quantias , que for dando, e a Décima se 
haverá dos donos das propriedades. 

XI. Que aos bens das Capdlas, que não renderem duzentos mil réis, se de
ve lançar Décima sem abatimento algum dos encargos , em observância da Lei 
de nove de Setembro de mil e setecentos sessenta e nove. 

XII. Que os dinheiros adjudicados em actos de partilhas, que vencem juros, 
se devem manifestar rigorosamente, como sempre se devia ter praticado. 

XIII. Que os manifestos já feitos , e os devedores ausentes, e falecidos se 
devem sempre lançar em receita , para com a diligencia de cada semestre se ve
rificar a noticia do ausente, ou do herdeiro, e cobrar se, havendo-o em Lisboa, 
e no Reino, passando-se Precatórios: E quando finalmente o não haja, lançar-se 
em partida de despeza : E passados dez annos , se porá verba de suspensão no 
manifesto, ficando sempre o direito salvo ao credor, e á Fazenda Real. 

XIV. Que o dinheiro dado para sociedades Mercantis só tem obrigação ser 
manifestado, mas não a tem de pagar Décima em beneficio do Commércio, tan
to pelos direitos, que pagão das fazendas, que entrão nas Alfândegas, quanto pe
lo Maneio, que' os Negociantes pagão pela Derrama, que se lhes lança. 

XV. Que os dinheiros , que se derem para pagar letras cora rebates de ou
tras , i&& tem obrigação de se manifestarem , nem de pagarem Décima ; como 
também se não pagará de dinheiro dado para remir qualquer letra entre os so
breditos Homens de Negocio ; salvos porém os casos, nos quaes, por haverem 
expirado os termos das costumadas esperas Mercantis , pasmarem as sommas em
prestadas a vencer juros na fôrma ordinária dos Contractos de mutuo. O mesmo 
se entenderá nas letras de risco, depois de haver expirado o termo da espera. 

XVI. Que das dividas dos Fallidos , apresentados na Junta do Commércio, 
se não deve cobrar Décima, salvo até ao tempo da fallencia , porque neste caso 
já o Fallido não he devedor, mas a mesma Junta; e por esta causa fica cessando 
o juro , e a Décima. -<•-

XVII. Que os escritos de dividas de fazendas, que se comprão nas loja* dos 
Mercadores , não tem obrigação de se manifermem , nem de pagarem Décima, 
por ser contracto de compra, e venda. O mesmo se praticará com os mais d?sta 
natureza , salvo o caso de vencer juros ; porque neste fica perdendo aquefla natu
reza , tomando a do mutuo. 

XVIII. Que os credores de obras, que fizerão de seus ofikios, não tem obri-
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gação de manifestar, nem de pagar Decirna; nem delles sé tomará denúncia, sal
vo no caso dê vencerem juros, pela razão acima. 

XIX. Que sdiantando-se mezadas por conta das fàzfchdas , que V. g. trazem 
de arrendamento os credores , êe não devem manifestar , nem tomar denúncia, 
por se não dever Décima, em razão de ser solução adiantada de 'paganrémol de
vidos. 

XX. Qje qualquer dos Superintendentes das Fregüezias , encontrando Escri-* 
turas, ou escritos de dividas de dinheiro a juro? que hão esteja manifestado, em 
tal cato , nesta Corte , mandará Certidão ao rjesembatgaddr Procurador Fi^cal^ 
para este denunciar na Superintendência Geral $ não havendo outro denunciante: 
E no Reino denunciará o que for Procurador da Fazenda na Junta da Cabeça da 
Comarca , na fôrma ac:má declarada. 

XXI. Que os Superintendentes devem fazer Os lançamentos das Quintas i é 
Casaes, que andarem arrendados, Com distinção do rústico, e do urbano , aba
tendo só no justo valor do urbano 06 dez por cento, Ha fôrma , que lhes foi de* 
terminado na ordem da Superintendência Geral de doze de Junho de mil e sete
centos sessenta e nove, em tíbsefvafíciã das InsirucçõeS , Providencia quarta, Pa
rágrafo vin e e sete , e vinte e oito ; Lei de vinte e seis de Setembro de mil e 
setecentos sessenta e dois , Declaração terceira , e Regimento , Titulo segundo 
do Parágrafo vinte e três. 

XXII. Que pelo que pertence aos ordenados dos caseiros , e mais criados, 
que vencerem a secco , deixando se-lhes duas partes para o seu sustento, se lhes 
lançará Décima a respeito da terça parte sóbieruè'. 

XXIII. Que os Superintendentes facão declarar todos os foros das suas respe
ctivas propriedades; e abafendo-os nõ total fendífoerifo, lhes tirem a Décima por 
inteiro dos ditos foros ; e ao Enfiteuta o que lhe ficar tocando ; declarando nos 
Conhecimentos, que lhe derem, o que pertence ao foro, para tis ditos senhorios 
lhes abonarem ; porque até aqui só os Enfireatás injustamente pagfavão em pre
juízo seu , e da Fafcenda Real em dez por cento. Junqueira a doze de Joirho 
de 177Ü. 

O Superintendente Geral das Décimas da Corte i e seu Termo 

José Antônio de Oliveira Machado. 

E U EIRei. Faço saber aos que este Alvará virem : Que Eu tive certa infor
mação de que nas Provedorias , dos Resíduos, das Capellas , e nos JUÍZOS 

dos Órfãos da Cidade de Lisboa, e seu Termo * se introduzio o abuso de se da
rem a juro as quantias de dinheiro pertencentes ás sobreditas Repartições , pelos 
Provedores, Juizes, e Offieiaes deltas* ao seü livre arbítrio ; humas vezes consen
tindo os Administradores dos Morgados, Capellas,v eInstituições pias, em fraude 
das ultimas vontades dos Insrituidcres , para àistrarVirem debaixo de affectados, e 
apparentes motivos os fundos dos bens vinculados ; outras vezes fazendo-se aos 
sobreditos Administradores a violência de sè effeiruarem os empréstimos, ou contra 
as suas vontades, ou sem precederem os íeus consentimentos, debaixo do repro
vado pretexto de que aos sobreditos Magistrados» ,. e seus Offieiaes pertence por 
huma corruptela , a que chamão costume . administrarem , e fazerem fruetificar/ 
com juros os dinheiros por elles emprestados: Havendo sido a sobredita corrupte
la seguida das nocivas conseqüências das muitas ye muito quantiosas sommas,q«e 
por ella se entregarão nas mãos de Administradores fraudulentos , e de Mutuan-
tss dolofos, e fallidos. E querendo obviar aos referidos inconvenientes em bens-
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ficio commum dos Meus Vassallos : Determino , que nos empréstimos de todos 
es dinheiros pertencentes ás sobreditas Provedorias, e Juízos, se observe inviola-
velmente em tudo o que for applicavel a Lei por Mim estabelecida em vinte e 
dois de Junho de mil setecentos sessenta e oito para a segurança doŝ  dinheiros 
dados a juro pela Meza da Misericórdia da mesma Cidade de Lisboa. E Mando, 
que todos, e cada hum dos Magistrados das sobreditas Repartições, que manda
rem emprestar, ou por qualquer outro modo alhear os cabedaes da sua Inspecção, 
sem preceder Consulta, e Resolução Minha, depois de haverem precedido as di
ligencias ordenadas na referida Lei, não só fiquem desde logo privados dos Luga
res , que servirem , e pelo mesmo facto riscados do Meu Real serviço , mas que 
também se arrecadem pelos seus bens executivamente as quantias ^ que dis ralii-
rem contra a fôrma acima ordenada. Nas mesmas penas de privação, e inhabili-
dade perpétua incorrerão os Offieiaes, que lavrarem , ou executarem Ordens, que 
sejão contrarias a esta Minha Real Disposição ; ficando subsidiariamente obriga
dos á restituição na sobredita fôrma, onde não chegarem os bens dos seus respe
ctivos Magistrados. 

E este se cumprirá tão inteiramente, come nelle se contém. Pelo que: Man
do, etc. Dado em Salvaterra de Magos em vinte e hum de Janeiro de mil sete
centos setenta e dois. c= Rei. ss 

Veja-se também o Alvará de 20 de Abril de 1775' SODre ° dinheiro a juros 
da Misericórdia. 

C A P I T U L O XX. 

Da Transacção, ou Composição. 

ESta palavra transacçao he presentemente tomada no Commércio em sentido 
diverso do Foro» Chama-se entre Commerciantes transacçao t= qualquer 

trato, e operação mercantil; e transacçÕes da Praça == todas as negociações 
de compra , e venda , rebate de dividas , desconto, e endosso de Letras , cessão , 
e tiansporte de Conhecimentos de mercadorias, etc. 

Porém transacçao no foro significa qualquer accommodamento , a que vul
garmente chamamos composição amigável ; e vera a ser huma convenção entre 
duas, ou mais pessoas para prevenir , ou terminar contenda, e demanda judicial 
sobre alguma cousa duvidosa , ou litigiosa , a que cada qual entenda ter direito. 
Pela composição se faz huma novagão de contracto , ainda que haja precedido 
outro entre as mesmas partes. Ella he filha da prudência , pela qual os contra
hentes preferem a certeza,, e segurança de hum interesse, reciprocamente equita-
tivo nas circunstancias do ajuste , á fallivel esperança de vencimento em Juizo, e 
perigo de maior perda pela disputa. Os Jurisconsuítos Romanos definem a trans
acçao huma convenção , pela qual, dando-se, ou promettendj-se alguma cousa, 
se decide o interesse , ou direito duvidoso. L. 1. ff. e L. 1. e ult. Cod. de 
transact. 

Ainda que he de toda a pessoa de caracter defender perante a Justiça os 
seus direitos, e não abandonallos á astucia, e rapacidade de dolosos, e espolia-
dores ; todavia cumpre ao credito pessoal, boa economia, e socego das famílias, 
que os homens de bem , e principalmente os Commerciames , não sejão conten
ciosos, e demandistas, e menos ainda cavilladores , e rábulas. He preciso sobre 
tudo evitar tratos com gentes desta estofa; e quando as circunstancias da vida, e 
do Commércio , implicão a hum Negociante de honra em negócios com pessoas 
difficeis , e fraudulentas, deve por bons termos attrahir o contendor a condições 
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razoadas, e terminar por composição amigável as suas differençás, se não as po
der arranjar por árbitros cm casos maiores, e de interesses de conseqüência ; ja
mais disputando por minúcias, e bagatellas fora de Juizo, e mu.to menos peran
te elle. 

Nada he mais incompatível com o espirito do Commércio , do que ver-se 
a hum Commerciante mais por Cartórios, e Auditórios , que no seu Escritório, 
e na Praça. Devem os cordatos ter sempre em vista o vulgar provérbio , mais 
vale huma ruim composição, que huma boa demanda. Ainda vencend.j-se, per
de se infinitamente mais em tempo , serenidade, e geral conceito. Nenhuma pes
soa circunspecta sujeita ao juizo de ou ro o que pôde decidir de bom grado , e 
com equidade por. si próprio em arranjamento privado. 

As transacçÕes se podem fazer por palavra, ou escriptura particular, e pú
blica; extrajudicial ou judicialmente; com pena convencional, oú sem ellâ ; fir
mada por simples assertiva de honra , ou com jurameno (o que não está actual-
mente em uso.) Quando a contenda foi proposta em Juizo , a composição ami
gável se costuma, e convém fazer por termo nos autos, ou por escriptura, que 
se requer ao Juiz a julgue por sentença, para ter-se hum titulo mais corroborado, 
e authentico. 

As composições , ainda que explcadas com expressões geraes* e mais ex
uberantes , não se extendem além da cousa especifica, que as partes tinhão em vis
ta , e não as que não tinhão sido cogitadas. L. 5. , e L. 9. §. 1. e 3. ff. de 
transact. L. 19. ff. de reb. Cred. Elias são de interpretação estreita, e rigorosa; 
não se ampliando a outras causas, e pessoas do que as que entrarão , e figurarão 
no trato. Consequentemente não prejudicão ao fiador, nem a terceiros , que não 
forão chamados, nem expressamente consentirão. 

Gomo as composições tem por objecto direitos duvidosos , e de incerto êxi
to , huma vez terminadas em boa fé , adquirem a força, e authoridade de COUSA 
julgada, L. 65. §. 1. ff. de condit. indib. L. 2., e 20. Cod. de transact., nem 
se podem contravir, e reclamar a titulo de lesão enorme, ou damno inrigne, L. 
I . ff. de transact. L.78. §. ult. ff. ad. S. C. Trebell. L. 65:. §. 1. ff. de condit. 
in deb. et L. 8. Cod. de rescind. vend. , nem a tit Io de instrumentos achdos 
de novo ; salvo se tinhão sido maliciosamente occültadcs. L. 16. e 19. Cod. de 
transact. -.-. 

A pena convencional hc devida , e se pôde requerer em Juizo , quando a 
composição he reclamada por alguma das partes sem justa causa. 

Justa causa de reclamação das composições são : i»° faltar alguma das par
tes aos termos da transacçao : 2.0 ter a ella dado evdentémente causa a força, 
medo, dolo, erro de conta, títulos, e instrumentos falsos : 3.0 ter havido lesão 
enormissima ( pois sempre neste se presume dolo, que não deve patrocinar a nin
guém , como contrario á equidade natural.) 

Como a transacçao em Direito he havida por alienação , e he matéria que 
prejudica , não he válida sendo feita por Procurador sem ter expressa authorida
de , ou especial mandato daquelle, que pôde soffrer prejuizo em tal contracto, L. 
50. tf. de procurai. , salvo sendo ella em evidente utilidade da parte a que toca. 
L. 17. §. ult. ff. de jure jurando. L. 12. ff de pactis. Pela mesma razão não 
podem fazer transacçÕes em prejuizo do Público os Syndicos , e Administradores 
das Cidades, ou Procuradores das Câmaras, nem os Tutores, e Curadores, sal
vo sendo extremamente duvidoso o direito do pupillo, ou menor, e intervindo a 
authoridade do Juiz, sendo sobre bens de raiz. m 

A Ordenação do Reino adoprou subs-ancialmente estes princípios de Direito 
no Liv. 3.0 tit. 78. §. 1. , e tit. 81. §. 1. e 1. } e dá o direito de appellar da 

Tom. V M 
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sentença, que julgou a transacçao á parte prejudicada nella , e ainda aos fiado-
res, que não se'chamarão, ou não convierão. He notável porém a do Liv. 4. tit. 
13. &. 6. seguindo (como diz o Praxista Silva) a opinião d? Bartholo admitte 
impugnar as transacçÕes entre os próprios contrahentes, tendo havido lesão enor
me. Porém a Lei de 31 de Maio de 1774 §. 2. parece entender somente da le
são enormissima, e não admitte essa impugnação, sem que primeiro a parte que 
impugna a transacçao, deposite em Juízo a importância recebida. 

o C A P I T U L O XXI . 

Do Compromisso, ou Concordata de credores. 

A Contecendo o caso em que o Commerciante se vé nas circunstancias de fa
zer Ponto , isto he , parar nos seus pagamentos, tendo aliás fundos para sa

tisfazer a todos os seus credores , posto os não po~sa immedíatamente. embolsar, 
por empates de effqitos, falta de liquidação da ca?a, impomuaiidade, ou iguaes 
embaraços do3 respectivos devedores; o Gommerciante de probidade deve sem 
perda de tempo pôr o seu credito a ab igo de toda a suspeita de fraude , parti
cipando a seus credores do estado em que se achi , con^ocando-os a sua casa, 
papa lhes patentear seus fundo9, e Livros, ten^o-os em devida fôrma , com to
das as mais clarezas , e dividas a.t ivas, e passivas da casa , e supplicar-lhes em 
conseqüência o favor de a'guma espfra , respiro, prazo , ou/cspiço de t empo , 
para den:;o delle fazsr-Jhes pagamento-, com faculdade de continuar no seu Cora* 
mercio < rdinario, ou somente para o effeito de liquidar entretanto os fundos, ai* 
recadan.io e cobrando, • .K-AUS. 

Se o miíor número dos credores em quantidale de dividas presentes, Ou au
sentes concoídão em c nceder o tempo pedido pelo devedor para o diro effeito, 
não havendo engano',: e eonltiio em íf ande dos mais credores , o compromisso^ 
ou concordata he..firme, e obriga aos mais credores quanto ao tempo , masAnao 
quanto a rebate algum de divida, segundo as Leis do nosso Reino , Ord. L. j . 
tit. 78. §. 8 . , e L. 4. tit. 74. §. 3 . e 4 . , modificadas pelo Alvará adiante trans> 
cripto de 14 de Março de 1780.'.) ••'""• £ • ' • • 

Esta espera, respiro , prazo, ou espaço , que o devedor obtém para tal con
cordata , ou compromisso , se chama em Direisb Inducias Creditaria?, para as 
distinguir daquellas que se concedem por Graça, ou Rescripto do Soberana, que 
nos bons Governos jamais se concedem , nem com justiça se pôde conceder , se
não por muito grandís , e urgentes razões. 

Para taes Inducias Creditorias serem valiosas, efirmes, he indispensável'a ci
tação pessoal de todos os credores legitimes, e não basta, e he inútil a dos Pro
curadores , e Correspondentes destes ; salvo sendo autborizada, ou ratificada ex
pressamente pelos próprios credores , segundo as regras de Direito comnuím , e 
Le» do Reino. Ord. Liv. 3. tir. 2. Segundo o Assento de 5" de Dezembro de 
17-0, para se julgar por sentença a concordata, não he precisa a citação de todos 
os cré iores , com tanto que se mande continuar pelos que faítão , para estes se 
poderem oopôr , tendo justo motivo na conformidade do antigo Assento de 11 
de Janeiro de 165*3 • ° i u s v e m ^ Collecç. 3. da Ord. Liv. 3. tit. 78 . §. 8. 

Nos compromissos , como em todos os outros contractos , se podem5 pôr 
quaesquer condições n5o prohibidas por Lei natural , ou civil , e faltando o de-
vedor a elhis , o compromisso se dissolve , e os credores podem incontineme an-
nullailo. 

Entre as condições do compromisso huma he o poder , ou não continuar o 
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devedor francamente nas operações do seu Commércio , fép&ndost a novos rit*-
cos; eu de parar absolutamente em quaeíquer trancos, e restringir se á cobrança 
das dividas acrivas da casa. - - # ã> 

Logo que o Commerciante he obrigado a fazer Ponto *> e implora compro
misso , não pôde com decência comparecer na Praça, e menos continuar em ne
gocio sem proceder á formal concordata , e expresso consentimento dos credoras 
de modo legal. Aliás he havido por fallido de má fé , e se pode proceder contra 
elle por acção civil , e criminal , segundo as circunstancias1 mais , ou tnenofe ag. 
gravdntes. Porém segundo o compromisso"-, e sé ndle he dada ao devedor a fo-
culdade de continuar no seu negocio diz-se obter-por ieso-res-UrrerÇãd ciitil; t 
pôde sem descrédito fazer as funções de Commerciante. ^* 

Ordinariamente, sssignado o compromisso pelos credores de maior quantia, 
se costuma fazer o mesmo por sentença do juiz , para dar-lhe caracter, e autho
ridade de Acto judicial; posto que verdadeiramente a Sua força deriva da concór
dia dos mesmos credores. 

A Capital Lei pátria acima citada , do Liv". 4. fít. 74; §« 3. e 4. authoriza 
taes Compromissos , Concordatas , e Inducias ,J quando os credores acórdão em 
Conceder ao devedcr cinco annos de espaço p.íra pagar. Vem aqui a questão , -se 
este prazo de tempo he exemplificaiho, üu taxativo. Alguns pensão j que se 
03 credores se acordarem em dar maior e?paçó de lèmpo , o compromisso vale", 
e obriga aos crédoréfe discordantes , n5o fendo havido engano , e conluio ; füfe 
parece estar dentro da regra geral da Outra Ord. Liv. 3. tit. jlS. §; 8. ,- qüé ha 
por firmes os acordos dos credores em beneficio dò devedor , áem distinguir, 
nem coarctar o prazo'íonced ido? • *B •'">""• 

Para o Acto da:'Concordata ser firme , e valioso, nlô he absolutamente fK*-
ceíS3iforCainda que sem dúvida he da honra, e Ôelícadeia ítfércantil) a convoca
ção dos credores á casa do devedor; com tanto que este nãó réetwe mostrar seus 
Livros, e clarezas a qualquer crédór$ basta que os rnesá&os Credores em qualquer 
parte assignem o dito AetO. *5 ;f! '•> '« oq.utt 

Conservando-se o devedor íòmprortlissario *no mesmo estado ," a condordáfft 
subsiste até o tempo aprazado, e não pôde o deVedor ser inquetado pelos érédo*-
res. Porém, se mudou de estado , e he notório ter soffrido novas giandes perdas 
em seu Commércio-, ou qite dilapida Os bens,'è se faZsuspeito* de fiíga, ou falta 
a quaesquer condiçè\s da mesma concordata, não póàe haver dúvida, que qual
quer dos credores pôde precaver-rè de maior daffrfVo, fazendo armOllar ocomprd*-
misso, e proceder a embargo judicial ríOs- béns-dO deVedof, jtístificafndo tafiS cir
cunstancias , que são o* requisitos da Lei do Reino1- para se fazerem" tâes embar
gos. Ord. Liv. 3. tit. 31. • •'-> 

Outra quesláo se pôde excitar \ se valeta o tíOtnprorrilssO de que sê  tfara, 
quando a maior parte dos credores- não taxão, OU ̂ r&ftkão tempo ao devedoí para 
o pagamento das dividas, e todavia o habiliíão para continuar no seu CommercíOw 

Advogando eu em Lisboa humà cau a de Hum :sentelh*atê iéompfOmisso do 
Commerciame Braz Francisco de Lima, Seridd o mesmo Compromisso judkialmén> 
te impugnado por outro Commerciante Manoel da Silva Freire, àlíégoei por par* 
re do devedor, que a Lei do Reino, post^ enuncíâtamente prescrevesse o espaÇó 
de cinco annos , não tinha com tudo cláusula prohibitoria de concessão de ulre-
rior prazo , se a maior parte dos devedores em quantidade de divida conviessem 
em permittillo : que sendo as Inducias Creditoriss matéria favorável , a Lei ad-
mittia antes ampliação , que restricção : que não só o credor único , e singular 
na opposição não tinha ailegado fraude, e conluio nos outros credores concordan-
tes, senão que não contestava a notória boa fé, honra, e diligencia do devedorj 
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que , em menos de dois annos, tinha já feito hum Dividendo voluntário de cin
coenta por cento á massa geral , sendo mero capricho do credor duro , e refra-
ctario levar a sua obstinação , e resistência até em não querer receber o seu con
tingente no mesmo Dividendo : aecrescia também a razão de equidade a respeito 
do devedor , cuja divida procedia de mera fiança feita a hum devedor do mesmo 
credor. 

Não obstante essas allegsções, e outres circunstancias do processo, que con-
corrião para a validade da controversa concordata , posto na Instância inferior da 
Ouvedoria do Cível da Corte, o honrado devedor obtivesse sentença a seu favor, 
com tudo na Casa da Supplicação foi reformada por aggravo ordinário a mes
ma sentença ; tendo porém havido grande diversidade de pareceres , e discórdia 
de votos nos Sábios Juizes Deliberantes , vencendo-se por fim, que os cinco an
nos da Lei do Reino erão da fôrma do acto do compromisso , para se constituir 
legal, e vigoroso , e que por tanto não devia ser preterida essa solemnidade , e 
especifica designação do tempo. 

Posto esta Decisão não transcenda os limites de simples Aresto , ou Caso 
julgado no maior Tribunal de Justiça do Reino, e sem positivo Assento da Casa 
não possa ter força de Lei ; todavia he muito respeitável, e digno de advertên
cia aos que fizerem compromissos : não se podendo contestar a dignidade, e jus
tiça da mesma Decisão, assim pela reverencia, que mostrarão ter á Lei os Egré
gios Magistrados que a proferirão, como porque parece de razão, que, não obs
tante as circunstancias do caso , que eximião ao devedor compromissario de sus
peita de fraude , convinha aos interesses do Commércio , e pura boa fé mercan
til , não se authorizar hum compromisso aliás em si honesto , que podesse por 
tal exemplo abrir porta ás concordatas fraudulentas , em que o devedor abusasse 
da sinceridade, e generosidade dos credores em lhe não fixarem tempo para liqui
dação, e pagamento. 

Accresce que he mais simples, natural, e sem prejuizo dos devedores de boa 
fé, a taxação do tempo ; pois esta não tolhe aos credores, findo o mesmo tem
po , prorogar-lhe mais espaço , sendo convencidos da boa conducta, e diligencia 
do mesmo devedor no progresso da arrecadação , e liquidação da casa compro
missada. 

Póde-se porém questionar , se, em taj caso, alguns dos credores de menor 
quantia podem impugnar o compromisso prorogado. Como tal caso não he pro
vido por Lei pátria , parece que se deve deixar ao arbítrio equitativo dos Juizes 
julgar , ou não por sentença , e confirmar , ou annullar o mesmo compromisso, 
segundo as provas da boa, ou má fé, e diligencia do devedor. 

Para se alcançarem os compromissos costumão alguns devedores usar de to
da a sorte de empenho , solicitação , e industria : he freqüente aos credores de 
má fé, fazendo-se-lhe algum pagamento clandestino, parcial, ou total, assigna-
rem o Acto da concordata para compellirem por esse modo aos credores discor
dantes , ou de menor quantia. Porém, como a fraude se faz oceultamente, nada 
he tão difficil como o poder-se provar judicialmente engano , e conluio de huns 
credores em prejuizo de outros ; e talvez não haja exemplo de se terem annulla> 
do os Compromissos por esse principio. 
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A S S E N T O S DA S Ü P P L I C A Ç Ã O . 

Assento a foi» i í í . 

A Os cinco dias do mez de Dezembro de mil setecentos e setenta : na Meza 
Grande da Casa da. Suppíicação , e presença do Senhor José de Seabra e 

Silxa, do Conselho de Sua Magestade, seu Desembargador do Paço, Procurador 
da Coroa, e Chanceller da mesma Casa, que serve de Regedor delia. 

54 Foi proposto, e duvidado : se a Citação , que deve também ser feita aos 
credores de menor quantia, na forma do Assento, que vem na Collecção terceira 
do Livro terceiro das Ordenações ao titulo setenta e oito , para ficarem obriga
dos ao Acordo dos da quantia maior , deve preceder a Sentença do Compromis
so, ou basta que seja posterior? 

E se assentou pela maior parte dos Ministros abaixo assignados, que a dita 
Citação , que o compromittente (desobrigado no presente caso de fazer Cessão 
de bens) deve mandar fa/.er a todos os credores, não he preciso seja feita nos 
de menor quantia, para obrigar a assentir na concordata, e espaço concedido pe
los de quantia maior, antes da Sentença do dito compromisso; mas bastará que 
seja posterior , no que não se lhes negando audiência , nem meios para se oppô-
rem d di;a Sentença pelos seus prejuízos , se evita o embaraço, que lhe podião 
fazer antes o que depois da dita concordata da maior parte , e quantia approva-
da pela dita Ordenação, no parágrafo oito , e pela do Livro quarto, titulo se
tenta e quatro, parágrafo terceiro, se não devia consentir; mas ames sentenciar a 
dita concordata, e compromisso contra os já citados, e mandar continuar a cita
ção pelos que faltão , como louvavelmente se pratica : E para não vir mais em 
dúvida , se mandou lavrar o presente Assento , que todos com o mesmo Senhof 
assignárão, Lisboa , dia, e era supra. 

E U a Rainha. Faço saber aos que este Alvará virem : Que sendc*mé presen
te o grande prejuizo , que resulta aos Meus Vassallos da observância dos De

cretos de trinta e hum de Àlaio de mil setecentos setenta e seis , e de quatro de 
Abril de mil setecentos setenta e sete, em que se determinou, que os credores dô 
menores quantias fossem obrigados a assignar os Compromissos, que fizessem os 
seus devedores com as cláusulas, condições, e remissões das quantias, que justa
mente lhes erão devidas ; reduzindo-os por este modo a ederem do seu direito 
a favor dos devedores communs com huma violência qite parece imprópria do 
Direito Naeurnl, que cada hum tem para não ser constrangido a ceder de parte 
da acção , que lhe compete por hum facto voluntário de terceiro : E mandado 
ouvir a este respeito a Meza do Desembargo do Paço, e Ministros da Junta pa
ra a Compilação do Novo Código , e conformando-me com o parecer, que por 
votos uniformes da mesma Meza, e Ministros me foi presente: Hei por bem re
vogar os sobreditos dois Decretos, para nunca mais terem vigor, nem observân
cia : Ordenandoj e estabelecendo, que da publicação deste em diante não devão 
ser obrigados credores alguns , de qualquer qualidade que po&são ser , a acceder 
ao acordo de outros , ainda que sejão mais em número , ou de maiores quan
tias , para que involuntários rebatão qualquer porção das suas dividas. E am
pliando o que deixo determinado : Hei outro sim por bem comprehender na ge
neralidade desta Disposição o caso da remissão feita ao Herdeiro do devedor, 
de que trata a Ordenação do Livro terceiro , Titulo setenta e oito , Parágrafo 
oitavo, que revogo naquella parte somente, em que referindo o exemplo dos cré-

Tom. V. N 
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dores hereditários, mostra approvar a sobredita excepção admittida pela Jurispru
dência Romana. 

Pelo que: Mando, etc. r= Rainha, s 
i 

E D I T A L ( 

O Príncipe Regente Nosso Senhor, havendo Mandado suspender interinamen
te òs direitos, e acções de todos os credores de Francisco Xavier Fernandes 

vNogueira, em quanto a feem deite, e dos mesmos credores não decidia com ple
no codiecrmento de causa hum seu Requerimento , que mandara consultar ; no 
q^al , além da confirmação da cor cordata que apresentava , pedia também não 
ser obrigado a pagar muitas Letras de Cambio , a que por favor défa a sua fir
ma, em quanto não tivessem sido executados os originários devedores dellas, co
mo tudo se fez constar em quatorze de Abril por Editaes da Real Junta do 
Commércio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos , e seus Domí
nios : agora por effeito da sua constante Justiça , Dignando-se o mesmo Senhor 
de se conformar com o parecer do Tribunal , tanto a respeito das pertenções de 
Nogueira , como das d'i muitos outros Negociantes , que recorrerão também a 
hum meio tão estranho: Foi servido Resolver em vinte e três de Maio, e Man
dar do mesmo modo publicar: 

„ Que he da sua Soberana Immutavel Vontade, que todas essas Letras 
„ surtão agora o seu devido effeito , do mesmo modo que o sustiráõ 
„ sempre em todos os casos , e em qualquer parte dos seus vastos Do-
„ minios , sem que jamais interponha providencia alguma extraordina-
,, ria , que altere os estilos , e Leis Cambiaes adoptadas por todas as 
„ Nações civilizadas, que derão sempre a maior protecção ás Letras de 
„ Cambio, como principio o mais fecundo da riqueza, e prosperidade 
„ do Commércio universal, „ 

E quanto ao mais, que approvando a concordata , e administração ajustada 
pela maior parte dos credores de Nogueira, Quer que tanto a respeito delíe, co* 
mo de todos os outros pertendentes (cujos requerimentos forão á sua Presença 
Augusta, e se achão na Secretaria do Tribunal) a Real Junta faça effectivas to
das as concordatas , em que achar pluralidade legal de credores , authorizando«a 
não só para obrigar os credores indevidamente repugnantes , sem dependência dex 

litígios tão perniciosos ao Commércio , como aos mesmos litigantes ; mas tnm* 
bem para dar as providencias mais adequadas ao restabelecimento da ordem nes
ta matéria. Ficando os devedores , que não obtiverem concordatas , á discrição 
de seus credores „ nos termos das Leis existentes. 

Para constar, e se procurarem os competentes recursos, se affixaráõ Editaes. 
Lisboa 3 de Junho de 1801. 

Francisco Soares de Araújo Silva. 
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C A P I T U L O XXII. 

Das Sociedades Mercantis. 

A Sociedade (1) em geral he hum Contracto, pelo qual duas, ou mais pessoas 
se ajustáo por palavra, ou escrito , a entrar em communicação de todos os 

seus bens, ou de huma parte delles, ou em algum particular negocio, e trafico; 
a fim de participarem do ganho, ou da perda , que possa resultar do manejo so
da! , em proporção da quota de capital, ou industria , com que cada hum haja 
contribuído para a Companhia, parceria, ou monte mór, e commum, segundo 
as honestas contenções em que sé acordarem. 

A sociedade que definimos, he a convencional, e expressa, que ella distin
gue do simples consórcio, ou qualquer associação, em que os sócios se acháo li
gados em communhão de bens , sem alguma prévia convenção , e que todavia 
tem direitos, e encargos recíprocos, e a bem commum. Tal he a sociedade dos 
Coherdeiros, e a das corporações de universidades, e Mãos-Morras ; a das Con
gregações , Collegios, ou Grêmios das pessoas de diversas profissões, e officios, 
e a dos credores em alguma casa de.negocio fallida. Taí he também em geral a 
dos homens reunidos em alguma Tribu, ou Nação. Entre as sociedades conven-
cionaes se conta a sociedade conjugai entre marido , e mulher. Não he do nosso 
objecto tratar destas sociedades, mas sim das puramente mercantis. 

Sociedade mercantil he propriamente a parceria, que se faz entre Commer
ciantes pata alguma especulação de Commércio , ou exercido do trafico , em 
grosso, ou por miúdo. As sociedades mercantis principaes são as das Companhias 
de Seguros , as dos Bancos de Deposito, e Desconto, as Companhias exclusivas. 
São mui freqüentes as sociedades de coproprietarios de Navios , e Embarcações. 
Expomos a esta especialmente no Tratado VI. desta nossa Obra sobre a Policia 
dos Po tos, e Alfândegas Cap. 

A sociedade mercantil pôde ser universal, ou particular. 
Sociedade universal he aquella , em que duas , ou mais pessoas se àcOrdão 

em negociar a beneficio commum , em modo que nenhum generó de negocio, e 
especulação se possa fazer, e emprehender senão por conta, e risco dos Associa* 
dos. 

Sociedade particular he a em que se limita a companhia , e respectivos ga
nhos , ou riscos somente a certos artigos, transacçÕes, e tráficos. He freqüente 
darem os Commerciantes a seus Caixeiros Certo interesse nos negócios da sua ca* 
sa, ou em certos ramos delia. Taes sociedades pertencem á classe das sociedades 
particulares. 

Toda a pessoa que pela natureza, ou pela Lei Civil, não tem obstáculo de 
poder validamente contractar, e negociar, pôde também fazer sociedades mercan
tis , geraes, ou particulares. 

Por tanto o menor não pôde celebrar sociedade sem consentimento do seu 
Tutor, e Curador. 

Este contracto, sendo todo consensual, e de boa fé, pôde ser feito, e ceie» 
brado por simples palavra , ou por papel privado , eu por escritura pública. E 
para se provar a sua existência em Juizo, basta que conste, por algum vestigio 
de prova literal , ou de testemunhas , que de facto se tratavão os negócios em 
sociedade. A prudência porém dos Commerciantes cordatos dieta prevenir dúvidas 

(1) Ord. Liv. 4. tit. 44. 



ff* ,,i P R I N C Í P I O S : 

futuras , reduzindo-se a escrito as convenções da sociedade, assignado em dupli
cata pelos sócios, para cada qual ter o seu titulo; e se chama Acto social, que 
não he preciso ser reduzido a Instrumento público entre os Negociantes de Ca» 
racter , pela fé de suas firmas , que lhes attribuera < as Leis , e estilos de Com
mércio. 
., r*Porém.não,he inútil , antes justa providencia , celebrareimse. as sociedades 

geraespor Escrituras públicas , ou fazer-se logo o.registo do Acto social privar 
do emiNota Pública , para obviar controvérsias , quando sobrevem fallimentos, 
seqüestres , e outros accidentes., e importa demonstrar com clareza em Juizo a 
verdade, para se não implicarem os sócios, que se achão era bom estado , com 
as desgraças de seus consocios. , 

O filho famílias que publicamente negocea , he por Direito , e estilos de 
Commércio , havido por maior ; e consequentemente pôde fazer sociedades mer
cantis", e obrigar-se per ellas, quanto ao pecúlio próprio, ou fundo com que en
trou ; è igualmente he responsável pelas dividas , que contrahio em virtude , ú 
por conta da sociedade, sem se poder prevalecer do beneficio do Senado Consulto 
Macedoniano, que não dá ãcção aos credores por empréstimos feitos a menoresj 
pois que tal beneficio não tem lugar no Commércio no caso dito. .., 

Pôde fazer sociedade mercantil o homem com a mulher , o Patrono com o 
liberto, os irmãos entre si ainda cs de differente sexo , o Pai com o filho eman
cipado, ou ainda com o que tem sob pátrio poder, se tem seu pecúlio, e quasi 
castrense. 

Ha disputa entre os Doutores , se poderá haver sociedade entre marido , e 
mulher sobre quaesquer mercancias , e outros negócios. Por Direito Romano o 
marido p'de fazer todos os contractos com a malher, com tanto que não tenhão 
o sabor de doação, que he odiosa, c contra os bons costumes. 

O pobre pôde fazer sociedade com o rico , pois a arte , obra , e industria 
pôde eqüivaler , e compensar a falta do capital. Porém como he da essência do 
contracto, que cada sócio contribua com seu real contingente para o fundo com: 
mum , segue-se que o sócio que não concorre com obra, e diligencia- alguma, e 
aliás "não entrou com o capital , nem tem bens por onde responda pelos damnos 
sociaes, não tem direito de participar dos lucros , e se o seu sócio lhos commu-
nica, he só por generosidade, e rigoroso titulo de doação. 

A sociedade deve ser feita com pessoa certa ; pois que sempre sé entende 
que se escolhe a industria especial da pessoa , com quem outro se associa. Não 
implica que se faça a sociedade com pessoa ausente, com tanto que haja acceita-f 
cão dos termos da mesma sociedade. 

As regras capitães para se julgarem os direitos dos sócios são as seguintes: 
I. As sociedades se contrahem na confiança da amizade, e da mais pura, e reci
proca boa fé dos sócios; e por isso os sócios se considera© mutuamente como ir
mãos; e se algum he comprehendido, e condemnado em dolo, he notado de in
fâmia. II. São nulias as sociedades leoninas, em que hum estipula para si todo o 
ganho sem entrar nas perdas. III. Não deve haver sociedade perpétua , por ser 
de ordinário a mãi das discórdias ; e por isso he nulla a cláusula do Acto so
cial , em que se estipula que nenhum dos sócios possa renunciar á sociedade. IV. 
A separação da sociedade deve ser prefinida no Acto social , fixando-se a época 
do seu anno ; e para se evitarem futuras dúvidas, e intrusão de sócios estranhos 
he prudente estipular se logo ao principio , que renunciando qualquer sócio a so
ciedade , ou querendo vender o seu interesse, seja obrigado a preferir aos demais 
consocios. V. Não havendo essa cláusula, e precaução, nenhum sócio pôde cons
tranger a seu sócio que lhe venda o seu interesse, e he livre a cada qual dispolío 
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a quem bem lhe aprouver. VI. Póde-se pôr pena convencional no Acto da socie
dade contra o sócio , que se apartar sem justa causa da mesma sociedade den ro 
do termo aprazado. VII. Não se prefixando termo em que haja de findar a so
ciedade , não deve nenhum dos sócios apartar-se delia em tempo inopportuno, 
e fica responsável ás perdas , e damnos. VIII. Entrando cada sócio com fundos 
rguaes, ou hum com o capital, e outro só com a industria, que bem pôde valer 
tanto, ou mais, os lucros, e perdas se devem communicar igualmente, se não se 
especificou a quota da partilha; aliás, far-se-ha o dividendo (segundo se diz pre
sentemente em phraseologia mercantil) proporcionalmene ás importâncias das en
tradas. IX. Não he necessária immediata entrada de fundo effectivo ao principio 
da sociedade, basta que este se realize, e o sócio se obrigue a prestar a sua par
te na época ajustada. X. Os lucros não se entendem senão deduzido o principal, 
e as despezas. XI. Entrando hum sócio com o fundo , e o outro somente com a 
industria, primeiro deve aquelle deduzir o seu fundo, antes que faça o dividendo 
dos proveitos líquidos, se outra cousa não he estabelecida • e predisposta no Acto 
social. XII. O que por caso fortuito pereceo do fundo commum , faz por conta 
de toda a sociedade; mas se recahir a perda sobre algum particular bem de algum 
dos sócios, perece só para este. XIII. Na seciedadegeral devem-se communicar 
todos os lucros, não só os profecticios, isto he y que nascerão, e provierão do 
fundo social, mas também os que accrescérão, e se devolverão por herança, le
gado , doação ; porém na sociedadeparticular não se communicão estes lucros 
que vem de fora, e por titulo diferente da parceria, e negociação contractada. 
XIV. Cada sócio deve prestar a bem da sociedade toda a diligencia , que elle 
prestaria no manejo particular da própria cousa; mas não deve exigir dos outros 
sócios maior diligencia do que aquella , que elle mesmo reconheceo, e approvou 
na pessoa que escolheo, quando a admittio á sociedade. XV. O sócio, e o fia
dor de hum sócio em certa parceria, e negociação, não se constitue por isso só
cio , e responsável aos sócios de diversa parceria, e negociação. XVI. Cada só
cio deve contribuir para a indemnização dos mais sócios a todas as despezas jus
tas , e prejuízos, que acontecerão aos bens, e administração da sociedade. XVII. 
Porém cada sócio, não sendo comprehendido em dolo, ou culpa j gozará do pri--
vilegio, que em Direito se chama beneficio da competência, para não ser respon
sável a mais do que pôde, ou que excede as forças das suas faculdades, e patri
mônio, nem em modo que fique reduzidoá extrema pobreza, esem decente man-
tença. XVIII. Se os sócios todos juntos comractárão em negócios da sociedade, 
ficará cada hum obrigado pro rata. Se hum só tratou em seu nome próprio , fi
cará por si só obrigado á pessoa com quem contractou, e não tem regresso sobre 
os mais sócios, se não converreo o lucro do contracto em utilidade da sociedade. 
Se os negócios da sociedade forão tratados por hum só caixa, ou caixas, isto he , 
o preposto , e auihorizado pela maioria dos sócios , ficão todos sol ida ria mente 
obrigados, isto he, todos juntos, e cada hum por si , para complemento, e sa
tisfação dos contractos pertencentes á massa , e interesse commum. XIX. Os her
deiros de cada sócio são obrigados á sociedade bem como participão dos cómmo-
dos delia; e podem por tanto ser demandados pelos factos dos defuntos, em cu
jos direitos, e encargos entrão ; sendo responsáveis a executar as ordens do mes
mo , e a satisfazer , e indemni/ar o devido. XX. Se algum sócio, ignorando a 
morte de seu sócio, tivesse feito negocio a bem da sociedade, ainda que o even
to não correspondesse o destino, obriga aos mais consocios. 

As sociedades dissolvem-se: I. Pelo mutuo-3acordo , e dissenso. II. Pela re
núncia de alguns delles, não sendo dolosa , e intempestiva; pois, havendo dolo, 
ou sendo a renúncia , e apartamento em tempo inopportuno , posto que liberte 

Tom. V. O 
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ao s ó c i o , ou sócios de ul ter ior ccmrr.unicação de p e r d a s , nto a iscrita-de si pro-* 
p r i o , não devendo aprovei ta r a ninguém, a própr ia malicia. r III. Pela morte de 
algum dos socics ; pois elege-se a industria particular no começo da sociedade,, 
ou em posterior adopção de companheiro; e por ieso o herdeiro não he obrigado^ 
a continuar a sociedade, á excepção da que he feita sobre rendas públicas , pos-, 
to que no Acto social o contrario se dispozesse, visto ser contra a.índole das so
ciedades , o serem perpétuas.:;IV. Pela morte civil , qual he o degredo: por dez 
annos. V.- Pela cessão,-faHimento, e prosetipção dejbens. VI. Pela perda da cou
sa sobre que versara a sociedade, como por exemplo, o Navio. VIL Pela expi
ração do termo aprazado no Acto .social para se fundar a sociedade. . 7 ' .„ 

Da sociedade nasce a Acção pro Scejo reciprocamente directa (vjsto ser igual 
a condição dos sócios) a favor de cada hum delles ; e.-scus herdeiros , contra os 
mais consocios, e respectivcscherdehosi, -para communicação dos lucros do fundo» 
commum , e indemnização dos! prèjuizoa resultantes do dolo , ou ainda da culpa: 

do sócio, que damnificou á sociedade com seu facto, e má administração. Nasce 
também aos ébtranhos , quecohtractárão, cu.forão prejudicados pelos sócios , a-
acção derivada dó: Contrasta,, ou do facto, que cassou damno contra a.socieda-. 
de, e herdeiros delia , na conformidade que acima fica exposta ; distinguindo-se 
quando cada sócio por si , ou como Caixa da sociedade, trata em nome social,. 
ou em nome próprio; tendo cs credores no- primeiro caso acção contra a socieda* 
de, e seus fundos, e no segundo, contra a pessoa, e bens da pessoa, que. COn-
trahiopor sua. conta, v o e TU C U M - q «•> . -i s b v,p 
r,ih Gomo nas sociedades mercantis he estilo escolherem os sociosventre si hara ,r 

que se diz o.Caixa, a quem authorizera para administrar, os bens, e negocies do 
fundo commum, e que possa contractar em nome social , proporei aqui as mais 
gefaes regras, que se achao.adoptadas nas Nações mais commerciantesi, RO MI 
-oe I. O Caixa da sociedade deve ser huma pessoa certa nomeada , e manifesta, 
ao.Público.ili/Para.poder proceder coma tal, deve ser munido de titulo expres-. 
so , que possa a iodo o tempo provar sendo necessário. III. Deve-se conformar 
ás insfrucções dos seus Consocios noTnodo da administração. «IV. Não pôde obri-t 
garraós mesmos pôr dinheiro, tomado o cambio sem previa faculdade dos ditos. 
Vi ^ratando em nome social, e em objçctos próprios , ou do interesse da socie-. 
dade •, obrigar solidariamerite a.todos que nella entra© , fazendo-o porém em seu 
nome próprio •, e eraunareriss., e negoeios^ dis«ne;os da sociedade , ou qué em 
nada se: converterão em sua utilidade, ficão os tratos, e obrigações somente por 
sua conta. VI. Tratando naquelle nome qualificado, e notório as limitações par
ticulares, que tiver dos seus sócios ignoradas por terceiros contrahentes, não pre-
judicãoi a estes que precederão, em bca fé,, e íó fica elle responsável aòs consocio» 
pelo excesso das ordens, e instrueções. VIL A culpa , ou dolo do Caixa iguala 
mente não prejudica aos terceiros, que cem elle tratarão ngquella qualidade, sen
do em todo o. caso os socos obrigados pelos tratos dó dito , devendo imputar a 
si o terem escolhido , preposto , e authorizado tal pessoa. VIII. O Caixa pôde 
ser removido por acordo da .pluralidade dos sócios. IX* Elle he obrigado a dar 
'contas do tempo da sua administração, sem poder ser dispensado desse encargo, 
ainda que a pluralidade convenha , por ser tal acordo contra os bons, costumes, e 
evidentemente suspeito de conluio , e fraude em prejuízo da menoridade,, X. As 
regras de.Direito sobre Procuração, Mandato, Commissão., .Administração , e 
Gestão de Negócios são substancialmente applieaveis aos Caixas nas suas respon? 
sabilidàtks/ e acções activasLy e passivas a-^éspeito dos sócios. • \^ 
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SEndo*mc. presente,-que Francisco Antônio do Trimoul havendo .feito soded.3-
de com Luiz Nicolini, e outras pessoas ausentes em differentes Paizes. da Eu

ropa , .por Escritura-de 25 de Abril, de 175-7 debaixo da condição expressa , «dfc 
que logo que algum ^dos sócios extrahisse. da Caixa comraua da Sociedade (além 
de trcs mil. cruzados annuaes para seus alimentosp quantia, que excedesse a qua
trocentos .e oitenta mil réis , ficaria a Soeedade peJo mesmo facto revogada , e 
extincta em qualquer tempo em que constasse da referida extrácção; não só ha
via »der-eneaminbado clandestinamente^ -por ter arCaixa em sua casa , a referida 
quanrra de 48c<$) réis-; mas sim a maior somma de mais de quarenta contçs de 
ré*s , que vieráo a consrar do balanço da Caixa com os livros da;Sociedade ; e 
isto além de haver o mesmo Francisco Antônio do Trimoul comrahido por es
critos particulares, e letras rambem clandestinas ,>divers3s outras dividas sem con-, 
sentimento, ou noticia :de algum dos seus sócios ; e, de haver, sobre tudo maqui
nado com Roque GuizellL, e hum seu. Guarda-livros, differentes letras dp. Cam
bio falsas, e fabricadas com artificiosa imitação, e fingimento, não só das firmas 
dos Passadotés , mas também das de differentes Acceitantes, que simulou as ti
nhão endossado; causando com estas falsidades prejuízos na Praça de Lisboa, que 
serião nella muito mais consideráveis, eidèJdíffiálFImò remédio, se a minha Real 
providencia não houvesse opportunamente occorrido ao progresso de huma tão 
perniciosa prática em commum beneficio de todüs os que na sobredita Praça ne-
goceão com boa fé , debaixo da minha Protecção : E tendo consideração aos 
damnos , <è.> atrocidades destes casos, ^eaos prejuízos qüe delles tem resultado Çe 
resultarião náo havendo sido obviados) aos bons ,. e verdadeiros Negociantes, 
que como taes se fazem dignos da minha Real Áttenção., devendo achar nella, 
ainda os ausentes, a Justiça que não requerem, nem podem requerer : Sou servi
do que o Doutor Bento de*Barros Lima , Desembargador dos.Aggcavos da Casa 
da Supplicação, e Conservador Geral do Commércio,destes Reinos, e seus Do-r 
minios, pelo que toca á sobredita Sociedade resoluta, e extincta, e aos bens del
ia , que com arrecadação forão entregues a Luiz Nicollini , conservando este na 
Administração delles pela parte que lhe toca, lhe dê por Adjuntos, pelas outras 
partes que tocão aos Sócios Ansentes , dois Homens bons de Praça de Lisboa, 
que sejão peritos , e nomeados pela Junta do Commércio , osi quaes tendo cada 
hum sua chave da Caixa, e igual disposição no Escritório, formem aos Interes
sados todo o bom conceito de huma completa segurança , e justa Administração 
nas vendas dos effeitos , que devem fazer com todo o zelo de acordo commum, 
na cobrança das Letras, e dividas activas ; e no pagamento das que forem pas
sivas ; pelos productos das vendas que fizerem dos mesmos effeitos existentes, e 
dividas, e letras que cobrarem , suspendendo-se no entretanto as execuções, para 
que sem as delongas, e despezas, que trazem comsigo os meios ordinários, possa 
cada hum haver o que seu for por modo breve , e mercantil , livre da segunda 
afficçãó de hum, ou muitos pleitos depois de hum caso tão insólito , como re-
fericU) : Pelo que pertence aos outros bens próprios, e particulares dos sobreditos 
Fr.incisco Antônio do Trimoul, Roque Guizelli, seu Guarda livros, e de quaes
quer outras Pessoas , que venhão a ser comprehendidas nas referidas maldades: 
Sou servido outro sim que o mesmo Conservador procedendo aDevaça,"e toman? 
do por princípio delia rodos os papeis, que tem havido sobre esta matéria, (os 
quaes deve advocar de qualquer parte onde estiverem) e. procedendo contra os 
culpados como direito for ; tome conta separada pelos mesmos dois -Homens de 
Negocio nomeados pela Junta ; não só dos referidos bens., que já se acharem se> 
euestrados ; mas também das Mercadorias dos correspondentes, de fora-, para„as 
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fazerem entregar a quem pertencerem ; e da cobrança das dividas, e acções para 
a prompta satisfação dos credores na sobredita fôrma mercantil para maior benefi
cio , e commodidade das Partes interessadas. Os sobreditos Homens de Negocio 
nos casos duvidosos recorrerão á sobredita Junta do Commércio , para que com 
assistência do mesmo Conservador , c Procurador Fiscal lhe dêm as InstrucçÓes 
necessárias, assignando-lhes as CommhsÕes competentes ao trabalho que tiverem. 
Na mesma fôrma se determinarão também verbal , e mercantilmente as Causas 
pertencentes a este Negocio , e suas dependências pelo mesmo Juiz Conservador 
ná fôrma do meu Alvará de 13 de Novembro de 175" 6 , e da Ordenação nelle 
incorporada ; a fim de que os producros dos referidos bens sejão mais prompta-
mente adjudicados , e em todas as quantias de dividas , ou por justo rateio não 
chegando , sem embargo da Lei das preferencias, e de quaesquer outras Ordena
ções, e Disposições contrarias, que ordeno que cessem neste caso insólito, e nos 
mais semelhantes. A mesma Junta do Commércio o tenha assim entendido, efaça 
executar. Salvaterra de Magos 14 de Fevereiro de 1761. 

Com a Rubrica de S*. Magestade. 

C A P I T U L O XXIII. 

Da Corretagem. 

N Os tratos da vida civil, e maiormente nas operações de Commércio, muitas 
vezes intervém hum terceiro, que se encarrega de procurar vendedores, e com

pradores dos effeitos circulantes, e conciliar os respectivos interesses aos mais equi-
tativos, e convinhaveis termos que ser possa, para effeituar-se a compra, e venda 
a aprazimento das partes. Nas grandes Praças acháo-se para esse effeito estabele
cidas varias pessoas espontaneamente , ou com Authoridade do Soberano com fé 
de Officio público, e se chamão Corretores, que principal, e originariamente se 
destinarão para facilitarem a extracção, e saca das Mercadorias entre Mercadores 
Nacionaes nos seus tratos com Estrangeiros. Não ha cousa mais cómmoda para 
facilitar, e activar o giro mercantil, do que o estabelecimento de taes Corretores. 

Porém sobre isso, bem como nas mais úteis instituições humanas, tem havi
do enormes abusos , seja pela falta de diligencia , e lealdade dos mesmos Corre
tores, seja pela opportunidade de abarcarem, e monopolizarem a compra , e ven
da dos Gêneros de Commercics Já o Direito Romano legislou sobre esta matéria 
expressamente no Digesto tit. de Proxenetis , que era especialmente relativo aos 
Corretores de compras, e vendas : hoje elles também o são dos Câmbios, Afre-
tamentos, e Seguros, cujas funções ora se reúnem em huma só pessoa , ora era 
officios, e repartições separadas, segundo o estilo dos Pazes, e Estatutos do res
pectivo Governo. No meu Tratado dos Seguros P. I. Cap. 13. já indiquei a prá
tica dos Coretores a respeito das Apólices: agora proporei o que diz respeito ao 
exercício de*te Officio nos mais tráficos da Praça. 

O officio do Corretor he semelhante ao de hum Procurador constituído , ou 
de qualquer outro Commissario, preposto, e agente acreditado ; com a differen-
ça porém que , sendo empregado por pessoas que tem interesses oppostos , vem 
a constituir-se como hum arbitro escolhido a aprazimento das partes pela conclu
são do negocio. Por tanto deve comportar-se entre ambos os contrahentes com 
huma perfeita , e absoluta imparcialidade, igualdade , e lealdade em executar a 
sua Commissão, e concluir o trato com toda a diligencia, e expedição, em mo
do que não resulte suspeita de predilecção, e conluio, e conesponda á confiança 
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*|ue húmá; é outra põenâ soa bôâ fé, epetítíía sobre a "natureza do negocio, c 
justo'preço1, segundo o acrual corso da Praça. ^ ^ « • «' 

Ò Corretor rlãò f̂íé1 responsável 'pelo exitó do negocio; em que interveio, e 
hrahejoh; salvo no caso dê dolol,: * cuípà. Também não he respbnsavet pela in-
solnbilidadé, ou'fallimento das" pessoas , a quem havia diligenciado empfestiáio 
dedihneirô, ouoürra Cousa •', ainda que ^liás tivesse recebido o salário, ou prê
mio do. estilo da Praça , e houvesse fallado a favor do mutuatario , isto>he,> d« 
quem "precisOu, éréçebeô o dinheiro dé empréstimo , sálvò se áffiançou ao mes-
nió fecebédor por expressa estipulação Ido miftUante, isto he, de quem emprestou 
o dhíhéiro'.[v-;- \ ' --' O-SM-.ZÜ ob.-^ •??.- {or, . ; r.: ) 

"-' Ao Corretor he devido cerro prerilió , OU salário'", ,que se chama correta
gem •;'- feio serviço de sua rnediação, «diligencia do negocio , em que interveio 
por COmfmissão das partes ; e a quota se regula riela Lei"dO Pâiz , Oü estilo da 
Praça; e em falta de taxa legal7 óu usual, peia,eonvençãò','oü arbítrio dojuhri, 
proporçibnalmente á qualidade dó negocio,' pessoas; e tempo gasto em tíltlrnar-sé 
b trato, tal sendo â" natural regra dos salários dós Offiei os hortestOs, é Qte&: r-
*»Q , Aquelle pt-emíO ,r e salário he iiamedlatamente devido, huma vez que o Cor
retor interveio no negocio por incumbência das partes, e fez todas as diligencias) 
racionaveis, substanciais•],,'e" acMnfaes, a respeito do objecto da sua cohrmis-
sãò , havendo preparado , é disposto"1 os ânimos dae ditas sobVô b:préçO, é mais 
pactos Reciprocamente fevoraveis, e estipulados^ posto aliás não subsistisse o ;ar-4 
ranjánWnfb;r^eIo distrãefo das partes, ou por manifesta culpa, capricho,\e'rnord« 
Sidadé dé áljgüma dèílas, que se afrependeo, e recaicitroj dos? ajustes começados^ 
ou porque forão concluir o seu negocio sem assistência do mesmo Corretor; 
pois, em taes cásosVnão esteve da- p^f^ deste findar o negocio'por seu inrerineioj 
fazendo aliás, quanto" lhe "estava ̂ a Sua possibilidade í para qUe tivesse o destinado 
effeito : bem entendido, que, nó caso de arrependimento de alguma das partes", 
o salário hè somente a cargo do cdntfahente, que se apartou do convihdo; E is* 
to muito mais lugar tem $ quando ó vendedor por malícia , e má industria preca* 
fa com pretextos, e artifícios deixar de Vender-pita nãó psgat4 a corretagem.- ~j 

Quando porém'i ffãô por Industria; cnfpa, malícia, ou ftindança de vontade 
das partes, mas por álgúm südcesso imprevisto,'não seja concluído o contracto ; 
que se principiou a arranjar por mediação dd Corretor , è especial récorrímendâ* 
ção , ou mandato das partes , riãtí he devido Ò sálariò total de Lei , estilo, eu 
convenção; mas somente humá remuneração proporcional ao trabalho já empregai 
do, regulada segando a equidade1,- é circumstaneias. A razão he, porque toda a 
diligencia, e fadiga admitte proporções, e divisão; e o Officio do Corretor cori-' 
siste em conciliar', e üriif os artimOS,e hão para concluir efteefivamente o nego-

"ciò, pois feto não pende da sua vontade; " r
 --.-Í-

Sendo hum nefgoclo tratado, e concluído por mais Corretores, deve preferir 
no salário o que preveniO ãos outros , intervi/fdb primeiro JJOT Commissão dire-i 
cta , ou por consenso dós contrahentes , a qüefn dffefeCeo seu jírestimo , tendo 
sido realmente empregada sua diligencia , ante»'qúe os outros concorressem*: o 
adiantamento dáquellaeffeCtiva mediação começada-, he titulo suffieiente para exi
gir o total salário ; é assim ó pede a boa policia , para se não turbarem mutua* 
mente'os Corretores nó exercício dfeseü Officio, escandalizando a Praça com eara^ 
laçÕes, e porfias. ^ r : ;>- j 

N ã o vence porém o C o r r e t o r , nem lhe seta devida co r re t agem, ou remune
r a ç ã o a l g u m a , quando náo.sé prepararão , e ajustarão os substanciais, e accidcnA 
taes d o Con t rac to , isto h e y quando discordassem os contrahentes no p reço , e 
m o d o do* p a g a m e n t o , pois que : , 'fieando o negocio imperfeito \ e não e f f e h u a d o , 

'" TonuVi P 
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não. se podem dizei' conciliados, e unidos 09 anjinps, e consenso das.pastes,. 
Os Corretores, sendo ÓifficiEes públicos., tem por si a presumpçlQ de ver> 

dadepe inteireza-, e por tanto as suas.assereõies,, e os lançamentos, dos tratos nos 
Livros-de seu Officio , estando em deyida fójma, tem inteiraM em Juizo,, Nem 
a ftaude por via de regra se presume em pessoa, alguma , e menes era quem.nãp 
contrata por interesse próprio; mas como procurador de outro, salva a prova ler 
gal em contrario., -m u,-^ - -" >- j *'st*' 

vr-Em alguns Paizes não se permitte ser Corretor de transacçÕes de Commér
cio, d« Seguro, e de Bancos, sem ter approvação de-Tribunal de Commércio, 
e Carta de Officio, segundo o Estatuto local. Todo o Corretor público deve ter 
o seu Livro do Diário, escripturado em dia, com toda a ordem, e clareza, cem 
o • lançamento, descri peão , e especifica designação dos negocies por elle, media
dos-, sob pena de pagar ás partes as perdas j e damnos. Em tal escripturação não 
deve haver intercaíação,, lacuna., ou papel em branco. : «>;_ 

- Os Corretoçesr não devem fazer compras, ou negocio algum, directa, qu in-
direcfâmente, com as pessOas~-com quem tratão. Em diversos Paizçs ha sobre isso 
imposta p̂ ena de confisco da cousa comprada, ou negociada, se'p em cambio, ou 
outro trato .mercan îU .- -• : 

trn.'ÀíJOrdenação; do Reino legisla sobre os Corretores nos seguintes lugares, -
•:„ :No Liv. i<° tit. 4. § 21. prohibe ao Corretor ser Procurador no feito entre 

as apartes , a respeito das quaes inrerpôí seu officio , como se vê das palavras: 
Itenro que for dado por fiel entre as partes , que deve, dar testemunho por hu-
ci3 parte, ou por outra, assim como he o Corretor. E isto emaquelle fedto, em 
que deve ser fiel, e testemunha. -'• 

- i- No Liv. 3. tit. 5-9. § io.^Nas compras , e veredas das mercadorias que fo? 
rem fritas por Corretores entre os .Estrangeiros» e Naturaes1 do Reino, assim das 
que os Estrangeiros venderem , como das que comprarem por Corretores , nem 
das mercadorias feitas entre os Naturaes do Reino , sendo feitas por Corretor, 
para isso especialmente deputado , não haverá lugar esta Lei ( de deversm fazer 
por escriptura pública os Contractos, quepassgo de sessenta mil réis) : porque 
em taes casos se poderáõ provar os Contractos pelo Corretor , que as mercado
rias,fez vender com duas testemunhas dignas de fé ; de maneira que sejão três, 
contando o Corretor por huma detlas. E quando o Contracto da mercadoria fos 
confessado pelas partes, e for entre elles differença sobre a quantidade do preço, 
ou de outra alguma qualidade , e circunstancia , será crido o Corretor por jura
mento dos Evangelhos , que lhe será dado além do juramento que fez , quando 
lhe foi dado o Officio. 
-o1 No Liv. 3. tit. .2. § 2. E isto se não entenderá nas compras , e vendas, 
que se fazem por Corretores entre alguns Mercadores , ou vísinhos sobre algu
mas mercadorias, porque em tal caso, ainda que o Comprador dê algum dinhei
ro em sinal ao Vendedor, não deixara por tanto a venda ser em todo firme, sem 
alguma das partes se poder. mais arrepender delia , sem consentimento da outra 
parte-; porque assim foi sempre usado entre 0S Mercadores. 

Liv. 4. rit. 17. § 6. E engeitando o Comprador o escravo ao Vendedor, 
tornar-lho ha ; e o Vendedor tornará o preço, e a sisa , que o Comprador pa-» 
gou, e assim o que tiver dado ao Corretor, não sendo mais que o que por Di
reito , ou Regimento lhe for devido. 

Pela Lei Original das Sisas , que vem no Tomo I. do Systetna dos Regi
mentos pag. 205 , se determina no Cap. 7* o seguinte,. 

Todos os Corretores: no primeiro dia , ou no segundo, que algumas merca
dorias fizerem, as vão escrever no Livro das Sisas , sob pena de pagarem a sisa 
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dessas cousas em dobro pela primeira vez , e pela segunda percão os Officios, 
e paguem da cadêa em tresdbbro a- sisa que montar nas mercadorias , que fize
rem , e não escreverem. E se os ditos Corretores fizerem algumas vendas fora dos 
lugares , onde se taes mercadorias devem escrever, que hajão hum dia por cada 
huma légua de espaço para irem escrever sob as ditas penas. 

Sobre o mais do nosso Direito, e Prática de Corretores, vejão-se os Alva
rás, que vem á Coílecçáo I. da Ord. Liv. 3. tit, 5*0., e o respectivo. Regimento 
tio- Systéma dos Regimentos Tom. V. pag. 5-52. e seguintes. Presentemente não 
está em uso o rigor do Regimento quanto'a não se poderem validamente tratar/ 
entre Estrangeiros, e Naturaes sem Corretores, nem tem estes o direito de exigir 
salário dos tratos , a que não intervierão , como se acha julgado na Supplicação 
pelo Aresto que vem na pag. 5-93. do dito Tomo. 

E U ÊlRei. Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem, que sen* 
do-ine presente , que as ordens , que se costumão expedir para se alistarem 

Marinheiros para o serviço das minhas Náos , ficáo muitas vezes sem o effeito , 
que dellas se devia esperar, ern razão de se esconderem, e ausentarem os homens 
do' mar , para depois se assoldadarem por maiores preços para os Paizes Estran-

tciros, contra a disposição da Lei do Reino , e com intolerável damno do meu 
.eal serviço, e do bem commum dos meus fiéis Vassallos, em matéria tão gra

ve, e delicada, que faz hüm dos objectos do mais sério cuidado de todas as Na
ções civilizadas da Europa : E havendo mostrado a experiência , que as penas até 
agora' estabelecidas pela Ordenação do Reino , não forão bastantes para.cohibif 
hum derkró de conseqüências tão perniciosas, e dignas de se lhes pôr remédio ei* 
ficaz : Sou servido, que todo o Marinheiro, e homem do mar, que sem licença, 
minha por escrito se assoldadar ao serviço de qualquer Nação Estrangeira, fique 
pelo mesmo facto desnaturalizado dos meus Reinos ; e os bens que tiver, lhe se* 
jão confiscados , ametade para a minha Real Coroa , e a outra ametade para a 
pessoa , que o denunciar ; incorrendo cumulativamente na pena de dez annos de 
galés, sendo achado outra vez neste Reino, ou em algum dos seus Domínios.: E 
que na mesma pena incorrão os Corretores, ou pessoas, que os inquietarem para 
sahir do mesmo Reino , ou intervierem nos contractos , que para esse effeito se 
fizerem ; bastando para se haver por provado o ddicto, justificar se, que as taes 
pessoas forão achadas tratando sobre estes odiosos contractos, ainda que estes não 
cheguem a completar se, ou a ter o seu effeito: Com tal declaração, aue os Ma
rinheiros , e homens do mar , que ao tempo da publicação deste se acharem fora 
do Reino, serão escusos das sobreditas penas, recolhendo-se a elle no termo de 
três mezes, achando-se na Europa; de hum anno, achando-se na África, ou Ame
rica ; e de dois, achando-se nà Ásia : E de que os Marinheiros, que voltarem 
aos meus Domínios na sobredita fôrma, serão nelles recebidos sem moléstia algu
ma , e escusos de servirem no Troço , ou em qualquer outra Repartição do meu 
Real serviço , contra suas vontades ; exceptuândo somente os casos de necessida
de, em que houver gera} embargo. 

Para que o referido se execute inviolayelmente, ordeno , que em cada hum 
dos Portos deste Reino, donde sahem embarcações Estrangeiras, esteja sempre mi
ma devaçâ aberta sem limitação de tempo, nem determinado número de testemu
nhas , contra os transgressores desta Lei ; sendo Juiz delia em Lisboa o Juiz de 
índia e Mina; na Cidade do Porto, o Juiz de Fora do Crime; e nos outros Por* 
tos do Reino, os Juizes de Fora , onde os houver ; e onde os não houver, os 
Ministros da vara branca mais visinhos : E que nenhum Navio possa sahir sen* 
visita , e certidão, de que não leva Marinheiros,. ou homens do mar, Vassallos 
meus. Pelo que, Mando, etc. s= Rei. 3 
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C A P I T U L O XXIV. 

Da lesão dos Contractos. 

D iz-se haver lesão nos Contractos , quando huma das partes foi prejudicada 
em notável excesso no real, e commum valor, e preço da cousa. ,j, 
Em geral, toda a pessoa sui júrisvisto he, que pela Natureza, e Leis G r 

Vis tem direito de coniractar validamente, pôde licitamente usar de sua ind .stria * 
diligencia, e liberdade em quaesquer convenções permittidas , com tanto que não 
use de fraude, e violência conira a pessoa com quem trata, ou contra;terceiro,, a 
quem destine prejudicar em seu direito. Assim pôde no ajuste do preço tirar a 
possível vantagem estipulando-a com franqueza, e boa fé. Em tal caso cada hum 
compra, e vende, segundo lhe faz conta em suas circunstancias , e cada contra-
hente pôde livremente exercer sua sagacidade, e juizo para tirar o maior partido 
em seu beneficio. Quem he o moderador, e árbitro do que he seu, (prerogativa 
annexa ao direito da propriedade . no que-não encontra as Leis da moralidade, e 
da honra) pôde vender, ou comprar por mais, ou menos, o conhecido objecto 
do trato, segundo o reciproco asíenso. 

Porém a boa razão pede que ninguém abuse do dominio, nem de qualquer 
outra faculdade humana, e social, maiormente em detrimento de outros, e sobre 

„tudo nas transacçÕes do Commércio, que, por serem acceleradas , eperemptórias, 
muitas vezes se fazem na confiança da boa fé do vendedor, suppondo-se que elle 
exige hum preço racionàvel , e commum. Ordinariamente nas vendas em grande 
na Praça raras vezes se pôde verificar lesão nos preços ; porque estes se manifes-
tão com mais regularidade, generalidade, e notoriedade ; de ordinário subindo , 

,ou descendo os fundos gradualmente, e não de súbito, nem com enormes difre-
renças. 

Além disto os Commerciantes são, ou sempre se presumem , hábeis, atila
dos, e perspicazes em seus negócios: he-lhes por tanto inadmissível ai legarem le
são em tratos mercantis por escusa de ignorância. As Leis Civis , e a Ord. dd 
Reino , o não admittem nos Mestres de Officio em cousas que a elle pertençao. 
Ord. Liv. 4. tit. 13. § 8. Por tanto os que exercem a profissão de mercancia, 
não devem ser menos prudentes , e cireumspectos em seus tratos. L. 19* ff. de 
reg. jur. L. 2. Cod. de furt. Qyanto mais que muitas vezes fazem operações 
mercantis por mera especulação , sujeitando-se, como em loteria, á contingência 
da perda. ou ganho, segundo as suas combinações, e espectativa de futuros sue-
cessos. Isto mesmo se deduz da Ord. Liv. 4. tit. 67. § 8. adiante transcripta. 

Mas , nas vendas de retalho ao povo , ainda que raras vezes se proponha 
causa de lesão , ella com tudo freqüentemente acontece nos Paizes pobres, e im-
morigerados, com terrível encargo de consciência do vendedor, que se prevalece 
da sinceridade, boa fé, inexperiência, ou simpleza , rusticidade , eu precisão do 
comprador; o qual, de ordinário, dá o preço, suppondo ser o real, e commum » 
e porque o vendedor com manha, e fraude o allicía, seduz, e engana, inculcan-
do-lhe a bondade , e barateza da mercadoria , até dizendo lhe que perde na ven
da, e que elle não a achará melhor, nem pelo preço em outra parte, etc. 

Huma pessoa honesta (refere certo Escritor jovial) entrando em huma loja* 
disse ao Mercador, que queria taes, e taes mercadorias, cujo valor ignorava t o 
que lhe apresentasse da melhor qualidade que tivesse, e se pagasse do justo pre
ço , pois inteiramente confiava da sua consciência. Bem está , diz o Mercador: 
servillo-hei o melhor possível , já que me falia na consciência , pois he o meu 
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fraco (e na verdade, diz o dito Escritor, não era o seu forte.) Sahio o sincero 
comprador enormemente lesado , cuidando ter feito bom negocio. A anecdota he 
successo trivial em muitos lugares; mas he a deshonra do Commércio. 

Nos Paizes, como Inglaterra, os Commerciantes de caracter não se aviltão 
a taes práticas. Nas grandes lojas os preços racionaveis , e possíveis , que facão 
conta ao vendedor, estão escritos, e fixos , e correspondentes ás qualidades das 
mercadorias. Escusa o comprador de perder tempo, e paciência , e pôde se logo 
decidir. Como não seria honrado o mesmo Commércio de retalho , onde a boa 
fé, e verdade presidissem ás vendas ? Quanto mais prompto, methodico, e segu
ro seria o trafico, e supprimento publico ? 

O interesse do Commerciante não só he ser verdadeiro , e justo , mas até 
equitativo , e moderado nos preços ; por adquirir necessariamente mais extensa, 
amigável, e certa freguezia, indemnizando-se na multidão das vendas, presteza , 
e segurança da extracção. Cria-se pia affeição a quem vende com lisura, e a me
lhores termos : ha então mais vontade, e faculdade de pagar , e o ganho utili
dade do comprador vem a coincidir exactamente com o do vendedor. A justiça, 
e a boa fé he a que concilia os interesses de todos. 

Entende se por lesão enorme , quando a cousa foi vendida por menos , ou 
comprada por mais da ametade do valor, que tinha na commum, e geral estima
ção ao tempo do Contracto. A prova deste valor, como he facto, se pôde fazer 
por testemunhas, ou por avaliação dos peritos, que bem entendão da qualidade, 
e preço da cousa. 

• Ha também lesão enormissima na compra, e venda; porém em Direito não 
he fixa a quota característica desta lesão. Alguns Doutores Praxistas dizem havel-
la , quando a cousa foi vendida , ou comprada por mais outro tanto em notável 
quantidade , que o real valor na commum, e geral estimação ao tempo do con
tracto ; o que se deixa ao arbítrio do Juiz segundo as circunstancias. Outros re
querem que o preço fosse menos, ou mais de dois terços do justo valor. 

Na lesão enorme, a parte arguida tem a escolha ou de pagar o preço justo , 
ou de entregar a cousa com os frutos desde o tempo da lide contestada. Na le
são enormissima o author delia he obrigado precisamente a restituir a cousa com 
os frutos , e legítimos interesses , desde o tempo da indevida occupação , visto 
considerar-se ter procedido com dolo. Ord. Liv. 4. tit. 13. § 10. 

A acção judicial para se compor o damno da lesão de preço chama-se em 
Direito Acção rescissoria. A lesão he allegavel ainda nas vendas judiciaes feitas 
por arremataçao ; pois a Hasta Publica não deve ser o vinculo de iniquidades: 
dita Ord. § 7. 

A Lei do Reino admitte allegar a lesão contra todos os Contractos , em 
que se dá huma cousa por outra, comprehendo até as transacçÕes, ou amigáveis 
composições: dita Ord. § 6. 

No Tratado dos Seguros mostrei que não tinha lugar allegar-se lesão em 
taes Contractos, pela absoluta incerteza do successo, não havendo dolo. As Ac
ções de lesão prescrevem-se dentro de 15* annos: dita Ord. § 5*. 

Os Doutores tem muito disputado sobre a real justiça dos preços, e querem 
que só se chame preço racionàvel justo o que he médio entre o Ínfimo, e supre
mo. Porém essas distineções são vagas; pois os preços são as relações das cousas 
vendáveis , comparada a sua intrínseca valia com a quantidade que he exposta á 
venda , demanda concorrência, porfia , emulação, especulação , e circunstancias 
pessoaes dos compradores , e vendedores. A Religião, e a Honra exigem, que 
ninguém se prevaleça da urgência do necessitado para impor lhe huma Lei dura, 
extorquindo maior preço do que he o ordinário , maiormente tratando-se de arti-

Tom. V. * CL 
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gos necessários á vida. Nos objectos de luxo não he tão ubíurdo que se moleste 
a vaidade do comprador; exigindo-se mais do que seria o valor natural. 

Questiona-se , se o Commerciante cordato , e qualquer pessoa , pôde com
prar , e vender por mais, ou menos do preço dos gêneros, que tem taxa legal. 
Eu não resolvo a questão. Sei que de facto quasi ninguém o pratica , se pôde 
impunemente violar a Lei Civil. No meu Tratado da Tentativa Econômica P. 
III. mostrarei , que as taxas são hum flagello da sociedade , e do Commércio, 
e que destróem os direitos da propriedade, obstando não menos ao abundante sup-
primento do povo, e ao progresso da opulencia Nacional. 

Ha Contractos tão lesivos, injustos, que toda a pessoa de probidade jamais 
praticaria. A Ord. Liv. 4. tit. 67. até os reprova por usurarios. Taes são o da 
espécie seguinte , que ahi se lê no § 8. 

„ E por quanto somos informados, que se fazem muitos contractos illicros 
entre Mercadores , e Outras pessoas, os quaes por encubrirem as usuras, vendem 
mercadorias, e cousas fiadas a pessoas necessitadas, que não são Mercadores, nem 
tratantes, para nelles haverem de tratar, e ganhar; e que os compradores lhas 
tornão logo a dar, e vender por muito menos do que as comprão ; por lhes da
rem o dito dinheiro para silpprimento de suas necessidades , ou as vendem a ou
tros por muito menos preço do que. as comprão , por lhes darem logo o dinhei
ro , de maneira que nãó somente recebem damno no preço , em que as comprão 
fiadas , mas ainda na venda dellas. E além disto ficão suas pessoas obrigadas a 
p-fgar o primeiro preço, por que lhe forão vendidas ; e por não poderem pag.ir 
nós tempos limitados em seus contractos, fazem outras novas obrigações, confes
sando a divida com interesses, e fazendo dos ditos interesses divida principal, de 
modo que de anno em anno , e de feira em feira , se vão embaraçando na-; ditas 
dividas, e interesses dellas: Mandamos que nenhum Mercador, nem pessoa oura 
venda mercadorias, e cousas fiadas, por ri, ou, por outrem, a pessoa^, que no-
totiamen.e for sabido que nellas não hão de tragar, nem faça , nem nse dos d tos 
contractos. E o que o contrario fizer , perca por isso a acção , que por virtude 
do contracto podia ter , para demandar o preço das ditas mercadorias ao Com
prador, ou a seu fiador, e o comprador, e seu fiador não ficarão obrigados a 
pagar cousa alguma. E além disfo o que der, ou vender as taes mercadorias, se
rá degradado por dois annos para Afica , e pagará cincoenta cruzados para os 
cativos, e a outra para quem O aceusar. E isto não haverá nas mercadorias , que 
cada hum homem mister para sua casa; o que severa pela qualidade das pessoas, 
e quantidade das mercadorias, e pelo tempo em que lhas venderem. Epara prova 
dos taes contractos , e traspassos , bastará venderem-sc as ditas mercadorias , e 
cousas ás pessoas, que notoriamente nellas não costumão tratar, não sendo as que 
houverem mister para sua despeza. E sendo caso, que , para defraudar esta lei, 
ou a prova que por ella houvermos por bastante , se facão assignados, ou escri
turas das dividas, confessando as pessoas, que as fizerem , que receberão as quan
tias dellas cm dinheiro, sem tratarem das ditas mercadorias; se o Tabellião não 
afrirmar que vio contar, e receber o dinheiro á factura da escritura perante as tes
temunhas delia, não poderáõ os ditos Mercadores pelos taes assignados, e escri
turas receber, nem haver o dito dinheiro, sem provarem por testemunhas dignas 
de fé , como realmente virão receber as ditas pessoas o dinheiro conteúdo nos 
ditos assignados, e escrituras. 
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C A P I T U L O XXV. 

Da simulação nos Contractos. 

Iz-se haver simulação nos Contractos , quando as partes contrahentes fingem , 
ou affectão exterior, e apparentemente, convir em huma cousa, m3s que na 

realidade "não tivcrão intenção, ou aliás só a tiverão de convir entre si em cousa 
muito diversa do declarado. Ordinariamente nos Contractos simulados as partes 
tem a cautela de se passerem reciprocamente hum escrito separado , em que de-
clarão que o acto entre elles celebrado não deva ser obrigatório a seu respeito em 
Juizo, ou fora delle, e esse direito se chama Resalvo. 

Todo o Contracto simulado heipso jure nullo ; tanto por falta de consenti
mento , como pela intenção diversa, sinistra, ou impreba, para mal, ou damno 
alheio; não devendo fazei-se, pelo facto de hum, iníqua, e deterior a condição 
de outro. Nem por tal Contracto se transfere o dominio, eposse. A justiça pede 
que nas convenções humanas só se attenda ao que realmente se pacteou , e con-
veio , e não ao que simuladamente se declarou ; tendo-se em vista a verdade , e 
não as meras expressões, e apparencias. 

Ainda que, segundo os dictames da rígida probidade, todo o Contracto si
mulado seja censurável, com tudo, o Direito Civil só o condemna, quando he 
feito com dclo , e em real prejuizo de terceiro , do Estado, do Fisco , ou em 
fraude das Leis. Os requisitos da malíciar, e lesão devem copulativamente con
correr , para se qualificar, e punir o facto, ou Contracto pqr Simulado. Assim 
o prescreve a nossa Ord. Liv. 4, tit. 71. nas palavras maliciosamente , e com 
prejuizo dos Credores , e de outras pessoas , e de nossos Direitos, e por de-
fraudar nossas Leis. 

Freqüentemente entre Commerciantes seco?tumão innocentemente fazer trans
acçÕes , ou operações mercantis simuladas por conta própria, ou alheia ; impor
tando muitas vezes haver segredo de certas especulações a beneficio seu , ou dos 
amigos, que tem interesse de se não declarar a sua propriedade, sem offinsa de 
parte legitima. He vulgar a prática do empresta-nome , para fazerem-se com
pras , despachos, e seguros de Mercadorias, e Embarcações, tendo hum que faz 
ostensivamente taes actos o •nome nú, isto he, a 9Ímples apparencia de dominio, 
quando alias outro tem a real propriedade , como sendo o verdadeiro Senhor, 
e por cuja conta, e Ordem se faz o negocio. Não he isso, por si só, contraro 
á boa fé mercantil, com tinto que não seja em prejuizo, como fica dito, de ter
ceiros, e em faude das Leis, e Direitos Reaes. 

Não se pôde negar que tal prática he susceptível de abusos. Se a Econonra 
Política dos Estadcs foce mais franca , e os Regulamentos de Commércio não 
fossem tão complicados, e minuciosos, sem dúvida haveria menos oceasião, ne
cessidade , ou pretexto j daquelles estilos, e estratagemas, que tem alterado assás 
a confiança dos Tribunaes, e do Público a respeito do caracter dos Commercian
tes , por os suppôrem familiarizados com taes dobrezas, e mysterios. Para credito 
do Commércio seria bom , que reinasse sempre a pureza da verdade em todos os 
àctos mercantis. 

As simulações são muito commum nos Contractos dos Seguros, maiormente 
em tempo de guerra , com o único fim de se encobrir a propriedade de subditos 
das Potências belligerantes. Não são viciosas, se se patentêão aos Seguradores as 
circunstancias verídicas, que qualificão, e aggravão os seus riscos ; aliás não são 
estes responsáveis pela perda ; pois então a Apólice he evidentemente dirigida a 
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fraudar os mesmos Seguradores , e o Segurado não só deve perder o prêmio já 
estipulado, como também satisfazer as perdas, e damnos, que resultarem ao Ca
pitão do Navio, a quem elle occultou a natureza da propriedade, que simulada-
mente segurou. A violência de alguns Estados, que, implicando-se em guerras, 
obstruem o curso do Commércio das Nações neutras, justifica, ou excusa aquella 
simulação , com tanto que esta não vá além dos racionaveis'limites , e Jião para 
encobrir propriedades de inimigos da Nação. 

Ha também muitos exemplos de simulações nos actos de assignaturas de 
compromissos , ou concordatas de credores , fingindo-se dividas fantásticas, ou 
maiores do que são na realidade, e outros estratagemas, e conluios, para frau
dar os mais credores, cujos factos são dignos de todo o rigor das Leis. 

Na dúvida se presume simulação , e menos a dolosa ; e por tanto aquelle 
que a allega, he obrigado a provalla, e a sua causa. A sinceridade, e lisura he 
o caracter natural dos homens. 

A simulação , como de facto occulto, e de difricil prova , pódé-se provar 
por testemunhas, e por conjecturas, e presumpções , que se deixão ao arbítrio, 
e Religião do Juiz, Presume-se simulação , logo que se reconhece ter''havido-ve
ros! mil causa , e'evidente interesse de se praricar a mesma , o que depende das 
circumstancias da cousa, pessoa, modo, tempo, e lugar. As compras feitas tor 
preço ínfimo com o pacto de resgate , Ou de retrovendendo, que se diz vulga -
mente venda a reto, são suspeitas de simulação, e usura. Ord. Liv. 4. tit. 67. 
§. 2. -•> , -*h 

A Lei do Reino trata dos Contractos simulados na Ord. Lív. 1. tit. 74. 
Liv. 2. tit. 33. §. 33. Liv. 3. tit. 59. §. 25','e com especialidade no L 4 tit. 7 1 . , 
e 74. A pena da simulação fraudulenta em quaesquer Contractos, he a peida da 
quantia total, e degredo. A Lei, sendo tão rigorosa , está em desuso, pelo ob
vio expediente, e recurso da parte em se denunciar da simulação, perante as Jus
tiças pela Ouvedoria Geral do Crime. A denuncia , e confissão própria não pre
judica, ainda que a simulação se não prove; porém a parte contiaria tem em tal 
caso direito a demandar sua injuria. 

C A P I T U L O XXVI. 

Dos modos de cessarem as obrigações. 

S obrigações dos Contratos se desligão, extinguem, e cessão, desfazendo-se, 
annu!lando-se, rescindindo-se, e dissolvendo-se. 

Desfazem-se pelo mutuo dissenso, e distractõ: annullao-se, se houve vicio, 
e dolo de origem , ou falta de causa, titulo , consenso, ou formalidade legal, que 
se precise para a essência do trato : rescindem-se, se de alguma parte houve le
são no preço, ou falta de cumprimento de algum pacto, cláusula, ou cond ção 
do trato: dissolvem-se, se houve solução pelos modos jurídicos. 

Sendo qualquer Contracto feito em regra , de que resulte obrigação de pa
gar , ou prestar alguma cousa , ou o seu valor, elle cessa, immediatamente que 
a parte satisfaz ao que ajustou no tempo, modo, e lugar convindo. A solução, 
paga ou satisfação do preço em dinheiro, ou em seus equivalentes , conforme 
o ajuste, he o meio mais ordinário nos negócios econômicos, e mercantis, sen
do legitimamente feita , isto he, segundo a natureza, e condições do trato, e 
com as formalidades da Lei do Paiz. Então se tolhe todo o vinculo, e fundar 
mento da obrigação, e o Credor costuma passar ao devedor a sua clareza de des
obriga , e que se chama vulgarmente quitação. 

A 
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Na pratica de Commércio , e nós tratos entre Commerciames, ou com cl* 
les,, as quitações de qualquer importância são válidas em Juizo, ainda que ex-
cedao a quantia limitada pela Lei para os tratos do commum do povo, e entre 
indivíduos, que não tem o privilegio de valerem suas escriturações em Juizo, co
mo he pierogariva dos Nobres, e dos Commerciantes, no que toca a seu Com
mércio , ou de pessoas consanguineas , e se aliás não tratarão por escritura pu
blica ; pois então segundo a nossa Lei do Reino, Ord. Liv. 3. tit. 50. §. n . não 
se pôde provar a desobriga senão também por tal escritura. 

A solução se pôde fazer , ou por effectivo , e real desembolso de dinheiro, 
c seus equivalentes a aprazimento das partes, ou por compensação, oblação, con
signação, e novação. A solução por qualquer destes modos liberta aos fiadores, 
penhores, e hypothecas, que se hajão dado em segurança de debito. 

A solução , ou p3ga feita pelo devedor , ou por seu Procurador , ou ainda, 
por qualquer terceiro, ao credor, e até ao credor do credor, ou a seu verdadei
ro , e notório Procurador, procedendo em boa fé, estando o mesmo Procurador 
munido de mandato geral , ou especial , não sabendo da revogação do mesmo 
mandato , queira ou não, saiba ou não o mesmo devedor , extingue a obrigação 
entre este, e seu originário credor ; bem entendido porém que, neste ultimo ca
so, se a solução , ou paga foi feita com consentimento do devedor (o que en
tre nós se diz desobriga) o pagador he immediatamente subrogado de pleno di
reito em toda a acção, e titulo daquelle credor, mas se foi feita, ainda que util-
mente, sem sciei cia, e approvação do devedor, o pagador não tem contra elle 
regresso senão depois de formal cessão do antecedente credor. 

Todo o devedor, que tem a livre administração de seus bens, pôde pagar ̂  
e ser pago de suas dividas a seu legitimo credor, que também seja sui júris, isto 
he , cuja pessoa, e bens não estejão debaixo da tutela , ou administração legal, 
sendo as dividas reaes, e válidas; e não se fazendo a solução em notória fraude 
dos credores do mesmo credor, ou do Fisco. ou sendo tal credor fallido, ou cri
minoso de crime capital; ou não estando o próprio devedor inhibido de fazer-lhe 
o pagamento em virtude de intimação judicial por Authoridade competente. Po
rém se o devedor pagou ao verdadeiro credor, sendo ese menor, não precedendo 
authoridade do seu tutor, se o mesmo tutor converteo o dinheiro cm sua utilida
de, ou do próprio menor, a solução ficou válida; pois que o Direito não soffré 
que ninguém se locuplete com jactura alheia; nem aquelle menor, eseu tutor po-
deriao exigir do verdadeiro credor pagamento duplicado , que he contra toda ra
zão, e boa fé. 

O credor não pôde ser constrangido contra os termos do seu trato a receber 
em pagamento huma cousa por outra, nem em lugar, e modo differenre do ajus
tado, nem, em via de regra, por partes; salvo, i . ° sendo a restante parte il-
liquida: 2 . 0 se se devão sommas - e prestações distincías: 3.° se a obrigação se 
divide por Direito , como na partilha de credores , e sócios: 4. ° em execução 
judicial, não havendo quem arremate os bens do devedor, segundo a providen
cia da Lei Pátria de 25* de Junho de 1775", para abonar no principal o liquido 
valor dado pelos Peritos Offieiaes Públicos. 

Também não he obrigado a receber pagamento de dinheiro , que não seja 
do cunho , e gyro nacional : a moeda estrangeira só pôde ser recebida , como 
hum gênero, ou qualquer mercadoria pelo seu valor intrínseco , ou do mercado, 
segundo correr na Praça ao tempo do mesmo pagamento Isso he entre nós de
clarado pelo Alvará de 20 de Outubro de 1785", e já tinha sido prescripto na 
Ord. Liv. 4. tit. 22. 

Sobre as qualidades da moeda nacional, em rigor também o credor não pó-
Tom.V. R 
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de ser obrigado a receber senão em certas porções de ouro, prata, e cobre, pre
fixas na Lei. A Ord. do Reino Liv. 4. tit. 21. especifica essas proporções. Mas 
presentemenje tem cahido cm desuso , pela abundância de dinheiro de ouro, e 
prata. Entre Commerciantes lisos, e abonados os grandes pagamentos se fazem 
nesses metaes superiores. Ha exemplos de capricho , e vilania de se fazerem só 
era cobre, o que dá infinito trabalho na contagem: penso que em tal caso a par
te pôde recusar o tal pagamento em cobre, reclamando o beneficio daquella Lei. 

Quando o Soberano tem estabelecido Papeis públicos de credito, a que dá o 
caracter de Numerário, ou dinheiro corrente, e obriga ao geral recebimento, e 
gyro, deve-se guardar o determinado na Lei a esse respeito sobre o modo, e pro
porções do pagamento , ainda que haja notório rebate, e desconto de seu valor 
nominal ; e com tal moeda legitimamente se pagão as obrigações anteriores á 
mesma Lei. 

Nas obrigações contrahidas por Letras de Cambio, como são dirigidas a gy-
rar até fora do Reino , e servem de Moeda commum a todas as Nações Com
merciantes ; se nella se declara que se pague em dinheiro de metal, e pelo seu 
valor intrínseco, segundo a estimação geral dos Povos Cultos , não se pôde fa
zer o pagamento com differente moeda, nem o portador ser obrigado a receber 
o dito Dinheiro Papel; antes pôde tirar o seu Protesto em tempo, e fôrma , pa
ra ter o competente regresso contra os Passadores, e Endossadores: aliás faz por 
sua conta o prejuizo, e he responsável a seus Remettenres. 

Se o pagamento de obrigação de Letras se deve verificar entre subditos, e na 
mesma Nação, e a Lei do Paiz fizer legal o pagamento do Dinheiro Papel, não 
tera lugar o Protesto, nem Regresso, salvo se expressamente assim foi estipulado 
entre o Passador, e quem deo o valor da Letra. Entre Negociantes de honra a 
pratica em tal caso he pagar o Sacado em dinheiro corrente de metal corrente no 
Paiz, ru ainda na moeda estrangeira ajustada, e lançar em conta ao Passador a 
differença do notório rebate , e desconto, ao curso da Praça ao tempo do ven
cimento da Letra. Deste modo he que vejo conciliar-se a boa fé mercantil com 
a rigorosa disposição do Alvará de 25* de Fevereiro de 1801 , que não parece 
comprehender as Letras de Cambio, pois não faz dellas expressa menção* Se se 
praticasse o contrario, o gyro das Letras, e obrigações de Cambio tão melin
drosas , sagradas, e úteis no Commércio, se paralysaria infinito com grande ruí
na , e descrédito nacional. 

Todo o pagamento feito em execução de mandado judicial, e de Magistra
do notoriamente competente he válido. 

O pagamento deve-se fazer com a cousa , e fazenda própria , e não com a 
alheia: aliás não desobriga, e pôde ser reivindicada pelo respectivo dono, a não 
haver sobre isso prescripção. 

Quando alguém deve a outro por diversos títulos, ou causas, está no arbí
trio do (devedor declarar qual seja o titulo, ou causa, pela qual queira pagar, e 
desobrigar-se: se o não declara, fica no arbítrio do credor abonalla na causa que 
bem lhe parecer , sendo todas as causas , e obrigações iguaes. Porém havendo 
humas causas, e obrigações mais duras que outras, reclama a equidade que abo
ne , e credite a satisfação naquella causa , e obrigação que elle faria, se fosse o 
próprio devedor , e como em cousa própria. Senão houve especifica declaração 
de ambas as partes, presume-se ter-se feito, e acceito a solução da divida, liqui
da , e vencida, na que he mais onerosa, e antiga; e havendo igualdade de debi
t o , e vencimento, se entende feita a paga á proporção de todas as sommas de
vidas. Se da obrigação correm juros, presume-se abonada, e creditado o recebi
mento primeiro nos juros : se se deve huma , e a mesma quantia , e cousa em 
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virtude de muitos títulos, ou causas da divida, feita a solução, toíhem-se logo 
todas essas causas do debito. 

O effeito do pagamento he extinguir o debito no todo, ou proporcionalmen
te á parte satisfeita, e libertar consequentemente do mesmo modo qualquer fian
ça , caução, hypotheea, epenhor, visto serem estas obrigações accessorias á prin
cipal. 

Como todo o pagamento suppõe necessariamente huma divida , e obrigação 
real, e válida, segue-se que, pagando-se por erro , e engano, cuidando quem 
pagou que existia legitima causa de debito a respeito do credor, tem direito de 
reclamar o mesmo pagamento , e ser reembolsado : salvo pagando o que devia 
por obrigação natural, a que aliás não podia ser compellido por acção civil: co
mo , por exemplo , se hum menor (não sendo publico Negociante) no tempo 
da sua menoridade pagasse huma quantia, que havia recebido de empréstimo sem 
authoridade do tutor , posto que não poderia ser obrigado judicialmente ao pa
gamento, pelo privilegio do Senado ConsultoMacedoniano, (não assistindo a Lei 
ao credor em tal caso, se o menor dissipou a somma emprestada a hum fim, que 
lhe não era útil) todavia não poderia depois exigir do Verdadeiro, e não fraudu
lento credor a mesma somma já paga; pois, pelo pagamento, he visto reconhe* 
cer a própria obrigação natural. 

Quando hum terceiro paga qualquer divida, ainda que se extingua a obriga
ção a respeito do originário credor, subsiste a respeito do pagador delia; que 
vem assim a constituir-se o novo, e real credor do mesmo devedor, como ces
sionário , e comprador de todo o direito, e acção que tinha o seu. 

Se o credor recebe em pagamento certos bens, e fundos de raiz em lugar de 
dinheiro, ou da cousa em que se havia ajustado, este pagamento tem á nature
za de compra, e venda; e o devedor fica sendo sempre o fiador da evicfão, is
to he, he obrigado a pôr a paz, e a salvo ao seu credor sobre a certeza de pro* 
priedade que lhe dá em paga: e no caso de sobrevirj e se julgar a reivindicação 
de taes bens, e fundos como pertencentes a terceiro, o pagamento fica sem effei
to . subsistindo a obrigação insoluta, salvo se se deo por pago por convenção ex
pressa. 

Se qualquer terceiro pôde validamente pagar huma divida real , muito mais 
o pôde quem tem interesse que se extingua a mesma divida. Por tanto os deve^ 
dores sólidamente obrigados podem pagar huns pelos outros, e logo a obrigação 
extingue-se quanto ao devedor a respeito do Credor, que foi embolsado; mas per
manece quanto ao que pagou por aquelle devedor. 

C A P I T U L O XXVIÍ. 

Da Quitação, e Desobriga* 

H E de costume, e geral prudência, requerer o pagador de huma divida hu
ma clareza por escrito do credor , para se mostrar desobrigado onde , é 

quando for conveniente. Em clareza se diz Quitação, ou Desobriga. 
Quitação he huma sedula , ou escrito particular , ou publico , em que O 

credor declara, e confessa estar pago de sua divida, por mão ^ ou ordem do pró
prio devedor. Desobriga he, quando na quitação se declara ficar o credor pago 
da divida a respeito do originário devedor, pagando hum terceiro, Ou seguindo 
o credor a fé deste , dando-se por pago daquelle outro devedor. Na Quitação 
absoluta extingue-se inteiramente a divida: na Desobriga só se extingue a rela
ção da obrigação entre o credor, e o originário devedor, permanecendo a ante-
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cedente obrigação, que sobre si toma o novo devedor, substituído em lugar do 
antecedente, o;j constituindo-se credor do mesmo, se effectivameate pagou a di
vida , e obteve cessão, e transporte da acção em seu beneficio. 

A Quitação prova sempre o pagamento da somma devida ; e sendo conce
bida em termos geraes, sem alguma reserva, ou limitação , comprehende qual
quer debito , ainda o ignorado , e que tenha causa de tempo anterior á mesma 
quitação. Sendo porém feita por causa especial , e expressamente declarada, en-
tender-se-ha restricta aos limites da mesma causa, e não referente, e comprchen-
siva dos débitos procedidos de outros créditos estranhos á tal causa , ainda que 
aliás seja concebida com expressões geraes. Por exemplo, sendo huma divida pro* 
veniente de deposito, não se entenderá comprehendida em huma quitação geral 
entre as próprias partes , em que se declara ser procedida de especifica causa de 
sociedade, ou de outro motivo, titulo, ou negocio. 

Não ha huma cousa mais indigna a quem passou huma quitação o contra-
dizella , e reclamalla , sem muito justo , e evidente fundamento ; pois he visto 
resistir á própria confissão , e testemunho ; o que jamais faz pessoa séria, e de 
honra. Pelo que o reclamante de huma quitação, que a impugna por errônea , de
ve provar a falsidade da causa da divida, e tudo o que procede do supposto er
rôneo ; aliás não será attendido. > 

O pagamento não se suppõe sem prova legitima. Esta , por via de regra , 
deve ser a quitação, pois he da pratica ordinária de todo o devedor. Mas tam
bém se pôde provar por testemunhos fidedignos, e ainda por presumpções relê--
vantes; pois ás vezes se fazem pagamentos sobre palavra de honra, e na boa fé, 
maiormente em quantias módicas. 

Sendo porém a quantia considerável , he inverosimil o pagamento, se o de
vedor não exigir a quitação opportuna, e muito mais entre negociantes , que não 
se presumem desacautelados, e negligentes em exigir, e dar quitação no que pa
gão, ou recebem para embolso de divida. 

Tenho visto entre Commerciantes facilidades de dar , e pagar sem a caute
la de clareza de divida, e de solução. Ha, pessoas que affectão nisso huma falsa 
delicadeza , generosidade, e confiança, que depois motivão duvidas desagradáveis 
em ajuste de contas. Se o devedor não passou obrigação da divida contrahida 
pela boa fé das partes, tenho visto depois ter o credor melindre, e repugnância 
em não dar quitação. Não ha regra mais sensata, justa, e leal , do que a do 
nosso antigo provérbio: quem não quer clareza, não quer verdade. 

Como os Livros dos Commerciantes , estando em regra, tem fé em Juizo 
a muitos respeitos , huma divida lançada em conta nos mesmos Livros , urge 
modéstia do devedor sincero para não poder com decência contradizella. Além 
disto a contracção de huma divida he facto, que se pôde provar com testemunhas; 
e pela presumida boa fé mercantil não se pôde recusar tal prova em muitas oc-
currencias. Tem pois o devedor em todo o caso direito de exigir quitação, e o 
credor Commerciante, ou não, que a não passa, dá mostras de moroso, ou do
loso. 

As quitações que tem cláusula de pagamento de resto de divida, provão o 
pagamento da somma total do debito; salvo se he de resto referente a conta, ou 
Saldo, Lista, Factura , de hum debito antigo; pois sempre em taes casos ha' lu
gar a demonstração do erro. 

O credor moroso, ou fraudulento pôde ser constrangido a dar quitação» pro-
vando-se o pagamento effectivo de modo concludente, quando se trata de quita
ções de débitos particulares. Mas se houverão contas, encontros, e pagamentos 
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de dividas distinctas, não pôde o credor ser obrigado a dar huma quitação ge
ral , pela fraude, e lesão que nisso poderia haver. 

Não tem effeito algum a quitação passada a hum Administrador sem ter pri
meiro dado conta da administração , ainda que tal quitação contenha cláusula de 
renuncia de conta , e de exame delia , ou ainda pena imposta á impugnação da 
mesma quitação. 

C A P I T U L O XXVIII. 

Dos Homens de Negocio, e seus Privilégios. 

O S Romanos, cuja Jurisprudência faz a base principal da Legislação dos Bo-
vos civilizados da Europa, não prezou devidamente a Profissão Mercantil. 

O seu espirito militar, de conquista, e dominação, e o ódio aos Carthagmezes 
seus rivaes, que tanto se avantajárão em riqueza, e poder pelo Commércio, e 
Estabelecimentos de Marinha , occasionárão o abandono, e vilipendio daquella 
profissão que aliás tanto influe na communicação, e felicidade do Gênero Huma
no. De que serve a fettlidade das terras, e a preciosidade das suas producções, 
onde não ha pessoas hábeis, que se informem dos lugares onde ellas abundão, e 
as facão transportar para onde ellas faltão , em mutuo soccorro , e proveito do 
productor, conductor , e consumidor ? Como prosperarão as artes, e manufacturas 
não sendo as obras do braço, e engenho humano levadas aos opportunos merca
dos? 

Presentemente nos mais Illustres Estados reconhecem-se as avantagens do 
Commércio, e se tem honrado a classe dos Commerciantes. A maior estima pro
porcionalmente se dá aos que erapregão grandes fundos em tráficos , e manufa
cturas , pondo em rápido movimento, e extensão a Industria Nacional, salarian-
do , e mantendo a muitas pessoas, e assim indirecta, mas eficazmente, promo
vendo a agricultura , original fonte das riquezas sociaes. A profissão destes não 
se pôde considerar illiberal, e menos ainda mechanica; pois suppóe vastos conhe
cimentos de Geografia , e Legislação, para bem saberem-se os lugares das pro
ducções, e gêneros de Commércio, rudes, e manufacturados, e bem assim os do 
seu consumo , e dos Regulamentos , e usos das Nações Commerciantes sobre a 
respectiva importação, e exportação. 

Os que fazem o Commércio de Especulação, Bancos, e Seguros, precisão 
de grande penetração , sagacidade, e intelligencia theoretíca , e pratica , para bem 
calcularem as circumstancias avantajosas aos negócios que projectão. Assim o es
pirito dos grandes Negociantes he sempre afiado, e exercido em immensa varie
dade de combinações. Elles antevem a abundância, e a carestia, a paz, e a guer
ra , as causas do credito, e descrédito publico; e em conseqüência disso dirigem 
as suas operações. Quantas vezes se tem visto elevarem-se casas de Commércio 
em pessoas, que principiarão de cifra, só pela sua probidade, perícia, e credi
to , a manejarem milhões , e adquirirem a fortuna própria exaltando a opulencia 
publica ? Podem-se negar a Cidadãos tão úteis a attenção, e honra, que se de
vem aos talentos , e habilidades, que aproveitão ao Estado, e ao Universo ? Ao 
Gênio Mercantil he que se deve a Marinha Militar, que protege a Marinha Com
merciante. 

Os nossos Soberanos principiarão a honrar o Commércio, e Navegação pri
meiro que os mais Soberanos da Europa; e póde-se dizer , sem recear reproche 
da affectação, e lisonja, que forão os Portuguezes os Mestres das mais Nações 
no grande trafico marítimo, depois da descuberta do Astrolabio, e passagem do 

Tom. V. S 
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Cabo-da Boa Esperança , que são os brazÕes Lusitanos, que não admíttem 3iV 
puta. "J 

Pela Ordenação do Reino Liv. 5V tit. 130. se deo aos Mercadores de Ca
bedal de mais de cem réis, e aos Pilotos de Navio de Gávea, o privilegio de 
serem isentos de pena vil. A nobreza nunca foi entre nós incompatível com o 
exercício do Commércio; pois determina-se no Liv. 5-. tit. 66., que os fallidos' 
de má fé ficassem privados da nobreza, como se deduz das palavras : percão a 
nobreza, e liberdades que tiverem. A mesma Ordenação no Liv. 4. tit. 33. os 
enumera na ordem das pessoas de qualidade, e immediatamente depois da classe 
dos Fidalgos Escudeiros, como-se vê das palavras: » Sendo os ditos seus Amos 
s> pessoas de qualidade , como Escudeiros , ou dahi para cima , ou mercadores 
acreditados. Àos Commerciantes despachantes na Alfândega, ou Mestres de Náo 
de Casteílo d* avante, ou de Navio de 80 toneis, a Ord. LV 1. tit.oo.§. 2 . , man
da contar as custas pessoaes , como aos Cavalleiros. Pelo Assento da Casa da Supw 
jrlicáção de 23 de Novembro de 1769 se deo'aos Escritos privados, e ás Procu* 
rações dos Commerciantes , a força de Escrituras Publicas nos negócios de seu 
Cómrnèreio; pírvikgio que pertence aos Grandes do Reino , Fidalgos, e mais 
pessoas de qualidade nóbilitadas pela Lei, vista a Ord. Liv. 3. tit. 25". §. o. e tit. 
§. IJV ' 

Os nossos príricípaesí Authores Praxistas, citados por Moraes no seu Tratado 
dás Execuções Liv; 4. Cap. 8. n. $4., coiicordão, em que os Commerciantes de 
groSsÜ trata , qíiè vivem em inteiro credito, á Lei da nobreza ; isto h e , sem 
sordidez , e indignidades , e que não são Mercadores de loja de retalho medin
do a vara, e cevado, constituem-se pelo menos do estado médio , para rtão se 
julgarem plebêos, e mechanicos ; e que por tanto gozão do privilegio dos no
bres , quanto ao effeito de lhe rtão poderem os filhos naturaes succeder em con
corrência dos filhos legítimos, segundo a Ord. Liv. 4. tit. 02. §. 1.; e assim se 
tem julgado na Casa da Supplicação. 

Até os antigosíOfficiaes dos Navios da índia, que erão matriculados no Li
vro dos Armazéns , eosturtiavão ser honrados pelos Senhores Reis destes Reinos 
com Hábitos das Ordens Militares. E posto que o citado Moraes diga quê essas 
honras erão só dadas aos que navegavão em Náos, e Embarcações Regias, com 
tudo reconhece que o Capitão de Navio Mercante, vivendo á Lei da nobreza, 
e com credito em sua profissão, goza do dito estado médio. 

O Senhor Rei D. José de Gloriosa Memória , que fez época na Legislação 
Pátria sobre o Commércio, isentou os Commerciantes do imposto do Manejo pe
lo Alvará de 30 de Outubro de 1762. Elle declarou nobre a profissão do mesmo 
Commércio na Lei de 30 de Agosto de 1770, e distingue com muitas expres
sões de honra aos Commerciantes inteiligentes, de boa fé, credito, e fundos ne
cessários para hum trafico extenso , dando-lhes 0 privilegio de valerem as suas 
Estrituras em Juizo, com tanto que sejão matriculados na Junta do Commér
cio-. Esta Lei não obrigou a matricula os Commercinates do Brazíl. Mas depois 
pcíb Alvará de 15- de Julho de 1775-. §. 21. , não se admitte a serem eleitos 
para Deputados das Mezas da Inspecçao aos que não forem matriculados, A Lei 
de 20 de Junho de 1774 § tornou a declarar expressamente, e confirmou o que 
já havia sido decidido no Assento acima citado, que os escritos dos Commercian
tes tenhão a força de Escrituras publicas nas matérias de seus negócios* 

Também gozão do privilégio de pagarem os Direitos das Fazendas, que des-
pachão na Alfândega a quartéis, e bilhetes da mesma Alfândega, dando fiança: 
e sendo fallidos de boa fé, e apresentados na conformidade das nossas Leis a esse 
respeito, que se transcrevem na Párt. VII. Cap. 17., tem a Graça de dez por 
cento do seu Capital. 
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'Para os Commerciantes se poderem denominar Homens de Negócios, e co> 
mo taesqáoaarem dos Privilégios sobreditos , he necessário que estejão estabeleci
dos em alguma Praça com domicilio certo, e correspondências regula res, e não 
os que se chamão Tfatantes , Traficantes, Regâtões, Taverneiros, e Commissa
rios volantes ; sendo estes últimos expressamente prohibidos no Brazil, na con
formidade idos Alvarás adiante transcriptos. 

Sobre> quanto devão valer em Juizo as escriturações dos Homens de Nego* 
cio, e em que casos se possa obrigar a trazer os seus Livros a Juizo, diremos 
no Cap. IX. do Tom* VII. 

A Os vinte e três do mez de Novembro de mil setecentos sessenta e nove: na 
Meza Grande dosAggravos , e presença do Excellentissimo, e Reveren-

díssimo Senhor D. João, Arcebispo de Évora, do Conselho de Sua Magestade, 
e Regedor das Justiças: 

47 Se propôz , que, tinhão succedido alguns casos , nos quaes com erro , e 
abuso, se pertendêra violentar a Ordenação do livro terceiro, titulo cincoenta e 
nove, que obrigava a celebrar por Escritura publica os contractos sobre dividas, 
que excedem a quantia de sessenta mil réis, até o excesso de se intentar compre-
hender nesta Ordenação os contractos estipulados pelos Mercadores, e Homens de 
Negocio, cujos Bilhetes de Debito, e Credito, assim como as suas Letras segu
ras , ou de Cambio por elles passadas, e Endossadas pelo Direito da« Gentes, usos, 
e costumes geraes de todas as Nações polidas, nem tem, ou podem ter outros limi
tes , que não sejão a maior, ou menor extensão do Credito, que na commua opi
nião das Praças Commerciantes estabelecem, e conversão os Passaderes, elndcssa-
dores dos sobreditos Bilhetes, e Letras, nem se poderião reduzir a Escrituras pu
blicas, sem os intoleráveis empates do Commércio, que são incompatíveis com 
o seu livre , e successivo giro , e sem hum pernicioso descrédito dos quaes ma
nifestassem ao publico o estado das suas casas, e Negociações , pela celebração 
das referidas Escrituras, lavradas nas Notas dos Tabelliaes, para cada hum de
pois extrahir dellas as Certidões, que lhe parecerem requerer em ódio dos Mer
cadores , e Negociantes, que intentarem arruinar ? 

Se assentou uniformemente que a dita Ordenação do livro terceiro , titulo 
cincoenta e nove , não podia , nem pôde ter alguma applicação aos sobreditos 
Mercadores, e Homens de Negocio, e que as suas obrigações, Procurações, 
e formas dellas, não havendo sido tratadas , reguladas, e decididas pelas Leis 
deste Reino , se devem somente regular pelas Leis Marítimas , e Commerciaes 
da Europa Illuminada pelo Direito das Gentes , e costumes louváveis, e geral
mente praticadas pelas Nações Cammerciantes da mesma Europa , como já ex
pressa , e literalmente está determinado pelo § 9. da Providentissima Lei de 18 
de Agosto deste presente anno. E para não vir mais em duvida, se tomou o pre
sente Assento § 42. da Lei de 20 de Junho de 1774. Estabeleço como segunda 
regra subsidiaria , depois das Hypothecas , a da prioridade das datas das divi
das , sendo contrahidas por Escrituras publicas , ou por Escritos particulares de 
pessoas , que lhes dão neste caso a mesma força : Em que outro sim Mando se 
comprehendão os Escritos particulares dos Homens de Negocio, no que respeita 
somente ao seu Commércio. 

E U a Rainha Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem: Que 
Mandando examinar no Meu Conselho Ultramarino as repetidas Representa

ções da Junta da Real Fazenda da Capitania de Minas Geraes , do Estado do 
Brazil, e do Juiz Executor delia, que subirão á Minha Real Presença por mão 
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dó Marqúez de Ponte de Lima, Meu Mordomo Mór , e Meu Lugar Tenente 
nó Real Erário, sobre os inconvenientes, que se tem seguido em todo aquelle 
continente, de se haver reprovado, e cóndemnádo por sentenças, assim das pri
meiras instâncias, como das maiores Alçadas, o costume alli introduzido de va
lerem como Escripturas publicas os Escriptos , e Assignados particulares; e de 
se provarem por Testemunhas quaesquer contractos sem distinção de Pessoa , e 
dequantias ; fundandó-se as ditas Sentenças em ser aquelle costume contrario á 
Ordenação do Livro Terceiro, Titulo cincoenta e nove, e se haverem proscripto 
pela Lei de dezoito de Agosto de mil setecentos sessenta e nove os costumes in
troduzidos contra as Leis destes Reinos: Sendo aliás difficil oceorrer aos inconve
nientes por meio das dispensas da referida Ordenação ; ainda que a expedição 
dellas se facultasse as Mezas creadas a beneficio dos Povos daquelle Estado, at-
tenta a distancia das mesmas Relações , e a freqüência dos Contractos de gran» 
des importâncias : O que cedia em prejuizo gravissimo dos ditos Povos em ge
ral, e em particular do Commércio, e consequentemente da Real Fazenda, por 
consistirem pela maior parte os Patrimônios dos Devedores delia, em acções, sem 
,mais prova que a de semelhantes Escriptos, e Assignados, ou Testemunhas; Me 
foi presente em consulta do dito Tribunal, que as referidas Representações erão 
dignas da Minha Real Providencia; pois ainda que as ditas Sentenças, e a Or
denação do Livro Terceiro , Titulo cincoenta e nove não tivessem lugar contra 
a Minha Real Fazenda, como exuberantemente se prevenira no Parágrafo dezoito 
da mesma Ordenação, que tanto não soffre a restricta intelligencia, que incom
petentemente lhe tem dado alguns Doutores , que antes he comprehensivo ainda 
dos Contractos particulares, que de algum modo forem respectivos á mesma Real 
Fazenda, segundo a ditferença que se fez no Parágrafo sexto da Ordenação do 
Livio segundo, Titulo cincoenta e dois; era com tudo gravissimo, e muito at-
tendivel o prejuizo, que aos Povos daquelle Estado se irogára com as ditas Sen
tenças ; pois que o costume por ellas condemnado, e reprovado não tinha a re
sistência da Lei que se lhe imputara; mas antes era muito conforme a ella, não 
só por ser aquelle Estado pela maior parte hum Paiz de Commércio , e se 
comprehender por tanto na intelligencia intensiva , que ao Parágrafo treze da 
mesma Ordenação, se fixou pelo Assento tomado na Meza Grande da Casa da 
Supplicação aos vinte e três de Novembro de mil setecentos sessenta e nove, a 
bun do costume introduzido nas Praças Commerciantes , authorizando-se. a dita 
inttlligencia com a mesma Lei de dezoito de Agosto de mil setecentos sessenta 
e nove, em que contradictoriamente se fundarão aquellas Sentenças; senão tam
bém , e principalmente por ser aquelle Estado hum Paiz de Conquista sem Ta-
beliães, mais que nas Cidades, Villas, e alguns grandes Arraiaes ; e se dever 
consequentemente regular pela implícita Disposição do Parágrafo segundo da mes
ma Ordenação : E sendo muito grave, e attendivel o prejuizo , que resulta da 
indistinetâ , e absoluta reprovação do dito costume , se qualifica mais o mesmo 
prejuizo não só pelos motivos allegados nas ditas Representações , senão tam
bém pela circumstancia de se haver restringido á quantia de cem mil réis a fa
culdade das dispensas, que se podem expedir pelas Mezas, creadas nas Relações 
daquelle Estado; quando nestes Reinos se havia já ampliado a mesma faculdade 
até á quantia de duzentos mil réis pelo Parágrafo setenta e seis do Regimen
to dado á Meza do Desembargo do Paço aos vinte e sete de Julho de mil seis-
centos oitenta e dois; parecendo que a dita faculdade deveria ser mais ampla pa
ra o Estado do Brazil, segundo a differença , que se tem observado entre este, 
e aquelle continente, quanto aos Salários, e Alçadas; além de se haver entendido 
na dita Meza do Desembargo do Paço , que pelo Alvará de vinte e quatro de 
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Julho de mil setecentos e treze se franqueara illiitiitadamente a mesma facul
dade. 

E con for mando-me com o Parecer da dita Consulta: Sou Servida suscitar, 
è confirmar o referido costume como legitimamente introduzido Haquelle Estado, 
sem embargo das Sentenças que o reprovarão , e condefflnárão ; para que nelle 
se continue , e se observe exactamente sem duvida , ou contestação alguma , não 
só quanto ás Convenções respectivas ao Commércio, em conformidade do referi
do Assento de vinte e três de Novembro de mil setecentos sessenta e nove; se
não ainda em quaesquer outras, sem distinção de Pessoas, e de quantias; á ex
cepção somente cfas que forem celebradas nas Cidades , Villas, ou Arraiaes, em 
que houver Tabellião ; ou das celebradas pelos moradores vísinhos das ditas Ci
dades , Villas, ou Arraiaes , em distancia tal, que lhes seja cómmòdo ir a el
las , e voltarem para suas casas no mesmo dia , se a importância das mesmas 
Convenções exceder á de dois mil cruzados em bens de raiz , oü á de três mil 
cruzados em móveis: confirmada , declarada, e ampliada assim a Ordenação do 
Livro Terceiro, Titulo cincoenta e nove no principio, e no Parágrafo segundo. 

O mesmo se observará por parte da Real Fazenda a respeito das Acções, 
que competirem aos Devedores delia contra Terceiros ; não procedendo a obri
gação destes de Rendas, e Contractos da mesma Real Fazenda: E a respeito das 
que procederem mediata, ou immediatamente das ditas Rendas, e Contractos se 
deverão observar sem duvida, ou limitação alguma o Parágrafo dezoito da dita 
Ordenação do Livro Terceiro, Titulo cincoenta e nove, e o Parágrafo sexto da 
do Livro segundo, Titulo cincoenta e dois. 

A beneficio porém do Socego Publico: Sou Servida Ordenar, que subsistão 
as Sentenças , que se houverem proferido contra o referido costume , assim násj 
maiores Alçadas, como nas primeiras Instâncias, de que se não houver Appella* 
do , ao tempo em que este Meu Alvará fór publicado nas Cabeças das respectivas 
Comarcas. 

Pelo que:'Mando, &ç. =3 Príncipe, ts 

E U EIRei Faço saber aos que este Alvará com (orça dê Lei virem, a*ue sen
do informado de que de alguns annos a esta parte se tem introduzido o abuso 

de se intrometterem no Commércio, que se faz deste Reino para o Estado do Bra
zil , differentes pessoas ignorantes do mesmo Commércio, e destituídas dos meios 
necessários para o cultivarem, as quaes não tendo, nem intelligencia para traficar, 
nem cabedal, ou credito, que perder, se encarregão de grossas partidas de fazen
das , que tomão sobre credito sem regra, nem medida, para com ellas passarem 
pessoalmente ao dito Estado , de sorte , que quando nelle chegão a conhecer, 
que lhe não podem dar consumo por preços competentes aos que lhe custarão, 
internando-se pelos Sertões, gravados com grandes sommas de fazendas alheias, 
não só arruinão a fé publica , mas também os interesses particulares dos Nego
ciantes, que delles confião as Mercadorias com que fogem, causando-lhes mui
to consideráveis perdas, de que se seguem querelas, e perturbações no Commér
cio daquelle Continente: E procurando em beneficio do mesmo Commércio ob
viar nelle hum abuso de tão perniciosas conseqüências: Estabeleço, que em ne
nhuma das Frotas , que partirem depois do fim deste presente anno em diante 
para o Estado do Brazil , possão passar a elle Commissarios volantes, quaes são 
os que, comprando fazendas , as vão vender pessoalmente para voltarem com o 
seu procedido , e isto debaixo da pena de irremissivel confiscação das mesmas 
ftzendas, que será applicada ametade para a minha Real Camera, e a outra ame
tade para quem denunciar a transgressão desta minha Lei; incorrendo na mesma 
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ptna.-curnulatiyamente os Mestres, Offieiaes, e Marinheiros dos Navios Mercan
tes , que pér si , ou por outrém fizerem o referido Commércio, ou que sabendo 
quem o faa» o oão denunciarem no termo de dez dias continuos* suecessivos, e 
Contados daouellesfi em que chegarem aos portos da sua destinação as sobreditas 
Frotas, ou Navios, que partirem destacados. No caso, não esperado, em que 
cora. transgressão desta , e dás rainhas Leis , e Ordens precedentes sueceda era-
barcifem-se as ditas fazendasf nos Navios de Guerra : Sou servido, que os Offi
eiaes delles, que fizerem, ou consentirem esta espécie de Contrabando, além da 
Çppftècàção acima referida r em que incorrerão, sendo as fazendas próprias, e de 
outro tanto quanto ellas valerem , sendo alheias , fiquem pelo mesmo facto pri
vados' dos seus postos, e inhabeis para mais não oecuparem outro algum no meu 
Real serviço. Ê sendo Marinheiros dos mesmos Navios de Guerra , serão con-
demnados' a trabalharem por'hum anno nas obras publicas da Cidade ^pela pri
meira vez, e reincidindo, se dobrará , e triplicara a pena á proporção dos la
psos., em que reincidirem, E para que , ainda que alguns dos sobreditos venhão. 
dp fora do Reino, ou da Corte, não possão nunca aflegar ignorância: Mando, 
que este seja eftj todos os annos affixado pelo Provedor dos Armazéns nos tem
pos , e lugares, em que se puzerem os Editaes para a sabida das Frotas : orde* 
nando, que na chegada dellas ao Brazil, os Ministros, que presidirem nas Me
zas de Inspecção, visitem as Náos de Guerra com os seus Offieiaes, assim como. 
chegarem , e quando estiverem promptas para sahirem : E que achando nellas 
mercadorias de qualquer qualidade, que sejão, as autuem, confisquem, e facão 
beneficiar para se applicarera na sobredita fôrma, procedendo a devassa de doze 
testemunhas sem determinado tempo contra os culpados; e remettendô os Autos 
dellas, á minha Real presença pela parte , que Eu for servido ordenar-lhes. No 
caso , também não esperado , em que os referidos Ministros Inspectores achem 
qualquerdpposição, que lhes encontre executarem as visitas, e diligencias acima 
ordenadas, autuando as pessoas, que se lhes oppozerem, me darão conta com os 
Autos, que formarem na maneira acima declarada. As denuncias dos referidos ca
sos serão tomadas em segredo , corri tanto que se verifiquem depois pela corpo
ral apprehensãp ; nesta Corte perante o Juiz de índia e Mina; e no Estado do 
Brasil, perante os sobreditos iVtinistros Inspectores dos respectivos Portos, os quaes 
todos farão entregar logo aos Denunciantes as meações , que lhes tocarem , sem 
maior dilaçao, ou nas mesmas Mercadorias confiscadas, ou em dinheiro, que del
las provenha por arrematâção, consentindo as partes interessadas. 

Pelo que mando, &c. -=> Rei. cs 

EU ElRei Faço saber aos que e?te Alvará de declaração virem, que atten-
dendo ao favor, de que se fazem dignos os Offieiaes, Mestres, Marinheiros, 

e mais Homens do mar, que navegão para os meus Domínios Ultramarinos, con
tribuindo com o seu louvável trabalho para o Bem-Commum, que aos meus Vas
sallos resulta de se freqüentar a Navegação dos Meus Reinos: E procurando be
neficiar os que nella se empregão até onde a possibilidade o pôde permitíif, sem 
grave prejuizo do Ccmmetcío: fíei por bem declarar, que não ob>tante a gene
ralidade da disposição do Alvará de seis de Dezembro de mil setecentos e cin
coenta e cinco, em que prohibi , que passassem ao Brazil Commissarios volan
tes , que carregão fazendas para voltarem com o procedido dellas, possão os so
breditos Offieiaes, Mestres, Marinheiros, e mais Homens do mar, carregar por 
sua conta , e risco para os mesmos Domínios, e transportar delles a estes Reinos, 
os gêneros miúdos t que constâo da Relação, oue será com este , assignada pe
lo Secretario de Estado Sebastião José de Carvalho e Mello, sem que se lhe po* 
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ilha duvida, ou embargo aígtrm, e ficando a mesma prohibiçáo sempre em to
da a sua força, ainda a respeito dos mesmos Offieiaes, Mestres, Marinheiros, 
e mais Homens do mâr, pelo que pertence a todos os mais gêneros, e mercado
rias , que expressamente Mies «ao-são por este perrBittidas. 

Pelo que, mando, &c. si Rei. 33 

Relação dos Gêneros , que S. Mdgestade pelo Alvará de declaração de ene* 
de' Dezembro de mil setecentos e cincoenta e seis, permitte, que os Of
fieiaes, Mestres, Marinheiros, e mais Homens' do mar, que navegão pa
ra os Domínios Ultramarinos , possão carregar para elles , e delles , por 
sua conta , e risco, declarando o outro Atuará de seis *de Dexambro de 
mil setecentos e cincoenta e cinco. 

Deste Reino para o Brazil. 

P Resunto*. 
Paios. 

Clíouriços. 
Queijos do Alem-Téjo, e de Moroe-mor, e não outros* 
Ceiras de Passas, de Figos, e de Amêndoas do Algarve. 
Louça de barro fabricada neste Remo, o nenhuma outra* 
Sardinhas. 
Casranhas piladas. 
Ameixas passada».-
Azeitonas. 
Cebolas. 
Alhos. 
Alecrim. 
Lotrro. 
Bassouras de palma do Algarve. 

Do Brazil para este Reina* 

FArinha de mandioca. 
Melaço. 

Cocos. 
Botões, e Barris dç doce. 
Louça fabricada rraquelle Estado. 
Papagaios, e as mais Aves, não só vivas, mas cheias de algodão, e as pennas 

dellas para flores , e bordaduras. 
Bugios. 
Saguíns, e toda a casta de Animaes, que se costumão transportar. 
Abarios de penna, e de folha de arvotesv 
Cuias, e Tabolerros dít mesma espécie» 

Belém, a n de Dezembro de 17J& 

Sebastião José de Carvalho z MeÜo* 

E U EIRei Faço saber aos que este meu Alvará com força de Lei virem, 
que sendo-me presente , em Consulta da Junta do Commércio destes Reinos, 

eseus Dominios, a grande desordem, econsiderarei prejuizo, que sentem os meus 
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Vassallos, moradores na.Cidade de Lisboa, ;ern se concedepem de poucp..tempo 
a esta parte licenças a Estrangeiros vagabundos, e déscpn/ieçjdos, para venderem 
pelas ruas , e.#in;k>jas , toda a sorte de.; comestíveis pejo miúdo, como também 
vinhos, águas-ardentes, e outras muitas bebidas-, ampliando^se de tal modo esta 
liberdade, que vendem pelas ruas Alfeloas , Obreas, Jarselim, Melaço, e Azei
tonas, chegando ultimamente a intrometter-se por humas novas Fabricas até no 
ministério deassirem castanhas > e Outras semelhantes vendas de gêneros desta qua
lidade-, que são v^prohjbidas. pelas Leis deste Reino , e.posturas do Senado da 
Camera ,;. até. aos naesmos Homens Nacionaes, , como efusivamente destinadas 
para p exercício{honesto, e,precisa sustentação de muitas.njulheres pobres, natü-
râesvdestes Reinos,^que se ajudavão a viver, e com effeito vivião destes peque
nos tráficos, sem que homens alguns se atrevessem a perturbai Ias nelles: E sen
do também informado , de que aos mesmos Estrangeiros vagabundos , e desco
nhecidos se dão outras licenças para poderen^ venderiam lojas volantes , Quin« 
quilharias, e algumas fazendas não só contra a disposição da Pragmática de vin
te e quatro de Maio de mil setecentos e quarenta e nove> que no Capitulo dé
cimo oitavo prohibe, por termos expressos , assim aos Naturaes, como. aos Es
trangeiros , o venderem pelas ruas, e casas, fazenda alguma, ou ainda Quinqui
lharia, e contra as Posturas do-Senado da Camera, que. prohibem o conceder li
cença a Estrangeiros para semelhantes vendas ; rnas também porque huma gran-i 
de parte dos ditos Estrangeiros.^. ai que jsesconcedem as referidas licenças, se 
compõem de Desertores, e Criminosos fugidos, que não merecem a minha Real 
Protecção , para gozarem dos favores com que costumo animar os bons, e lou-, 
vaveis Commerciantes Estrangeiros , que assistem nestes meus Reinos, mas antes 
tem mostrado a experiência, que são receptadores de furtos, e vivera de contra
bandos, e descaminhos dos meus Reaes Direitos , com o que também se fazem, 
aborrecidos , e pezados aos bons Negociantes em grosso , até das suas mesmas 
Nações, perturbando-lhes a igualdade necessária para o giro do verdadeiro Com
mércio : Sou servido ordenar, que o Senado da Camera desta Cidade , e Came-
ras de todas as outras Cidades , e Villas destes meus Reinos , se abstenhão de, 
conceder licenças a Estrangeiros para venderem comestíveis , vinhos , ou outras 
quaesquer bebidas, pelas ruas, ou em lojas,Vou em tendas, estáveis, ou volan
tes , ou em outra qualquer armação , havendo por nullo, e de nenhum effeito, 
todas as que se houverem dado de pretérito , ou vietem a dar de futuro a seme
lhantes pessoas: Declarando as tendas volantes comprehendidas na minha Real de
terminação do Capitulo dezoito da referida Pragmática. E para melhor cumpri
mento de todas estas minhas Reaes Determinações : Sou servido outro sim de
clarar cumulativa com a do Senado da Camera, a jurisdicção da Junta do Com
mércio. destes Reinos , e seus Domínios para os ditos effeitos , proceder contra 
os Transgressores deste , na conformidade do Capitulo dezesete dos seus Estatu
tos, pelos quaes também lhe he encarregado o cumprimento da referida Pragmá
tica ; e para remetter as culpas em huns, e outros casos ao Desembargador Juiz 
Conservador da mesma Junta,, para serem julgados na fôrma do Capitulo dezoi
to da mesma Lei , impondo-se as penas , nelle determinadas ., a qualquer dos 
Transgressores, pela prova da contravenção, ainda que se não ache o corpo do 
delicto, assim como foi já estabelecido, e determinado no Capitulo vigésimo da 
referida Pragmática.. 

Pelo que: Mando, &c. c= Rei. -=t 

<y.:n •>•••• •• 
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E U ElRiét Faço saber aos que este Alvará com força de Lei rirem , que sen-
dorinfbrtbado déque-,' applicandó a Junta do Commércio destes Reinos , é 

seus Domínios, todas as possíveis dWî encias pára evitar as Transgressões do Al-
.vará de seis de Dezembro de mil setecentos cincoenta- e cinco, em que fui servi
do prohibir aos Commíás&rios Volantes'7a continuação do seu desordenado corn^ 
mercio para o Brazil , tão prejudicial ao Bem-commum ; tem mostrado a expe
riência,, que fraudão a referida prohibição , por mais que se procurem cohibir, 
já negando a alguns dos ditos Commissarios as Atrestações ordenadas no Capitir* 
-Io dezesete , Parágrafo terceiro dos seus Estatutos; já fazendo-os denunciar nó 
Juiao da Conservatória aquelles Negociantes, que passarão! aoBra2il sem licença, 
ou conseguindo-a com falsas, e apparentes causas, voltarão na mesma Frota: Por
que conhecendo huns, e outros, que hão incorrem em outra alguma pena mais, 
que a da confiscação da fazenda; e que esta só se manda impor, quando as de
nuncias se- verifiquem pela apprehensão corporal • • procurão evadir esta facilmen
te , ou carregando as mesmas fazendas em diversos nomes, ou não vindo as suas 
remessas em effeitos, mas em dinheiro, e ouro. E porque usando os ditos Com
missarios Volantes de huns, e outros Subterfúgios^' continuão no seu irregular, 
e prohibido Commércio, sendo de difficil averiguação este contrabando por meio 
de Devassa, pela falta de noticia da maior parte dós Delinqüentes, para se fa
zer a denuncia, que só tem lugar de certas, e determinadas pessoas: Procuran
do obviar abusos de tão prejudiciaes conseqüências ao Commércio. Sou servido 
ordenar, que nas Mezas da Inspecção dos Portos do Brazil se estabeleça a mes
ma formalidade das AttestaçÕes, qüe 'se passão pela Junta do Commércio des
tes Reinos, e seus Domínios', sem as quaes se não lavrarão Passaportes para es
te Reino, remettendo-se das mesmas Mezas para a dita Junta a relação das At-
testações, que se houverem passado. Pelo que tócá ás averiguações em Lisboa, 
o Conservador Geral do Commércio terá huma Devassa aberta desde a entrada 
até á sahida de qualquer das Frotas, perguntando também as pessoas, que lhe 
parecer ainda sem denuncia, procedendo contra os Commissarios Volantes, e 
contra todos os Negociantes , que não estiverem incluídos na relação referida; 
prendendo-os, e sendo conservados na prizão até que sejão passados seis mezes, 
e hajão satisfeito acondemnação de oitocentos mil réis, em que devem ser con-
demnados : ^Para cujos effeitos Hei por revogada a Determinação do sobredito 
Alvará de seis de Dezembro de mil setecentos cincoenta e cinco; assim quanto 
á necessidade de haver corporal apprehensão , como pelo que toca á pena de 
confiscação de todas as fazendas, porque nesta podem ser gravemente prejudica
dos os Credores do Delinqüente. Semelhantemente se praticará nos Portos do 
Brazil , procedendo os Juizes competentes á mesma Devassa , e penas, appli-
cande-se estas em qualquer parte na fôrma determinada pelo sobredito Alvará 
de seis de Dezembro de mil setecentos cincoenta e cinco. 

Pelo que: Mando, &c. =3 Rei. c= 

E U EIRei Faço saber aos que este Alvará virem : Que havendo-se-lhe ofFere-
cido a Junta do Commércio destes Reinos, e seus Domínios , para se empre

gar na execução do Alvará de vinte e seis de Setembro próximo passado, cobran
do , e fazendo prompto por semestres o Subsidio Militar da Décima pelos meios 
de huma quota certa de vinte e quatro contos de réis annuos; de huma Derrama 
particularmente feita pela mesma Junta entre os Negociantes da Praça de Lisboa, 
naturr.es , e naturalizados, em quanto for necessário para se prefazer a referida 
quota annual durantes as despezas da presente guerra ; se Eu houvesse por bem 
mandar receber a sobredita quota em lugar da Décima dos lucros do Coromer-
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çio, vulgarmente chamad^^afVeio, e daiDeçima dos dinheiros fòréadòs a juro; 
C interesse pelos Negociantes* da Praça de Lisboa, conteúdos nas Relações, que 
?erão com ese,.assignadas pelo Conde de Oeiras, Mmistfí), e Secretario > de Es
tado dos Negócios do Reino-, para se c^rrjnunicarern "aos-Superintendentes nesta 
parte, para mais facilmente.: cumprirem, cem as outras .obrigações da sda Inspeo» 
cão; e exonerando também ao mesmo jtempo. os Commerciantes do incommcdo, 
que lhes daria 0-4ninisteri0.de Lfançadqi es, e das opin^es, a que os sujeitaria a 
diversidade des pareceres, a que cestumão expor-se. os quê exerçitão semelhantes 
empregos; quando a reputação, e boa fé de hum verdadeiro Negociante, deve ser 
jljibada , e isenta de opiniões na ccmmua estimação das gentes;. Em attènção atü-
dó o refçrido : Hei por btm acceitar o zeloso cffereeimento da mesma Junta, e 
encarregalla da. execução do.sçbredito Alvará de vinte e seis deSetembro próximo 
precedente, na sobredita fôrma: para os effeitos de se receberem por semestres no 
JVÍeu Real Erário os vinte e quatro contos"de réis da quota armual, que fica de* 
clarada, em lugar da Décima do Maneio, e dos juros das dividas passivas dos 
Commerciante? ,;Cujos nomes vão desçriptos nas ditas;.Relações; para o de com-
mçwer á mesma Junta a authoridade necessária ao fim de fazer de acordo com os 
ditos Negociantes a Derrama particular, que deve constituir a referida quota; e 
parajO outro effeito de desobrigar-es mesmos Negociantes do encargo dos Lança» 
rnentos, que ficão cessando; e aos Ministros Superintendentes dos Bairros da elei
ção de Lançadores do cerpo do Commércio: Com tanto, que sempre descrevão 
ps seus nomes, e habitações, nos livros,dos Armamentos, com a declaração da 
qualidade, que. os exiire da Décima d&Maneo, e das divicW passivas; pois que 
aliás ficão sempre sujemos, em quanto,Çidadáos, áDécima dos bens de raiz, que 
possuírem, e'dos jurqs das dividas activas, a que forem^crédores a Pessoas, que 
não sejão comprchendídas.nas, ditas Redações* 

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém, sem duvida, ou 
embargo algum*,.Pelo qup abando, &c..=3 Rei. ;i= TÍ. -,Í> ».r 

» _, . ;.,", ^ li', 

DOM JOSÉ* por graça, de Peos, Rej de Portugal:, e dos Algarves, daquém, 
e dalém mar , em África Senhor.de Guiné, e da Conquista, Navegação, 

Commércio daÉthiopia, Arábia * P.ersia., e da índia, &c. A todos os meus Fiéis 
Vassallos destes Reinos , e seus Domínios he notório , que desde os princípios 
do meu Governo foi hum dos meus -maiores , e imisassíduos cuidados animar, 
e proteger o Commércio: Mostrando a estimação, que faço dos bons, e louvá
veis Negociantes: Facilitando-lhes. os meios de fazerem florecer, e dilatar o seu 
Commércio: E desterrando dejle a má fé, e o contrahândô , como pestes mor-
taes do mesmo Commércio, não só pelo meu Decreto de trinta de Setembro de 
mil setecentos cincoenta e cinco , em que aboli as fraudes, e vícios , que tinha 
introduzido a intitulada Meza^ dos Homens de Negocio, que conferem o bem com.' 
mum do Commércio-, pela minha Lei de seis de Dezembro do mesmo anno, em 
que proh.bi os Commissarios volantes, que se encarregavão de fazendas alheias, 
para tom o dinheiro dellas fugirem, e se internarem nos Sertões, depois de as 
venderem nos portos do IJrazjI; pela outra Lei de treze de Novembro de mil se
tecentos cincoenta e seis , em que mandei castigar os que por dolo se levantas
sem com cabedaes alheios; mas também por outras oppçrtunas providencias, que 
jenho dado ao mesmo fim com geral beneficio, excitando os que se apnlicavão a 
esta útil profissão para se instruírem nella; assim pelo referido Decreto de trinta 
de Setembro de mil setecenfos cincoenta e cinco , e pelos Capítulos dezeseis , e 
deze ete, Parágrafo vinte , e vinte hum dos Estamos da Junta do Commércio; 
e pelo Capitulo segundo, Parágrafo sétimo dos Estatutos dos Mercadoresj como 
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pelos outrçs-Estatutos da-Aula do Goomiercio, estabelecida pelojAlvará de dez
enove de Maio de mil sftecentoe cincoenta e nove. He igualmente a todos ma-
njfesto, çj^e.cs três 6.ucçessivos Cursos da sobredita Aula tem mostrado o muito 
que fructifié^fão as refer.idas.v providencias ; já no grande numero de-Aulistas doj, 
dois primejrps Cursos., ,que temjsido.empregados,, com, aproveitamento ém diffe
rentes Repartições de meuR-eaJ serviço,, já nos muitos sugeitos hábeis, quedo 
ultimo Curso acabão de sahir qualificados pelos públicos exames, em que se fizer 
rão dignos, cje ser empregados pela sua instrucção em commum beneficio. E ten> 
do Eu ultimamente considerado que não he permittido, nem nas Armas, que .ai» 
guem possa serOffiçial de Guerra , sem "preceder exame, e approvação da sua pe-
ricia Milj^ar ;. nem nas Letras, que. alguém possa ser Julgador.,.-ou Advogado, 
sem Cartas, da Universidade, e approvações ou da Meza do Desembargo do raçor* 
ou da Casa. da Supplicação, nem ainda nas Artes Fabris, que alguém possa nel
las ou abrir loja como Mestre, ou trabalhar como Artífice, sem Cartas de exa-
minação dos seus respectivos grêmios: E que por ser o Commércio muito mais 
digno da attenção, e do cuidado do Governo Supremo, do que os pleitos judi-
ciaes, e as Fabricas Civis , e Mecânicas -, fora já disposto pelo Capitulo trinta 
do Regimento do Consulado da Casa da índia, e. Mina, estabelecido no século 
feliz do Senhor Rei D. Manoel, e depois delle excitado, e promulgado no anno 
de mil e quinhentos noventa e quatro*, que todos os Mercadores, para gozarem 
das liberdades, e privilégios, que como taes lhes competião, fossem assentados, 
e matriculados era hum Livro grande, formado para os ditos assentos, e matri
cula; fora tal a desordem, que as injurias dos calamitosos tempos, que depois de
correrão, ,causarão ao dito respeito, que (contra toda a força da Razão Natu
ral, ,e da§ Leis, e louváveis costumes destes Reinos) se vio nelies de muitos an-
pos a esta parte o absurdo de se atrever qnalquer indivíduo ignorante, e abjectó 
a denominar-se a si Homem de Negocio, não só sem ter aprendido os princípios 
da probidade, da boa fé, e do calculo Mercantil, mas muitas vezes até sem sa
ber nem ler, nem escrever; inogando assim ignomínia, e prejuizo a tão provei
tosa , necessária, e nobre profissão. Por estes, e outros muitos respeitos: Hei por 
bem, e me praz ordenar o seguinte. 

i Mando , que desde o dia da publicação desta Carta de Lei até o ultimo 
de Dezembro deste presente anno sejão matriculados na Junta do Commércio to» 
dos os Commerciantes Nacionaes, que fórmão o Corpo da Praça desta Capital, 
fazendo a esse fim requerimentos á mesma Junta, que logo os admittirá, e fará 
descrever no Livro destinado para esta matricula. 

2 Item : Mando, que ssim se fique observando daqui em diante na me-ma 
fôrma, que se pratica nas Praças bem reguladas da Europa: Com a declaração 
porém , de que aquelles, que do anno próximo futuro em diante se ptrtenderem 
matricular, não serão admittidos á matricula, faltando lhes os requisitos da pro
bidade , da boa fama , e da verdade, e boa fé; porque tendo os pertendentes 
quaesquer vicios notórios , pelos quaes se facão indecentes , ou onerosos á utü 
Corporação Commerciante: Ordeno, que de nenhuma maneira sejão admittidos 
á Matricula. As partes, que se acharem gravadas com as repulsas, poderão com 
tudo recorrer á Minha Real Pessoa, para que ouvindo a mesma Junta, haja de de-
firir-lhes como achar que he mais justo.. 

3 Item: Mando , que só os Matriculados por Homens de Negocio na so
bredita fôrma possão usar desta denominação nos seus requerimentos, e gozar de 
todas as graças, privilégios, e isenções , que tenho concedido, até ao presente, 
e conceder de futuro a favor dos Commerciantes, ficando dellas , e delles priva
dos tedos os que não forem escritos na sobredita Matricula. 
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^ 4 Item'A Mando, que dentro do sobredito termo'sejfò marVicufacIôs na mes* 
ma Junta do Commércio em Livros separados todos" os Guarda-livros, ^ todos os 
Caixeiros , e todos os Praticantes actüaeí das mesmas Casas de Negocio Portüi-
gúezas, e das Corporações, e Sociedades publicas, ou particulares dós meus Vas--
sallos. E isto debaixo da pena , de que não o fazendo assiiiL$ não'poderão sef 
comprehendidos no Corpo geral do Commércio ; riem ficarão hábeis para obter 
«mpregos públicos ; nem as suas escriturações, contas,'• ou laudos poderão valer 
om Juizo, ou fora delle para algum effeito , antes ficará nullo todo o referido, 
como se escrito não fosse. 

5- Item: Mando, que desde o dia dá publicação;desta Lei em diante fique 
inteiramente prohibido admittírem-se nos Escritórios das Casas de Negocio dos 
meus Vassallos, ou por Assignantes das Alfândegas dos meus Reinos, e Domí
nios, Guarda-livros, Caixeiros, Praticantes, ou outras algumas Pessoas, que te* 
nhão incumbência respectiva ao Commércio, que não hajão sido matriculados: O 
que se estenderá até aos próprios filhos dos mesmos Commerciantes , que não 
houverem cursado, e completado os seus estudos na Aula do Commércio, e nella 
obtido Cartas de approvação. j* 
o 6 Item i Mando , que semelhantemente fique prohibido desde a publicação 
desta em diante fazerem-se Escrituras de sociedades mercantis entre os sobreditos 
meus Vassallos por pessoas , -que não apresentarem, para serem insertas nas Es
crituras, Certidões da referida Matricula, sobpena de nullidade dos contractos, e 
de suspensão dos Tabelliaes, que as lavrarem , até rainha mercê. ' 

7 Item : Mando , que os interessados em todos os Navios mercantes, qué 
navegarem para os Portos da Ásia, sejão obrigados a receber por Caixas, So
brecargas , e Escriturarios dois dos ditos Praticantes, que tiverem feito os Estu
dos da Aula do Commércio com Carta de approvação expedida pela Junta na 
fôrma costumada. 

8 Item: Mando, que o mesmo se-observe nos Escrivães das Náos da minha 
Real Armada ; e que nos Navios mercanres prefirão sempre os referidos Aulistas 
em termos hábeis no concurso dos outros pertendentes. 

o Item: Mando, que para os mesmos, e para os diversos empregos das Com
panhias Geraes, e suas FeitOrias; para as Administrações, e Sociedades de gran
de porte; para Medidores , e Lotadores de Navios, e volumes ;;se não possão 
prover outras pessoas, que não sejão os referidos Aulistas approvados. 

io Item: Para mais proteger, e animar a Aula do Commércio, e a applica-
ção, com que os Praticantes delia se devem cada dia fazer mais aptos , e capa
zes de servirem ao publico , removendo a ignorância, e a ociosidade, que são 
as raizes dos vícios: Mando, que nas Contadorias da Minha Real Fazenda não 
pcssão entrar de novo para Offieiaes outras algumas Pessoas , que não sejão os 
referidos Aulistas approvados. O mesmo se observará nos Provimentos dos Escri
vães da Décima desta Cidade, e seu Termo, pelo que pertence aos lugares, qué 
sueceder vagarem de futuro. 

i i Item: Ordeno, que o mesmo se observe nas serventias de todos os Offi-
cios da Administração, e Arrecadação da minha Real Fazenda. 

ia Item: Porque seria contrario á razão; por huma parte, que depois de se ver 
tão favorecida a louvávelapplicação dosquefrequentão a Aula do Commércio, hou
vessem estes de fazer monopólio do seu prestimo, pertendendo excessivos preços 
pelos seus ordenados com prejuizo, e gravame das Casas de Commércio; e pela 
outra parte , que se invilecesse a sua remuneração pela concorrência do grande 
numero dos mesmos Aulistas, que pertendessem ao mesmo tempo as suas accom-
modações: Mando, que lhes fiquem estabelecidos, como preços invariáveis; pe-
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ló primeiro anno de Caixeiros, setenta e dois mil réis; pelo segundo anno, no
venta e seis mil réis; é pelo terceiro, cento e vinte mil réis: Sendo além disso 
providos de casa, cama , e meza pelos Negociantes, que servirem, como entre 
elles he costume geral. 

13 Item: Mando, que no meio, ou fim de cada hum dos referidos três an
nos, sahindo os sobreditos Aulistas das casas que servirem, e passando a outras, 
sejão nestas contados conforme a antigüidade do tempo , que houverem servido 
antecedentemente : E que no fim dos referidos três annos fiquem inteiramente li
vres para ajustarem a avenqa das partes interessadas os diversos ordenados , que 
lhes competirem, como Guarda-livros, e Caixeiros, ou mais, ou menos hábeis; 
ou a convencionarem entre si as sociedades, qué beiri lhes parecerem para nego
ciarem. 

14 Item: Porque nas outras Praças do Commércio destes Reinos, e seus Do
mínios ha também alguns louváveis, e bons Commerciantes, aos quaes não seria 
justo prejudicar pela disposição desta Lei: Mando, que comervando-se por ago
ra sem innbvação , possão com tudo mandar-se matricular na mesma Junta todos 
os que quizerem : E que esta lhes receba as suas Matrículas nos termos hábeis; 
e que por conseqüência dellas fiquem igualmente gozando dos mesmos benefícios 
concedidos aos matriculados na Praça de Lisboa. 

15 Item: Porque pôde sueceder virem-se estabelecer nesta Commerciantes das 
sobreditas Praças, aos quaes falte a Circumstancia da referida Matricula: Mando, 
que conhecendo a Junta do Commércio da sua legalidade, e merecimentos, me 
consulte os requerimentos, que fizerem, para Eu lhes deferir como for justo. 

16 Item : Porque na execução pratica desta Lei se poderão mover algumas 
duvidas pela oceurrencia dos muitos acasos, a que sempre estão sujeitos os novos 
estabelecimentos: Mando, que a mesma Junta os decida summariaraente pela ver
dade sabida; exceptuando porém aquelles, que achar dignos de subirem á Minha 
Rt ai Presença , os quaes me consultará, para Eu os resolver como for servdo. 
Também exceptuo os casos determinados nos Estatutos da mesma Junta pelo Ca-
p tulo segundo , Parágrafo qu 11 to. 

17 Item: Para que a Junta possa sempre ter a necessária informação da de
vida observância desta Lei, e vigiar exactamente sobre a sua execução, não só fi
cará liv e aos Aulistas recorrerem á mesma Junta nos casos de duvida , ou de 
contravenção, mas também será sempre o seu Fiscal o Lente, que he, e ao dian
te for da Aula do Commércio ; para representar os abusos , que pelo lapso do 
tempo possão introduzir-se , a fim de se reformarem , propondo-me os meios, 
que cada dia se forem descubrindo, para evitar as relaxações, e premiar a appli-
cação, e o merecimento , visto que de medo ordinário são raras as pessoas, que 
contra o seu interesse particular procurão zelar a causa publica. 

18 Não he com tudo da minha Real intenção innovar por ora cousa alguma 
a respeito do trafico miúdo dos tratantes, que entre si o fazem, sem alguma au
thoridade publica. 

Pelo que: Mando, &c. s Rei. 

EU EIRei Faço saber aos que este Alvará de Declaração, e Ampliação vi
rem : Que em Consulta da Junta do Commércio destes Reinos, e seus Domí

nios me forão presentes: Por huma parte as desigualdades inevitáveis na Derrama, 
que na fôrma do Alvará de trinta de Outubro de mil setecentos sessenta e dois se 
faz pelas casas dos Meus Vassallos Negociantes da Praça de Lisboa, para o p?ga-
memo do Subsidio Militar da Décima, estabelecido para a Conservação, e Dete-
za do Reino ; em razão das utilidades, que do mesmo Commércio percebem; nao 

1 om. V X 
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só muitos Traficantes do Reino, que em cabeça alheia negoeeáo occulta, e dis* 
fajçadaaaente, sem que se possa averiguar quantos, e quaes sejão os lucros, com 
que fe utilizão ; mas também outros Negociames da America t que igualmente se 
aproveitão. do mesmo artificio, pedindo carregações por Commissão; com o que 
vem a earregar jobre os Colleetados todo o pezo da referida Décima na grande 
parte delle, que compete aos que pelos referidos meios clandestinos sé tem pro
curado eximir sem justos fundamentos : E pela outra parte os notórios inconve
nientes , que resultão ao credito mercantil dos mesmos Colleetados das averigua
ções, e exames dos seus respectivos Negócios , e dos lucros , que delles lhe re? 
sulrão, para os quotizarem. E querendo obviar aos sobreditos dois inconvenien
tes, e reduzir a referida Contribuição aos termos da juta equidade, e livrar a 
Arrecadação delia de tudo o que pôde fazer prejuizo ao Credito Mercantil dos 
Meus tobredifos Vassallos: Sou servido Ordenar aos ditos respeitos o seguinte. 

I. No ultimo de Dezembro próximo futuro do presente anno em diante ficari 
extinca, e abolida a referida Quota, e Derrama até aqui praticada pela Junta do 
Commércio com as desigualdades, e queixa3, que fazem o objecto desta Provi
dencia : Subrogando-se em lugar delia o pagamento de meio por cento sobre to
das as fazendas r e gêneros, que se costuma© despachar na Meza do Consulado 
da sahida, e que nella pagão os Direitos estabelecidos. Não se comprehcnderãõ 
poréin as outras fazendas, e gêneros , que pela referida Meza se costumão des
pachar livremente em observância dos Regimentos , Alvarás, e Decretos, que os 
alliviárão dos referidos Direitos : Ficando por esta causa isentos todos os Com
merciantes, que erão Colleetados na Juntado Commércio, de mais pag?rem Dé
cima, debaixo das Declarações, Ampliações, e Limitações abaixo declaradas. 

II. Porque a referida Collecta foi estabelecida a respeito dos Commerciantes 
de grosso trato , na conformidade do sobredito Alvará de trinta de Outubro de 
naü setecentos sessenta e dois ; e nelle se tem introduzido indevidamente muitos 
sugeitos, que por diversos títulos se não devião comprehender: Sou servido de
clarar,, que do primeiro de Janeiro próximo futuro em diante se hajão de julgar 
isentos da referida Derrama , e de contribuírem pela Décima nas suas respecti
vas Freguezías: Primeiramente todos os Commerciantes de grosso trato matricu
lados , que despacharem na Meza do Consulado , ou que tiverem pelo menos 
cinco Acções nas três Companhias de Commércio por Mim estabelecidas , os 
quaes pela mesma causa de ficarem pagando na respectiva Meza do Consulado, 
e pelo lucro das suas Acções, ficarão também por isso isentos da obrigação de 
uvanifeitarem os seus credores , c os dinheiros, que elles lhes fiarão , na fôrmas 
até aqui geralmente praticada em observância do mesmo Alvará: Com tanto, que 
para taes se reputarem , sejão legitimados com Attestações assinadas pela Junta 
do Commércio, em que os qualifique para o referido eíreito. Em segundo lugar 
iodos os Comratadores das Rendas Reaes , que se anematüo , e são moradores 
nesta Corte , pelo que toca ao lucro das referidas Rendas , ficando igualmente 
isenoà da manifestação do^ seus débitos na sobredita forma. 

III. Todos os outros Negociantes, nos quaes não concorrem as mesmas idên
ticas circunstancias; e que na Meza do Consulado não fizerem despacho? atten-
díveiR, como são por exemplo; Mercadores de Madeiras , de Vinhos , de Mar
caria : Arrematantes de Rendas particulares, e outros semelhantes; posto-que in
cluídos na Matricula Geral dos Commerciantes pela Disposição do Alvará de 
trinta d~* Agosto de mil setecentos e setenta, ficarão obrigados a pagar a Deci-
mi do Maneio do seu Commércio por lançamento nas suas respectivas Fregue-
zias. 

IV. Para que neste segundo caso se possa proceder com toda a possível igual» 
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dade », remetterá a Junta do Commércio no mez de Jâueiro de cada anno huma 
Relação ao Superintendente Geral das Décimas desta Corte , e seu Termo, na 
qual distincta, e separadamente lhe declare de entre todos os Negociantes matri
culados , quaes são os Privilegiados, e isentos de pagar , pelos Bairros, e quaes 
os que devem lançar-se : Para o que se legitimarão os Privilegiados em tempo 
competente, debaixo da pena, de que não o fazendo até o mez de Dezembro, 
ficarão por aquelle anno incursos no pagamento da Décima. 

V. Porque os Guardá-Livros , Caixeiros , e Praticantes do Commércio não 
contribuem pela fôrma acima estabelecida com cousa alguma pela Décima dos 
seus lucros, ficará por este motivo cessando a fôrma , por que até agora erão 
isentos na conformidade da Resolução da Consulta de cinco de Março de mil 
fetecentos «eterna e hum. E Ordeno, que sejão .laaçados pelas Freguezias no que 
justamente lhes competir, segundo os Ordenados que tiverem. 

VI.- Porque na Junta do Cornmercio com todos os Officios, que lhe são sub
ordinados ; e ainda nas outras Estações delia dependentes se não deduziu até ago
ra em muita parte delles a Décima dos Ordenados , que percebem da Minha 
Real Farenda , por se considerarem contemplados- na Derrama : Sou servido Or
denar : Que pela mesma Junta se faça a arrecadação da Décima de todos os Or
denados-, que por qualqtier titulo1 se pagarem dos seus respectivos Cofres ás Pes
soas , que forem occupadas nesta Corte, e seu Termo: E que o mesmo se pra
tique nas outras repartições acima indicadas: Para que entregando se na sobredi
ta Junta, possa esta fazer de todos huma Partida;, que com as distinções neces
sárias será remettida com o referido dinheiro ao Meu. Real Erário no fim de ca
da hum anno, acompanhada com Guias do Secretario, porque conste da precisa 
clareza. ' 

VII. Cessando por esta causa o lançamento das -Décimas pelas Freguezias a 
todos aquelíes , que em razão dos ditos Ordenados a deixão paga na reforidtt 
'fòiTTia; se Mies darão pelos respectivos Chefes suficientes clarczas, para por cilas 
serem desobrigados perante os Superintendentes ^particulares no acto dos Lança
mentos pelos Bairros de lhes lançarem»cousa alguma, pelo que toca aos sobredi
tos Ordenados somente. 

VIII. Não sendo também por outra parte conforme á boa razão, e igualda
de , que os Accionistas das três Companhias do Grão Pará, e Maranhão; Per
nambuco , e Paraíba; e da Agricultura das Vinhas do Alto Dcuro; deixem de 
contribuir para hum fim tão útil, e necessário , como o do Subsidio Militar da 
Décima dos seus lucros applicado á defeza do Reino na fôrma , que geralmenee 
•se determinou pelo Regimento de nove de Maio de mil seiscentos cincoenta é 
-quatro, e Alvará de vinte e seis de Setembro de mil setecentos sessenta e dois; 
para todos os pagarem pelos interesses, que tivessem; e que percebendo os os re
feridos Accionistas pelo meio de hum tão sólido Commércio , que primeiro que 
quaesquer outros de futuros contingentes devem ser contemplados na mencionada 
Derrama , de que até agora forão isentos os lucros das sobreditas Acções pelo 
disposto nas Instituições das duas primeiras das ditas Companhias , desde que 
nellas entrassem com o Capital de dois contos de réis, e dahi para cima; e is-
IO em quanto ao quatro e meio por cento chamado o Maneio, que nesse tempo 
Te pagava ; de cujo indulto illegitimamente se tem aproveitado todos os Accio-
niíias- em commum , sem respeito á menor importância dos ditos dois contos 
<ie réis , ou cinco Acções ; além de lhes haver sido outorgado im tempo ante
rior ás manifestas urgências, que fizerão o objecto do sobredito Alvará de vinte 
« seis de Setembro de mil setecentos sessenta e dois , e que desde a data deílc 
ikerík) tão indispensayelmente necessário o grarde, e dispendioso augmenio, em 
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que se acha o Meu Real Exercito, e a conservação delle: Entendendo em ter
mos hábeis os Capítulos quarenta e hum , e quarenta e seis da Instiuição das 
duas Primeiras Companhias confirmadas pelos Alvarás de quatro de Junho de mil 
setecentos cincoenta e cinco, e treze de Agosto de mil setecentos cincoenta e no
ve: Mando, que desde o primeiro de Janeiro do anno próximo futuro em diante 
se deduza a Décima dos lucros das Acções de todas as d;tas trcs Companhias lo
go no Acto do Pagamento delles pela totalidade das Repartições, que te fize
rem , sem excepção de pessoa alguma, de qualquer estado, qualidade, e condição 
que seja ; ainda que os Interessados em taes lucros deixem de ser moradores nesta 
Corte, e seu Termo : Ficando as Juntas das mesmas Companhias obrigadas a fa
zer este desconto, que remetterão integralmente ao Meu Erário Regio no fim de 
cada hum anno com Guias dos seus Secretários, formalizadas com as declarações, 
que necessárias forem. 

•IX. Porque a respeito da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do 
Alto Douro , por se não haver feito no'estabelecimento delia a referida declara
ção das outras duas Companhias, he de esperar que os Superintendentes das Dé
cimas da Cidade do Porto no acto do Lançamento pelos Bairros hajão de con
templar aos Accionistas nos lucros, que percebem pelas suas Repartições annuaes: 
Ordeno por huma parte , que desde a publicação deste Alvará em diante fique 
cessando o dito Lançamento pelos Bairros na pai te, que respeitar aos lucros an
nuaes das Repartições, que se'-fizerem aos ditos .Accionistas: E Ordeno pela ou
tra parte , que dos referidos lucros se deduzão annualmente as Décimas; e que 
pela Junta da sobredita Companhia se arrecadem , e se remetrão com Guias ao 
Meu Real Erário na fôrma acima declarada a respeito das outras Companhias. 

X. E para que a Arrecadação da Contribuição transferida para a Meza do 
Consulado da sahida seja sempre- feita com methodo, i separação , e legalidade: 
Hei, por bem crear hum Escrivão para a referida Meza do Consulado. O qual 
lançará em distineto , e separado Livro os produetos da sobredita Contribuição 
pelo resumo de cada Bilhete j que no Livro dos Outros Despachos for lançado por 
extenso: Vencendo trezentos mil téis de ordenado annual, lançados, e pagos na 
Folha do Meu Real Erário: Tendo Carta de Approvação da Aula do Commér
cio ; depois de haver servido primeiro ou no Meu Real Erário, ou na Contadoria 
da Junta do Commércio: E observando a formalidade da Escrituração, que se 
lhe der pela Contadoria Geral da Corte , e Província da Extremadura. Somente 
exercitará em quanto Eu for servido, que a dita Contribuição se conserve separa
da de todo o mais rendimento do mesmo Consulado , cujo Thesoureiro o será 
sempre deste accre;cimo. 

>E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém, sem duvida, ou 
embargo algum. Pelo que: Mando, &c. 

] 7 ' U a Rainha Faço saber aos que este Alvará virem: Que tendo consideração 
3. .J ao que Me foi presente em Consulta da Real Junta do Commcrcio, Agri
cultura , Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Domínios, sobre a protec-
ção , e favor, de que se fazem dignos os Offieiaes , Mestres, Marinheiros, e mais 
Homens do Mar , que navegão dos Portos destes Reinos para os ?leus Domí
nios Ultramarinos ; visto não serem correspondentes ao seu útil, e louvável tra
balho, nem os salários que vencem nas viagens; nem os lucros, que lhes resul* 
tão dos gêneros miúdos , que lhes forão permittidos pelo Alvará de onze de 
Dezembro de mil serecentos cincoenta e seis: Sou servida de ampliar, e declarar 
o mesmo Alvará , Ordenando, que os sobreditos Offieiaes, Mestres, Marinhei
ros , e mais Homens do Mar, cumulativamente com os Homens de Negocio, 
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possão carregar por sua conta, e risco para os Portos Ultramarino»; e delles pai
ra estes Reinos , além dos gêneros miúdos, que já lhes estaváo concedidos,.to
dos os mais gêneros, que constão da Relação:, -que fera com este assignada pe
lo Visconde > de Villanova da Cerveira , meu Ministro e Secretario dç Estado 
dos Negócios do Reino , Inspector Gera} , e Presidente da mesma Real Junta", 
sem que se lhes ponha duvida, ou embargo algum ; ficando sempre em,sua for
ça , e observância a prohibição de outros gêneros, e mercadorias, que não .sejão 
as que expressamente lhes são por este permittidas, e declaradas. 

Pelo que: Mando, &c» =3 Rainha* r=s ' 

Relação Geral dos Gêneros permittidos pelo Alvará de 11 de Dezembro de 
1756 aos Offieiaes , Mestres , Marinheiros , e mais homens do mar, que 
navegão para os Domínios Ultramarinos ; e dos que novamente se lhes per-
mittem pelo Alvará de 6 de Novembro do presente anno, para os poderem 
carregar por sua conta, e risco cumulativamente com os homens de Negocio , 
na forma que nelle se declara. 

D E S T E R E I N O P A R A O B R A Z I L . 

Permittidos pelo Alvará de 11 de Permittidos pelo Alvará de 6 de No* 
Dezembro de 1756* vembro de 1788. 

Presuntos. 
Paios. 
C.hou riços. 
Sardinhas. 
Castanhas piladas. 
Ameixas passadas. 
Azeitonas. 
Cebolas. 
Alhos. 
Alecrim. 
Louro. 
Vaçouras de palma do Algarve* 

Queijo de toda a qualidade. 
Manteiga* 
Bolacha. 
Biscouto. 
Azeite. 
Vinagre* 
Aletria. 
Macarrão. 
Cevadinha. 
Nozes. 
Peixe secco , e de conserva das Pesca

rias do Reino. 
Todas as Manufacturas de Seda, Ou

ro , e Prata, fabricadas na Real Fa
brica das Sedas; e todos os Tecidos 
da Fabrica de Alcobaça. 

, Do B R A Z I L P A R A E S T E R E I N O . 

Farinha de Mandioca. 
Melaço. 
Cocos. 
Boiões, e barris de doce. 

lom. V. 

Louça fabricada naquelle Estado. 
Papagaios, e mais aves, e as pennas dei-* 

ias. 
Bugios. 
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Saguins , e toda a casta de animaes, Cochonilha. 
que se costumão transportar. Ipecacuanha. 

Abanos de pennas , e de folhas de ar- Arroz. 
vores. Agua»ardente. 

Cuias, e Taboleiros da mesma espécie* Caras de açúcar. 
Gomma. Coquilho. 
Anil. Grude. 

Palácio de Queluz em 6* de Novembro de 1788. 

Visconde de Villa nova da Qrveira. 

P I M. 
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